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Submete à apreciação do Coilgresso Nacional o ato coilstai~te da Portaria 11" 25, de 17 de fevereiro de 2011, que 
autoriza à Associação Tcliê Coillriilidade exec~itar, pelo prazo de dez anos, se111 direito de exclusividade, serviço de 
radiodif~~são comunitária i10 muilicípio de Quaraí, Estado do Rio Grande do Sul. 1 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 1 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 22: 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 4 6 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso'XI1, combinado com o $ 3" do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria 11-64? de 21 de julho de 2010 - Associação Comunitária de Vila 
São Jorge - ASJOR, no município de Alto Paraíso de Goiás - GO; 

2 - Portaria n" 750, de 24 de agosto de 2010 - APRC - Associação Pratiana de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Pratânia - SP; 

3 - Portaria n" 755, de 24 de agosto de 2010 - Associação Comunitária Amigos 
do Cedro, no município de Cedro do Abaeté - MG; 

4 - Portaria n" 1.098, de 16 de novembro de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária do Jardim Novo Mundo e Adjacências, no município de Goiânia - GO; 

5 - Portaria nQ 1.160, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Xavantina, no município de Xavantina - SC; 

6 - Portaria n" 1.163, de 24 de novembro de 2010 - Associação Cultural e 
Comunitária de Flórida, no município de Flórida - PR; - 

7 - Portaria n? 1.175, de 24 de novembro de 201 0 - União Comunitária de 
Realengo e Adjacência, no município do Rio de Janeiro - RJ; 

8 - Portaria n" 1.182, de 24 de novembro de 2010 - Associação de Apoio 
Comunitário e Desenvolvimento de Radiodifusão do Bairro Vista Alegre - ACODERVA, no 
município de Barra Mansa - RJ; 

9 - Portaria n" 1.224, de 30 de novembro de 2010 - Associação de Apoio à 
Cultura e aos Serviços de Radiodifusão da Comunidade de Pedra Dourada - Rádio Douradense, 
no município de Pedra Dourada - MG; 

10 - Portaria n" 24, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária 
Desenvolver Sagradense - ASSCOM SAGRADENSE, no município de Sagrada Família - RS; 

1 1 - Portaria n" 25, de 17 fevereiro de 201 1 - Associação Tchê Comunidade, no 
município de Quaraí - RS; 

12 - Portaria 1196, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária Pró- 
Cultura e Comunicação de São Domingos, no município de São Domingos - SC; 

13 - Portaria n" 28, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Cidade das Praias, no município de Jaguaruna - §C; 



14 - Portaria n" 30, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Divulgação de Nova Luzitânia-FM (ACDNL-FM), no município de Nova Luzitânia - SP; 

15 - Portaria n-2, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária dos 
Amigos de Dirce Reis, no iiiunicípio de Dirce Reis - SP; 

16 - Portaria n" 36, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária 
Serranense de Radiodihsão, no município de Serranos - MG; 

17 - Portaria n" 37, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária Para o 
Progresso e Desenvolvimento Cultural de Naque, no município de Naque - MG; 

18 - Portaria 1198, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Educadora Sete 
Quedas, no município de Sete Quedas - MS; 

19 - Portaria n"0, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária e 
Cultural de Casa Amarela, no município de Recife - PE; 

20 - Portaria n" 44, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Filantrópica de Radiodifusão e Apoio aos Portadores de Deficiência Física, no município de 
Divinópolis - MG; 

21 - Portaria nQ 48, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária do 
Conjunto Planalto, no município de Capistrano - CE; 

22 - Portaria nQ 49, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, no município de Itapipoca - CE; 

23 - Portaria n-O, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Beneficente 
Cultural e de Desenvolvimento de Ipaporanga - ABCD, no município de Ipaporanga - CE; 

24 - Portaria n" 53, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Amigos do Bairro do Limão - ASCOBLI, no município de Pinhalzinho - SP; 

25 - Portaria nQ 55, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Rádio Comunitária 
Rio Guarani, no município de Nova Laranjeiras - PR; - 

26 - Portaria n" 60, de 3 de março de 2011 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Dois Irmãos do Buriti, no município de Dois Irmãos do 
Buriti - MS; e 

27 - Portaria n" 248, de 30 de abril de 2012 - Associação Comunitária e de 
Comunicação Social Nossa Senhora de Fátima, no município de Salitre - CE. 

Brasília, 18 de fevere i ro de 2013. 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
do~.umentação para que a entidade Associação Tchê Comunidade, no Município de Quaraí, Estado 
do Rio Grande do Sul, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o que 
dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nQ 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicaçóes sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, tailibélii, servem de elo à i~ilegrac;ão, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos popu1acionais.- 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo n~53000.010026/2008, que 
ora faço acompa~har, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 3" do art. 223 da Constituição Federal, 

Respeitosamente, 



Assi~taclo eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



O MINISTRO DE ESTADO DAS COM CAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do ast. 9% ast. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei 119.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 53000.01002612008, resolve: 

Ast. 1" Outorgar autorização à Associaçh Tchê Comunidade, com sede na Avenida 7 de 
Se,i!'iaibro, no 1247, Centro, Município de Quaraí, Estado do Rio Grande do Sul, para executar serviço de 
rat?iiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis sul;sequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Ast. 2% entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 30'22'5 8"s e longitude em 56'27'1 7" W, utilizando a freqüência 
de 104,9 PAHz. 

Ast. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 8 3" do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Ast. 4" Esta Postaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO WERIVARDO SILV 
Ministro de Estado das Comunicações 



PARO DA' 

PORTARIA 

Processo Administrativo no 53000.010026108 

Nome da Entidade: Assoeiaç" Tchê Comunidade 

Sede: Avenida 7 de Setembro, 124'7, Centro 

Município: Quaraí 

Estado: RS 

I Art. 3" - I 

NF -Relatório Final - Processo no 53000.010026/08 - Local: Quaraí, W: RS Página 7 de 7 



Exmo §r Ministro de Estado das Comunicações, 
HÉEIO COSTA 
A Associação Tchê Comunidade, inscrita no CNPJ sob o no09 389 582/0001-14, com sede ila 

Av 7 de Setembro 11'1247, centro, na cidade de Quarai, Estado Rio Grande do Sul, CEP97 560-000, 
Telefone 055-3-123-367-1, coiieio eletrô~iico , 1 b  % \  - 

l 1 , > * t , ) , :  , : iii , ent~clacle sem fins luc~atn os, 
Iegalinente coilstituicla e de~~lclameote iegistiada ilo oigào coilllxteilte, veni, iespeitosamente a 
plesença cle Va Eu', em atenclimei-ito ao Aviso 0613007, apresentar a clocumeiitaçào de que tiata o 
itenl 7 cla Nolina 11- 1/2004 - Noima Complementai clo Seir iço cle Racl~ocl~fiisào Coiliun~taiia, 
aprovada pela Portaria MC no 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 
26 subsequente 

Quarai, 29 de feverreiro de 2008 

Diretor Geral p , j ! p 4 ! r ; ~ i ~ ! ~  EI,U, 8 C:QRII?NICP. COE8 
Ea,C, ziLi.& . EiF 

Noine do represerltat~te da ei~tidade: Fábio Berwaiiger Veeck 5 3 0 0 ~  ~.a0026j200$-2$ 
CPF: 380423040-72 ;gq'$,,y;g- 

3 j t7fifiR4';~2 -3 ? 

I - RELACÃO DE DOCUMENTOS AIPWSIGNTI$DOS .....L. .. 1; 

1 - Cópia de coiiipro\miie de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazeiida - CNPJ/MF 

Siin I Não 

X I 

2 - Esííitulo Social. devidamente registrado 

6 - Proxra de que scus dirctorcs são brasdeiros natos ou naturalizados há mais de dez anos 

Sim 
x 

Sirn I N& 
I 

Não 



I 9 - Declaração, rissinada pelo representante legal. de que todos os seus dirigentes reside111 1 Siin I Não I 
na área da comri~iidadc a scr atendida &ia estnc,iio ou na $1-6 rirbana do localidade, conforme o 
CR SO 

1 1 - Declaração. assinada pelo representante legal, de que a entidade não é esecutante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comirnitr?na, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assin;itilr;l, bem como de qiç a entidade não tem corno 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participe111 de 
outra entidade detentorti de outorga para esecução de qualquer dos serviços nsencionados 

10 - Declaração, assinada por todos os dtretores, comprometendo-se ao fiel crimprirnento 
das nonnas estabelecidas pdra o Serviço 

12 - Declaração. assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da I Siri1 I Não 
I emissora, se houver I \ /  I I 

Sim 

I4 - Declaração, 

Não 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado. contendo Sini Não 
o nome. o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assi~iatura de cada declarante 

15 - Declaração. assinada pelo representante legal. de qiie a entidade apreseniará Projeto 
Técnico de acordo corri as disposições da Nonna Coinplcrneritar no 112004 e coni os dados 
iridicados em sei1 requerimento. caso se-ia selecionado 

as constantes das manifestações de apoio coletivas. apresentadas 

'3x7- - 

Sim Não 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitkiaa 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denominação da eíitidade apoiadora, o endexeqo da sede. o Código de Enderqanento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal 

3.1 - So;na &s mmifes:ações de apoio das ecti&des associallius e c~i;;ur,i:~iâs 

Sim 

6 
Não 

, 



Caso exista mais de uma entidade concorrente na rnesma área de serviço, a requerente Sirn I Não 
declara que concorda ein associar-se As demais entidades. 

Declaro. sob as penas da lei, corno representante legal da entidade requeiente. pala 511s de iiistrução do processo 
relativo a solicitaçiio de aiitonfição para euecuçào do Serviqo de Rachodifitsão Comiinithna. jitnto ao Ministério das 
Co~nuriicações. que toda a documentação descrita neste forrnulano esta sendo apresentada em ong~nal ou cópia 
autenticada e em confomiidade com o subitem 7 2 da Norma Coinplementar no 112004. bem como as afirmações feitas 
são J erdadeiras c de minha inteira responçabilidade 

85 

P 
.'r " 

4 - Manifestação de apoio dos assoc~ados da entidade requerente compro%ada por meio dc 
asstnaturas const'mtes de Ata de Assembléia Geral, com ocada espectalnienie para niariifestar 
apoio 4 iniciativa de requerer a autonração para e~ecucão do Sen~iço de Radiodiílisào 
COIIIUIU tána 

4 1 - Soma clas assinatitras constantes da Ata de Assembléia Geral 

(assii~itun do rcprcscntanlc legal da entidade) 
I 
I 
I 

Slm I Não 

2 b , . 

< i- 
f 

Endereço para correspondência _C . na cidadc -- - --7--- ^__ _ _  > 

Telefone para contato OXX--- 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estacão na 
(endereço conipleto). de 

a~igitude. 

I,,, 

ATENCÃO: Se o eiicariiinhaii1eiilo for via postal, todos os documentos aciiila relacioilados deverão ser apresentados 
juntamente com este requcrirne~ito. 



Os que abaixam assinam Declaram a quem interessar possa 
e para que se produza os devidos efeitos legais que: apóiam 
a iniciativa da AssociaçSo Tchê Comunidade, de buscar junto 
ao Ministério das Cornunicaçóeç a concessao de um canal de 
rádio difusao comunitário, pois o propósito desta, é difundir a 
cultura, tradiçao e hábitos sociais oferecendo mecanismos à 
formaçáo e integraçáo da nossa comunidade, estimulando o 
lazer, a cultura e o convívio social; 
Há muito se busca urna alternativa de rádio com uma 
programação voltada exclusivamente à informação e 
divulga~ao do dia a dia da nossa comunidade disseminando 
cultura e afie da nossa terra. 

Quarai, 15 de fevereiro de 2608 

OBS: Lista.; de assinatura anexas paginam numeradas. 

1 





Av. Sete de Setembro, 1268 - Qumaí - RS 55 4231741 ()F 
05 

% >, Q ,? " 

A 

ATA DE POSSE I 

No dia 30 de novembro de 2.006, às 21:OO horas, na sede da Creche dos 
Comerciários, rua Ernesto Guevara, no 26, Vila Santa Helenara, Quaraí - RS, 
foi realizada a solenidade de posse da Diretoria, Conselho fiscal, Delegação 
Federativa, Efetivos e Suplentes do S ICATO DOS EMPREGADOS NO 
COMERCIO DE QUARAÍ, cuja eleição foi realizada no dia 30 de novembro 
de 2.006. Na abertura da solenidade o presidente da entidade, LUCAS 
OLIVEIRA PINTO, convidou os srs. JOAO CARLOS VIEIRA GEDIEL 
prefeito municipal de Quarai. Que a seguir convidou os comerciários eleitos 

I 

para comporem os re-ectivos cargos junto a entidade para receberem suas 
credenciais, bem como prestar o compromisso de fiel cumprimento do 
mandato, respeito A Constituiçb Federal, as Leis vigentes e os Estatutos 
Sociais da Entidade, DECLARANDO-OS EMPOSSADOS, nos seguintes 
cargos : Presidente, LUCAS OLIVEIRA PINTOJ--Vice-presidente, JOÃO 
ANTONIO MORAES MUNHOZ , Secretário Geral, JORGE ANTONIO 
FALCÃO PEREIRA, Tesoureiro, ZENI MELLO MACIHADO, Diretor 
Social, DIONISIO NEULERALDO PINTO MAZUI, 2" S 
MARIA DE LIMA SANHUDO, 2" 
SUPLENTES DA DIRETORIA : , 
DA ROSA, NAILSON GIL DO C 

TINS, CLEIR COELHO HERN 

CONSELHO FISCAL, efetivos: THAIS JULIANA B 
GELCI SEVERO BRAGA e VERA CELAINE DOS S 

AS OLIVEIRA 
PINTO e DIONISXO 
JULIANA BARRETO .O mandato dos 
diretores empossados inicia nesta data devendo termina; em vinte e nove de 
novembro de dois mil e dez, (29- 1 1 - 10). Ao declarar empossados os diretores 
eleitos a presidente da solenidade desejou sucesso a todos, passando a palavxa 
ao presidente empossado, Lucas Oliveira, que agradeceu a presença e o apoio 
de todos se comprometendo tudo fazer em defesa da classe comerciária de 



I 

I 

SNDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE QUARAI 0 5 , 

Av. Sete de Setembro, 1268 - Quaraí - RS 55 423 1741 9 h 
V "  - I 

Quarai, respeitando o mandato que lhe foi outorgado, cumprir e fazer cumpk 
os Estatutos Sociais da Entidade, reafmmdo o compromisso de lutar pela 
paz e a justiça social. Cumpfidas as formalidades legais e estatutárias foi 
lavrada a yPresente ata.Quaraí, 30 de novembro de 2.006. 

NIO MOPAIS MUNIIOZ 
C P t :  7(-!6.3A8.3'1.0 - o q  

JORGE ANT IRA 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 - Impressão Página I de 1 

--- - --- - - -- -- - - ----- - , fi - -7 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 ! 
-- -- ',b, .*\ ,$ *? íj  a& 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REP~BLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON6MICAS SECUNDARIAS 
Não informada 1 
LOGRADOURO 
R DUQUE DE CAXIAS 

BAIRRO/DISTRITO 1 1 CENTRO 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. - 

Emitido no dia 24/01/2008 às í1:39:20 (data e hora de Brasília). 

,--- . ._.  I 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 24/01/2008 1 
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Ccsl~aprsvlanbe cle Znsçri~ão e de Si"baq5o Cadastra! 
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Contribuinte, 

Confira os dados de identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a & 
Receiia Federal do Brasil a sua atualizaçáo cadastra1 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA J U R ~ D ~ C A  

I!OME C\I~PRCSARIAL 
S I N D I C A T O  D O S  E M P R E G A D O S  N O  C O M E R C I O  DE Q U A R A I  

CODIGO E DCSCRIÇAO DA ATIVIDADE E C O N ~ M I C A  PRINCIPAL 

7 0 - 0 - 0 0  - A t i v i d a d e s  d e  o r g a r i c z a ç õ e s  s i n d i c a i s  

r - CODIGO E DESCRIÇAO DA I.IATUREZA JURIDICA 

COMPLEMENTO 

Aprovado pela Ii~striição Normativa SRF no 5568, de 8 de setembro de 2005 v:,!,l;\ ;.#+, ' .  1 L 

Emitido no clia 13/09/2005 as 11:29:54 (data e hora de Brasilia) 

NUMERO DE IIISCRIÇÃO 
8 9 . 8 1 9 . 2 1  3 1 0 0 0 1 - 5 3  

Voltar I 

,i Rcceila Fcdcral do Brasil agradecc a sua visita. Para infori-iiaçõcs sobre política dc privacidade c liso, cligue aclul. 
Atucilizc si];: plígiiirt 

COMPROVANTE DE I N Ç C R I Ç Ã O  E DE SITUAÇAO 
CADASYRAL 

2"39?98"3"'""" 



PECLARACAO DE APOIO: 

Os que abaixam assinam Declaram a quem interessar possa 
e para que se produza os devidos efeitos legais que: apóiam I 

I 
a iniciativa da Associaçáo Tchê Comunidade, de buscar junto 

I I 
ao Ministério das Comunicações a concessáo de um canal de ~ 
rádio difusao comunitário, pois o propósito desta, é difundir a 

I 
I 

cultura, tradiçao e hábitos sociais oferecendo mecanismos à 
formação e integraçao da nossa comunidade, estimulando o 
lazer, a cultura e o convívio social; I 

Há muito se busca uma alternativa de rsádio com uma I 
I 

programaçao voltada exclusivamente à informaçao e I 

divulgação do dia a dia da nossa comunidade disseminando I 

cultura e arte da nossa terra. 
I 

d 

QBS: Listas de assinatura anexas paginam numeradas. 
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0 s  que abaixam assinam Declaram a quem interessar possa 
e para que se produza os devidos efeitos legais que: apóiam 
a iniciativa da Associaçio Tchê Comunidade, de buscar junto 
ao Ministério das Comunicaçóes a concessao de um canal de 
rádio difusâo comunitário, pois o propósito desta, é difundir a 
cultura, tradiçâo e hábitos sociais oferecendo mecanismos à 
formaçâo e integra~ao da nossa comunidade, estimulando o 
lazer, a cultura e o convívio social; 
Há rnuito se busca uma alternativa de rhdio com uma 
programa980 voltada exclusivamente à informaçlo e 
divulgaçao do dia a dia da nossa comunidade disseminando 
cultura e arte da nossa terra. 

Quarâi, 15 de fevereiro de 2008 

OBS: Listas de assinatura anexas paginam numeradas, 
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ASSOGIAÇÃO VCHÊ COMUNIDADE 

Rela~ão dos Sócios Fundadores da 
i l ~ s s o c ~ ~ ~ A o  TCHÊ COMUNIDADE" 

1 - Lari Cleo Ribeiro, brasileiro, autônomo, CPF 31 8.52 9.349-04, WG 
700692398-04, org. SSP, residente na rua Joaquim Barreto, no 241, Vila 
Celina Martins, Quarai RS; 

i. Ecfson Lciiâ Paiva Ncineâ, brasileirc. Servidor Mc-i~icipcil, CPF: 909,43~b.Q30- I 
I 

15 RG803937574-2, srg. SSP, residerite na rua Repijblic-ra do Urug~iai,t-1~85. 
Vila Gentenbri~. Quarai WS: I 

3- Jaâ% Milton Dias Lapes, brasileiro, servidor Municipal, CPF: 6Q4.479.310~- 
9'1, RG: 838247763634, carg. SSP, residente na rua Ler Hire da Iciz, no 727, 

i 1 
vila Olin-~po, Quarai RS; 

4- Auro Alencar Cutv da Rosa, brasileira. ahitdnarna, CPF: 6(a4,4E5.Q80-91. 
, 

RG iQ35957586, arg. SSP. residente na rua Felis da Ccinha, no 101 5, 
Qc~arai RS; 

5- Helen da Silva Cdarrea. brasileiro. estudas-rte, CPF: 07 8.445. 'I 41 -38. R S  
2109699693. org. SSP, residente na V. dos Sargsr?tos, 1-1~35, Q~lâr'ciri RS: 

I 1 
6- Mauro Ely de Almeida, brasileiro, Técnico em Contabilidade, CPF: 1 

709246600182, RG 6043016549, org. SSP residente na rua Jose de 
Almeida, n077 Bairro Jesus Carneiro, Quarai RS; 

7- Elber Alex Girnenes de Sousa, brasileiro, Professor CPF: 956.364.630-49, 
RG 60638183893, org. SSP, residente na rua Br. Robefiinho, n04 83, Vila 
Olimpo, Quarâi RS; 

8- Holisson Soares da Cunha, brasileiro, Estudanb, CPF: 01 8.454.660-55, 
RG 1093935342, org. SSP, residente na Rua Vigário d 
vila Santa Helenara, Quarai RS; 

9- Elias Eder Temp SeibeTt, brasileiro, servidor Mdlunicipa 
34 RG: 50681 85007, org.SSP, residente na rua José d 
Jesus Carneiro Quarai RS; 

?O-  dos6 Vanderlei Beccon Lopes, brasileiro, servidor Mun 
447.887.460-34, RG: 6037673024, org.SSP, residente 
1096 Vila Tosmann, Qciarai RS; 

1 1 - Paulo Renato Gonçalves Machado, brasileiro, Musico 
70931 2240-04, RG: 1038882849, org.SSP, residente na ru 
245, centro, Quarai RS; 

12- Junior Fernando Pinto, brasileiro, estudante, CPF: 821.36.70-87 RG: 

i 

I 

10883341 88, srg. SSP, residente na rua Chico Corrêa, no 289, Centro ~ 
Quarai RS; 

13- Darlise Santos da Rosa, brasileira, servidor Municipal CPF: 01 3.71 0.460- 
00, RG: 2086875297, org.%SP, residente na rua um, n0278, vila Jorge 
Japur, Quaraí RS; 

I 
14- Mário Raul da Rosa Idsrrêa, brasileira, Comerciante, CPF: 422.129.360-87, 

RG: 604301 5087, org.SSP, residente na Rua Coronel Pillar, no 1 1 17, 
centro, Quarai R§; I , 



ASSOC~AÇÃO TCHÊ COMUNIDADE 

15- Marcos Dall Agnol Dalsasso, brasileiro, autonomo, CPF: 00248341 065, k ~ :  
7068212534, ;rg. SSP, residente na rua Dr. Acauán, no 112, Centro, Quarai 
RS; 

16- Thaise Cunha Correa, brasitejra, sewidor Municipal, CPF: 84 0.31 7.960- 
70RG: 90751 91 347 residente na rua &ar. Acauan, no 1 12 Centro, Quarai RS; 

17- Silvana Montano da Rosa, brasileira, seniidor Municipal, CPF: 
827.748.890-49, WG: 40530221038, org. SSP, residente na Av. Arligas, no 
41 0 apt0.01, centro, Quarai RS; 

18- Argemiro Leal Cavalheiro, brasileiro, aposentadoCPF: 422.132.740-53, 
RG: 1001 552346, org. SSP, residente na rua Travessa do Batista, casa 
208, Bairro Jose de Abreu, Quorai RS;  

19- Liga Feminina de Combate ao Cancer de Quarai, CGC: 04.531.045/0001- 
43 com sede na rua Duque de Caxias, nQ773, centro, Quarai RS, 
representada pela Sra. Mari Baldessari, brasileira, servidor Municipal, CPF: 
770.277.600-53, RG: 405491 8679, org.SSP, residente na rua Pedro Dias 
de Castro no 18 Bairro Prof. Lurb, Quarai RS, 

20- Sindicato dos Trabalhados do Comercio de Quarai, CGC 89531921310601- 
53 com sede na Av. M e  Setembro, na 1268, cetltro Q~iarai RS 
representado pela seu Presidente Lucas Oliveira Pinto, brasileiro, 
sindicalista, CPF: 493.252.720-91, RG: 2839365598, org.SSP, residente na 
rua Osvaldo Salclanha no 96 Vila Menedi, Quara~ RS, 

21 - Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Quarai, CGC: 94.759.628/0001 -i 9, 
com sede tia rua Cel, Miguel Correia. no 775, Quarai R$, represet~ledo pelo 
Sr. Luis Carlsç Fialho Velasques, brasileiro, produtor rural, cdPF284. 
932.490-68, R6:603528"28-4, org. SSP, residente na rua Dciq~ie de Caxias 
nOl  362 Centro, Quaraí RS; 

22- Sindicato do Comercio Varegista de Quarai, CGC 93.245.60110001 -80, 
com sede na Rua Baltazar Brum, n0671, 8O andar, centro, Quarai R§; 
representado pelo Sr. Nelson Meireles Jr; brasileiro, comerciante, CPF: 
808355620-34, RG: 1 O681 83241, org.%SP, residente 
Cel. Pillar, n01090, centro Quarai RS; 

23- Ação Social Paroquial Quaraiense, CGÇ 88.123.153/0 
rua Dadagnan Tubino, no 77, centro, Quaraí RS, repres 
Therezinha Gemmâ Anioniazi Reffâtti, brasileira, com 
1 50.1 82.290-04, RG: 3007724606, org. SSP, residente 
Setembro no 1271 Centro, Quarai RS; 

24- Sindicato Rural de Quarai, CGC 94.760,121/1001-85 com 
Duque de Caxias, no 973 Centro, Quaraí RS, repreçen 
Orlando Teixeira Bandeira, produtor rural, brasileiro, 
RG 401 21 96822, org. SSP residente na Rua Duque de Caxias, n0221, 
centro Quaraí RS; 

25- Fábio Berweanger Veeck, brasileiro, comerciante, CPF: 380.423.040-72, 
RG 601 3081226, org SSP, residente na Av. 7 de Setembro no 1247, centro, 
buarai RS; 

26- Michele Correa Pinto, brasileira, servidor Municipal CPF: 0081 66760146, 
RG: 80751 9398, org. SSP, residente na ma Cel. Piilar no 535, centro Quarai 
RS. 
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Os que abaixam assinam Declaram a quem interessar possa 
e para que se produza os devidos efeitos legais que: apóiam 
a iniciativa da Associaçao Tchê Comunidade, de buscar junto 
ao Ministério das Comunicaçoes a concessão de um canal de 
rádio difusão comunitário, pois o propósito desta, é difundir a 
cultura, tradiçao e hábitos sociais oferecendo mecanismos à 
formaçao e integração da nossa comunidade, estimulando o 
lazer, a cultura e o convívio social; 
Há muito se busca uma alternativa de rhdio com uma 
programaçao voltada exclusivamente à informaçgo e 
divulgaçao do dia a dia da nossa comunidade disseminando 
cultura e afie da nossa terra. 

OBS: Listas de assinatura anexas paginam numeradas. 
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ASSOCIA~ÃO TCHÊ COMUNIDADE 

Os que abaixam assinam Declaram a quem interessar possa 
e para que se produza os devidos efeitos legais que: apóiam 
a iniciativa da Associaçao Tchê Comunidade, de buscar junto 
ao Ministério das Comunicaçoes a concessao de um canal de 
rádio difusao comunitário, pois o propósito desta, é difundir a 
cultura, tradição e hábitos sociais oferecendo mecanismos à 
formaçao e integraçao da nossa comunidade, estimulando o 
lazer, a cultura e o convívio social; 
Há muito se busca uma alternativa de -adio com uma 
prog ramaçgo voltada exclusivamente à informaçao e 
divulgação do dia a dia da nossa comunidade disseminando 
cultura e arte da nossa terra. 

Quarai, 15 de fevereiro de 2008 

OBS: Listas de assinatura anexas paginam numeradas. 
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Os que abaixam assinam Declaram a quem interessar possa 
e para que se produza os devidos efeitos legais que: apóiam 
a iniciativa da Aççociaçáo Tchê Comunidade, de buscar junto 
ao Ministério das Comunicações a concessáo de um canal de 
rádio difusáo comunitário, pois o propósito desta, é difundir a 
cultura, tradiçao e hábitos sociais oferecendo mecanismos à 
forma~ão e integração da nossa comunidade, estimulando o 
lazer, a cultura e o convívio wcial; 
Há muito se busca urna alternativa de rádio com uma 
programaçao voltada exclusivamente à informação e 
divulgaç3o do dia a dia da nossa comunidade diss 
cultura e a-Le da nossa terra. 

Quarai, "1 de fevereiro de 2008 

QBâ: Listas de assinatura anexas paginam numeradas. 
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Os que abaixam assinam Declaram a quem interessar possa 
da, ..:A-- CP\:d.- #--@-,.a m .  ,- e para que se produza os uaviuus S I ~ I L U S  ~ ~ ~ d i a  q u e :  apóiam 

a iniciativa da Associaçao Tchê Comunidade, de buscar junto 
ao Ministério das ComunicaçBes a concessão de um canal de 
rádio difusáo comunitário, pois o propósito desta, é difundir a 
cultura, tradiqáo e hhbitos sociais oferecendo mecanismos à 
formaçao e integraçáo da nossa comunidade, estimulando o 
lazer, a cultura e o convívio social; 
Há muito se busca urna alternativa de râdio com uma 
programação voltada exclusivamente à informaçáo e 
divulgaçáo do dia a dia da nossa comunidade disseminando 
cultura e aPbe da nossa terra. 

Quarcni, 15 de fevereiro de 2608 

OBS: Listas de assinatura anexas paginam numeradas. 
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Os que abaixam assinam Declaram a quem interessar possa 
e para que se produza os devidos efeitos legais que: apóiam 
a iniciativa da Associação Tchê Comunidade, de buscar junto 
ao Ministério das Comunicações a concesçáo de um canal de 
rádio difusão comunitário, pois o propósito desta, é difundir a 
cultura, tradição e hábitos sociais oferecendo mecanismos à 
formaçáo e integraçso da nossa comunidade, estimulando o 
lazer, a cultura e o convívio social; 
Há muito se busca uma alternativa de r6dio com urna 
programação voltada exclusivamente à informação e 
divulgação do dia a dia da nossa comunidade disseminando 
cultura e a-lce da nossa terra. 

Quarai, "1 de fevereiro de 2068 

QBS: Listas de assinatura anexas paginam numeradas. 
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Os que abaixam assinari? Declaram a quem interessar possa 
e para que se produza os devidos efeitos legais que: apóiam 
a iniciativa da AssociaçSo Tchê Comunidade, de buscar junto 
ao Ministério das Comunicaçóes a concessáo de um canal de 
rádio difusao comunitário, pois o propósito desta, é difundir a 
cultura, tradiçao e hábitos so averecendo mecanismos à 
formação e integraçao da no omunidâde, estimulando o 
lazer, a cultura e o convivi0 social; 
Há muito se busca uma alternativa de -&dia com uma 
programaçao voltada exclusivamente à informaçáo e 
divulgaçso do dia a dia cLa nossa comunidade disseminando 
cultura e arlre da nossa terra. 

Quarai, 15 de kvereirs de 2008 

I 
I 

OBS: Listas de assinatura anexas paginam numeradas. 







Os que abaixam assinam Declaram a quem interessar possa 
e para que se produza os devidos efeitos legais que: apóiam 
a iniciativa da Associação Tchê Comunidade, de buscar junto 
ao Ministério das Comunicaçoes a concessáo de um canal de 
rádio difusao comunitário, pois o propósito desta, é difundir a 
cultura, tradiçao e hábitos sociais oferecendo mecanismos à 
formaçao e integraçáo da nossa comunidade, estimulando o 
Iamer, a cultura e o convívio mcial; 
Há muito se busca uma alternativa de rAdio com urna 
programação voltada exclusivamente à informação e 
divulgaçao do dia a dia da nossa comunidade disseminando 
cultura e alae da nossa terra. 

Quarai, 15 de fevereiro de 2088 

OBS: Listas de assinatura anexas paginam numeradas. 
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Declaro para devidos fins que logo após selecionada, a Associação Tchê 
Comunidade, apresentará projeto téc.~iico de acordo coni as disposições da Norma 
Complementar no 0112004, com os dados indicados em seu requerimento 

Quarai, 27 de fevereiro de 2008 

Fáb 
./' Diretor geral 



Declaro para devidos fins que o local a ser implantado 
,COM 

e--- r 

ude, Datuin WGS 84. 
V---- 

Quarai, 27 de i-vereirs de 2008 
/c\ 

Fábio Berwanger Veeek 
Diretor geral 



Declaro para devidos fins que o local a ser implantado o sistema irradiante 
no endereço Av 7 de Setembro, n01247 ,com as coordenadas geográficas 380 22' 
58,0n S de latitude e 56O 27' 16,6" Vi/ de longi e, $J$um V\/GS 84, possibilita o 
atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 1 8,$7,1,1, disposto na Normativa 
no 1/2004. %- 

Quaral, 27 d e  fevereiro de 2008 

io Bewanyer Veeek 
Diretor geral 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

CADASmO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON6MICAS SECUNDARIAS 
Não Informada 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
AV 7 DE SETEMBRO 

BAIRROIDISTRITO MUNICIPIO 
QUARAI 

SITUAÇAO CADASTRAL DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
29/02/2008 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
*i,***** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 
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Emitido no dia 2910212008 as 14:57:14 (data e hora de Brasilia). 

A RFB agradece a sua 
Atualize sua página 

visita. Para informações sobre política privacidad 
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ESTATUTO SOCIAL '?.' , dq 

A 
%JJ fJ 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 3 
Art.1° - A Associação Tchê Comunidade , 6 uma associaçáo (Pessoa Jurídica de diiaif8~; - "'C 

privado sem fins lucrativos) de duração indeteminada , de caráter cultural e social, de 
gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela união 
de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não 
econômicos, do Município de Quarai, Estado do Rio Grande do Sul, com sede, na Rua 
Sete de Setembro no 1247. 

Parágrafo Único -A Associaçdo Tch6 Comunidade, reger-se-á pelas disposições deste 
estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art.2O- A Associação Tchê Comunidade tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇQ DE 
RADIODIFUSÃQ COMUNITARIA, bem como: I 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) oportunizar a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 

cultura e o convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 

que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 

acessível possível. 

II - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio 

do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 

membros da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 

dos membros da comunidade atendida; - 

d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicçáo político- 
ideológico-partidário e condição social nas relações comunitá 

§I0 É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim com 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualq 
d6s associados; 

92O Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de form 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgand 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 

93' Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o 
momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado A direção 
responsável pela Rádio Comunitária . fi.--, 





Art. 3' - 0 s  dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pela8 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. b6 
Art.4"- A receita da Associaqão Tchê Comunidade será utilizada, única e exclusivamente; 
para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de 
seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), 
dividendos, vantagens ou bonificaçoes a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

II - DOS ASSOCIADOS 
,417. 5" - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido formuldrio próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede 
neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste 
Estatuto, os quais poderão, a qualquer momento e uma vez estando quites com a entidade, 
deixar de fazer parte de seu quadro de associados. 

Art. 6' - ! A Associação Tchê Comunidade será composta pelas seguintes categorias de 
associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
II - Contribuintes ou Efetivos - .............................. 
III - Honorários - ................................................... 

Art. 7' - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. I 

Art. 8' - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, 

desde que atendam ao disposto no 5 2 O  do art. 12; e que estejam em dia com o 
pagamento de sua contribuição. 

b) manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela AG. 

,417. 9' - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a 
procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, asse 
de defesa do associado em questão. 

lll - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMEN 
Art. 10 - São orgãos da Associação Tchts Comunidade 

a) Assembléia Geral ; 
b) Diretoria ; 
c) Conselho Comunitário 

i 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação dai Associação Tchê 
Comunidade, será composta por seus associados, e ocorrerá ordinari mente $ cada ano, 8 no dia 15 de outubro para avaliação e prestação de contas da Dir toria, discussão e 
aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 
dois anos para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente 
poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando- 
se o disposto no 51 '. 





ASSOCIAÇ~O TG& COMUNIDADE 
5 1° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um 
terço dos conselheiros ou. no mínimo, um quinto dos associados, para discussão e decisão 
relativa a assuntos de interesse geral. 66 
§2O - A convocação deverá ser feita com anteceddncia mínima de oito dias, através de 0 

edita1 ou comunicado afixado na sede da Associação Tchê Comunidade e estúdio, bem 
como na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação 
através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, 
devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§3O - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer 
nlámero de associados aptos a votar. 

. § 4 O  - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedencia e, deliberará 
conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigaçaes sociais 
filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no paragrafo 
anterior. 

j 

Art. 12 - A Diretoria da Associação Tchê Comunidade, órgão executivo e administrativo, 
será composta por um Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, 
eleitos em Assembléia Geral para um mandato de dois anos, permitida a reeleição. 

$1 O - A Diretoria da Associação Tche Comunidade poderá ser substituída, para finalização 
do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as 
disposições dispostas no 3 1 O. 

9 2O - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 
(dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na 
área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de 
mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou funçao da qual decorra foro 
especial, 

Art. 13 - São atribuições: 
I ) Da Diretoria: 

, I a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade, 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a Associação Tche Comunidade em atos publicos ou 
d l  Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da Associaçã 
e j  Apresentar relatório anual a AssemblBia Geral, acerca do  ala ta$k:\ ,, y ,,, t j  < ,  ;,bjAL aio spi4 @ 

Relatório de Atividades; l 

f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) ~esenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entid 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e d 

finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir Ônus sobre bens móv 

autorização da Assembléia Geral; 

II) De cada dirigente: 
a) Ao Presidente (denominado Diretor Geral) compete: representar a Associação Tch6 

Comunidade, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as 
reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou conv6nios de interesse da 
associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais 



Em, 
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ASSOCLC~~ÃQ TGWÊ GOMWIDADE 
Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à administraç80 da e 
organizar seus serviços e Depadamentos; participar e presidir às reuniões do ~onselh& 
Comunitário; i 6% 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da$*, cb 

entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assindk "i5 
conta conjun-ta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos 
documentos concernentes a vida financeira da Associação Tchê Comunidade, 
secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e 
pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e 
secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e 
manter a escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos 
I 

concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos I 

seus aspectos legais, tecnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de I 

patrocinio sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda 
todo o patrimanio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de 
radiodifilisão; promover a integração da comunidade com o serviço prestado; 

I 

Ar?. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário cumprirá as a 
legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, 
elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de pro 
avaliação. 

IV - DAS ELEIÇOES 
Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregu 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissâo 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de s 
referendum de, no mínimo , um décimo de associados aptos a votar. 

§I0 - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 

52" - A diretoria será formada pela chapa que alcançar â maioria dos votos ou de acordo 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o minimo de 
virlte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do criterio 
para contagem ser8 decidida no início da AG. 

V - DA PROGRAMAÇAO 
Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar lodos os princípios e normas 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formaçao de redes, 
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões 
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também 
será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Seviço de Radiodifusão 
Comunitária ou de horários de sua programação. m/ / I  





Art. 17 - O Patrimônio e Receita da AssociaçW Tchê Çomunida 
contribuições sociais definidas pela Ass&mbléiã Geral, pelas doações, ' auxílibs e 
subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e 
aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a 
conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por 
aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 
membro de seu quadro diretivo ser% remunerado. 

VI1 - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim. 

Art. 1 9 O  - A disssolução da Associação Tchê Comunidade ocorrerá segundo decisão de 
Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio liquido, será destinado a entidade 
de fins não econômicos congênere, definida na Assembldia. 

Vlii - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a 
AG, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 10 de fevereiro de2008. e entra em 
vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este 
registro todas as alterações por que passar. 

i -  --7- 
Quaraí, 

ESTADO DO A I O  SRANDE DO wk 
,i;.;iL~ j j ~  QUARA\ 

C..,:.;; piiiii il'c B~I;IYTRO DE 
- ,  
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~ssocr~çÃo TCHÊ C 0  IDADE 

Ata de cons~tuiçáo da a ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ç Á ~  TCHÊ COMUNIDADE9'. 
Aos dez (10) dias - A ---- do mês de fevgejmb__an~clg - - &i2 mil-5- (%_OL8J, às 20 
Horas rmidos em primeira convocação no salão do Centro Cultural Dyonélio 
Machado, Praça General Osóiiio, \nesta cidade, os abaixo-assinados, na qualidade 

- a-, 

de fundadores, resolveram &dai a Associação Civil-dénominada, 
b c ~ ~ ~ ~ ~ ~ ç ã ~  TCHÊ C NHDADE99, corn sede e foro nesta cidade e 
regida na forma do estatuto adiante transcrito. Assumiu, por aclamação a 
presidência o fundador Fábio Berwanger Veeck , brasileiro, casado, Servidor 
Municipal , CIC 380423040-72, Ré; 6013081226 , residente na avenida Sete de 
Setembro no 1247 bairro Centro, Quarai RS que para secretariar a assembléia 
convidou Michele Correa Pinto , brasileira, casada , comerciatite. CIC 
0081 66760/46, RG 8075191398, residente e domiciliada na ma Cel. Pillar, n0535 
centro Quarai RS, dando por instalada a assemblSia, solicitou-me, o que fiz como 
secretária, que procedesse á leitura do projeto do estatuto, cuj 
sido distribuídas Previamente aos presentes. Finda a leitura o 
submeteu-o, artigo por artigo, á apreciação e discussão e, em 
votagão, tendo o inesmo sido aprovado por unanimidade e s 
modificações, mantendo o seguinte teor: 

ESTATUTO SOCIAL 
I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FI 

Art.1° - A Associação Tchê Comunidade, é uma associaçã 
direito privado sem fins lucrativos) de duração indeterminada, de caráter cultural e 
social, de gestão comunitária, composta por numero ilimitado de associados e 
constituída pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade 
atendida, para fins não econ6micos9 do Município de Quaraí, Estado do Rio 
Grande do Sul, com sede, na Rua Sete de  Setembro no 1247. 

Parágrafo Único -A Associaçáo Tchê Comunidade, reger-se-á pelas disposições 
deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art.2"- A Associação Tchê Colnunidade tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO 
DE RADIODIFUSÃO C O ~ T Á R I A ,  bem como: 

I - Beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Oportunizar a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos 

sociais da comunidade; 
b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o 

lazer, a cultura e o convívio social; 



ASSOCIAÇÃO TCHÊ COMNIDADE .I e 
1 51,) 

- v  

c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesâ &vil, 
sempre que necessário; 

d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissiona! nas áreas de atuação dos 
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislacão profissional vigente; 

e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da 
fon-na mais acessível possível. 

II - respeitar e atender aos seguintes prii-icípios: 
a) Preferência das finalidades educativas, artisticas, culturais e informativas em 

benefício do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) Promoção das atividades artisticas e jornalisticas na comunidade e da 

integração dos membros da comunidade atendida; 
c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 

integração dos membros da comunidade atendida; 
d) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção 

político-ideológico-partidário e condição social nas relações comiinitárias; 

$1" É vedado o proselitismo de qualquer natureza, 
discriminação política, filosófica, racial, religiosa, se 
qualquer natureza na admissão dos associados; 

$2" Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, d 
matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa 
as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 

$3" Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões 
sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como 
manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamaç0es ou reivindicações, devendo 
apenas observar o momento adequado da prograinação para fazê-lo, mediante 
pedido encaminhado a direção responsável pela Rádio Comunitária. - 

Art. 3" - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos 
em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho de suas 
funções. 

Art.4"- A receita da Associação TchC Comunidade será utilizada, única e 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será 
admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funçaes, bem 
como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bunificações a 
qualquer dos seus associados ou dirigentes. L - l  



II - DOS ASSOC 
Art. 5" - Serão admitidos como associados às pessoas fisi.sas e jurídicas que 
tenham preenchido fomiu!ário próprio e admitidas em Asseinbléia Geral, com 
residência ou sede neste Município, desde que se comprometam a respeitar e 
cumprir as disposições deste Estatuto, os quais poderão, a qualquer momerito e 
uma vez estando quites com a entidade, deixar de fazer parte de seu quadro de 
associados. 

Art. 6" - A Associação Tchê Comunidade será composta pelas seguintes categorias 
de associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
HI - Contribuintes ou Efetivos -... 
111 - Honorários -... 

Art. 7' - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8" - São direitos e deveres dos associados: 
a) O direito de voto e de concorrer as eleições, podendo ser votados para cargos 

diretivos, desde que atendam ao disposto no § 2 O  do art. 12; e que estejam em 
dia com o pagamento de sua contribuição. 

b) Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 

Art. 9" - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro 
social, havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que 
sua transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, 
frente a procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, 
convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, 
assegurada o amplo direito de defesa do associado em questão. 

d 
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111 - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNGPO &M&NTO3 I.I > a  8 
s a 1 6  ' Art. I O - São órgãos da Associação Tchê Comunidade: COik"i: t; ,i d , , i t,, ,, ,:$\L 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário I 

, 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da Associação Tchê - 

Comunidade, será composta por seus associados, e ocorrera ordinariamente a cada 
ano, no dia 15 de outubro para avaliaçâo e prestação de contas da Diretoria, 
discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos r',, gerais. Deverá 
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ordinariamente, oconer a cada dois anos para eleição da Diretoria e do Conselho 
Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituiqão dos 
dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no $1'. 

$ 1 - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, 
por um terço dos conselheiros ou, no mínimo, utn quinto dos associados, para 
discussâo e decisão relativa a assuntos de interesse geral. 
$2' - A convocação deverá ser feita com antecedkncia mínima de oito dias, 

através de edita1 ou comunicado afixado na sede da Associação Tchê Comunidade 
e estúdio, bem como na sede das entidades que colnpõem o Conselho Comunitário 
e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a 
programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

$3' - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com 
qualquer número de associados aptos a votar. 

$4' - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis 
ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, 
deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas 
obrigaç0es sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições 
dispostas 110 parágrafo anterior. 

Art. 12 - A Diretoria da Associação Tchê Comunidade, órgão executivo e 
administrativo, ser6 composta por um Diretor Geral, iim Diretor Administrativo e 
um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de dois 
anos, permitida a reeleição. 

5 1' - A Diretoria da Associação TchB Comunidade poderá ser substituída, para 
finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assemhlkia 
Geral, respeitadas as disposições dispostas no 5 1 O .  

5 2' - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, E S ~ & ~ ~ S  sejiym 
situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais diri RhR~a'tl;~&oipd@&~~ 
no exercício de mandato eletivo que lhes assegure i $lb&&& rbagf&.&t 
função da qual decorra foro especial. r CONFERE C :;;i , OP~~G~NAL 

Art. 13 - São atribuições: 
(I) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimô 

/---A 
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-\ " 9 s  b) Convocar as reuni0es e Assembléias Gerais; 
c) Representar a Associaçâio Tchê Comunidade em atos piiblicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da Associação 7Fhê 

Comunidade. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrirnonial 

e o Relatório de Atividades; 
f )  Prestar as contas ao final de cada exercicio financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos 

das finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir bnus sobre bens móveis e imóveis 

mediante autorização da Assembléia Geral; 

11) De cada dirigente: 
a) Ao Presidente (denominado Diretor Geral) compete: representar a Associação 

Tchê Comunidade, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e 
presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de 
interesse da associaqão, movimentar conta bancária conjunta da entidade com 
os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da 
diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários a 
administravão da entidade, organizar seus serviços e Depariamentos; participar 
e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e 
financeiras da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório 
da associação, assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assinar 
com o Presidente todos documentos concernentes a vida financeira da 
Associação Tchê Comunidade, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as 
atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como 
todos os documentos relativos a tesouraria e secretaira, dirigir e supcrvisisnar 
os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do 
movimento econ8mico financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os 
aspectos concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, 
relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e quali 
recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio 
supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrirnônio 
das operações relativas ao serviço de radiodifusão; pr 
comunidade com o serviqo prestado; 

Art. 14 - O Conselho Con~unitário, eleito em Assembléi 
igual ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco p 



de entidades da comunidade local, tais como associações de classe. benerr&ritas, 
religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de 
acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse 
exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Coinunitário cumprirá as atribuições definidas pela 
legislação vigente sobre o servi90 de radiodifusão comunitária, devendo 
periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de 
programação, bem corno sua avaliação. 

rv - DAS ELEIÇOES 
Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes 
da Assembléia Geral de eleição, por requeriniento a Cornissão eleitoral, 
acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso consentimento de 
seus membros bem como do referendum de, no mínimo, um décimo de associados 
aptos a votar. 

$1" - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o 
voto cumulativo ou por procuração. 

$2" - A diretoria será fornada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de 
acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que 
obtido o mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo 
eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no início da AG. 

V - DA PROG ACÁO 
Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e 
normas dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão 
comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, 
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as 
transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Ju 
definidas em leis. Também será vedada a cessão ou. arrend 
Serviço de Radiodifusão Corrlunitásia ou de horários de sua 

h. 17 - O Patrirnônjo e Receita da Associação Tchê Com 
pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia 
auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, p 
depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros 
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anteriores transferidos para a conta patrirnonial, por valores advindos de suas ' 

atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob 
forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e 
nenhum membro de seu quadro diretivs será remunerado. 

WI - DA mF0 A DO ESTATUTO E DA DISSOLUCÃO 
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberaqão 
da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente coiril~ocada para este fim. 

Art. 19" - A dissolução da Associação Tchê Comunidade ocon-rerá segundo 
decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, será 
destinado a entidade de fins não econ6rnicos congênere, definida na Assembléia. 

WII - DISPOSIÇÓES FINAIS 
Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos 
recurso a AG, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 10 de 
entra em vigor na data de sua inscrição no registro d 
averbando-se a este registro todas as alteraqões por que pass 

A seguir o Presidente declarou definitivamente fundada 
TCHÊ COIMUNIDADE, procedendo-se então a eleição - da diretoria _ _ -  e do 
conselho coinunitário, para o primeiro período de gestão, que chegou ao seguinte 
resultado: DIRETORIA: Diretor Presidente (diretor geral) Fábio - % ---- Benvanger 
Vesck, brasileiro, casado, servidor municipal, CIC n0380423040-72, cédila de 
identidade RG n06013081226, residente e domiciliado à av. sete de Setembro 
1247 na Cidade de Quarai RS, CEP:97560-000; Diretor ~dmi~is trat ivo ,  Thais 
Cunha Correa, brasileira, servidor municipal, CIC 0 103 1 7960-70, cédula de 
identidade RG: 9075 19 1347, residente e domiciliada na rua Br. Acaiiã, no 1 12, 
centro Quarai RS, CEP:97560-000; Diretor de OpemqGes, Elias Eder Temp 
Seibert, brasileiro, casado, servidor municipal, CIC 951034220-34, cédula de 
identidade n050668 185007, residente e domiciliado á rua José de Alrneida, n088, 
vila Jesus Carneiro na Cidade de Quarai RS CEP:97560-000. CONSELHO 
COMUNITARIO: - Sindicato Rural de Quarai, CGC 94.760~12111001-85 com 
sede na rua Duque de Caxias, no 973 Centro, Quarai RS, representado pelo Sr. 
Carlos Orlando Teixeira Bandeira, brasileiro, casado, produtor rural, CIC 
303959680-20 portador da cédula de identidade n04012196822, residente e 
domiciliado na Rua Duque de Caxias, n0221, centro Quaraí RS; Sindicato dos 



Trabalhadores Rurais de Quarai, CGC 94.759.428/0001-19 com sede na Rua 
Cei Miguel Correia, no 775, Centro, Quaraí RS, representado pelo seu Presiclente, 
Sr. Luis Carlos Fialho Velásquez, CIC: 284932490-68, cédula de identidade no 
RG: 402528628-4 brasileiro casado, produtor rural, residente e domiciliado na ma 
Duque de Caxias n01362 Centro, Quaraí RS; Sindicato do Comereis Varejista 
de Quarai, CGC 93 245.40 1/000 1-80, com sede na Rua Baltazar B m ,  n067 1,  8" 
andar, centro, Quarai R§, representado pelo Sr. Nelson Meireles Jr; brasileiro, 
casado, CIC 808355620-34,céciula de identidade no 1068 18324 1, residente e 
dcb~nziciliado na rua Cel.Pillar, nO1 090, centro Quarai RS; Sir~rfic:? i!! dtos 
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\ , i11  I), t)~iai.,ii i?( ;  -O Presidente, após apurados os eleitos, deu-lhes imediata posse, 
para suas fiinções e atribuições que se iniciam nesta data. -Ficando livre a palavra 
e como ninguém desejasse usa-la,o Presidente suspendeu a sessão pelo tempo 
necessário para a lavrahra desta ata, o que eu fiz, como secretaria, em duas vias 
de igual teor, e após reaberta a sessão, a mesma foi lida e aprovada e segue 
assinada pelo Presidente da Assembléia, por mim, secretária e por todos os demais 
presentes, que passam a ser considerados membros fundadores -Presentes:Lari 
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Cleo Ribeiro, RG '700692398-04, residente na rua Joaquin Barreto, no 241, Vila 
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RS ; Lucns Oliveira Pinto KG: 303936SS98, residente ria rua Osvaldo Saldcmhc? no 
96 Vila Kenedi, Quarai RS, Presidente do Sindicato dos Trabalhados do 

I - .  
Comircio de Q~iarai, CGC SQS i I .: .ijíiO 1 - 5  i . c ~ i i :  <:ciIc I?,\ ."a\ . ,i LI*. .'lri!t.riil>i'o, :i" 1 

I .2!?&, L . ~ L I I ~ C ?  t)t~;lr:ii {<S , i (':\~.lc!:; Fi: i i i~o ~G'ci:~sc~tis:;, R(~i:<1{]252&<!28-4~ 
residente ria rua Duque de Caxias 11~1363 Centro, Quaraí RS; I ) i -c: ; i~, . !s~.! t t .  c ! \ !  

S .  I > .  I .  

Siiit1ic:i~to dos i4t.ab;i!ii;!clctrc.s iiu~*:li:., Jt- <l~i:tt.;i~, t l r i i ,  : 9-.i.759.0.2S,i)i)(! I -  6 9, Cc>ii l  

! I .  I C ,  i c !  i 1 '  7 5, I ,  . Nelson Meireles Jr; 
RG: 1068 18324 1, representando o Sindicato do Comercio Varegista de Quarai, 
CGC 93.245.601/000 1-80, com sede na Rua Baltazar Bnun, n067 1, 8" andar, 
centro, Quarai RS; Tllerezinha Gemia  Antoniazzi Reffatti, RG: 3007724606, 
representando :i Aç5a Sac,ial Pnracluial Q~iaraiense, CGC 8$. 123.153/OOO 1-77 com 
sede na rua Dartagnan Tubino,nO 77,centro, Quaraí RS; Carlos Orlando Teixeira 
Bandeira, RG: n04012196822, representando o Sindicato Rural de Quarai, CGC 
94.740,121/1001-85 com sede na rua Duque de Caxias, no 973 Centro, Quaraí RS. 
Todos endereços possuem CEP: 97568-000, relativos a cidade de Qeiarai. 
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Relação dos Sócios Fundadores da ?pg - .a ta 
"ASSOCIAÇÃO TCHÊ COMUNIDADE" 

1 - Lari Cleo Ribeiro, brasileiro, autônomo, CPF 31 0.521.349-03, RG 
700692398-04, org SSP, residente na rua Joaquim Barreto, no 241, Vila 
Celina Martins, Quarai WS; 

2- Edson Luis Paiva Ncines, brasileiro Servidor Miinicipal, CPF: 709 224 030- 
15 RG863937577-2, org SSP, raçiderste na rua República do 1Jruguai,ii055 
Vila Centenário, Quarai RS, 

3- Jose b'lilton Dias Lopes, brasileira, servidor Muricipal, CPF: 684.4"/,310- 
91, RG: 03824776384, org. SSP, residente na rua ba Hire da luz, riQ 727, 
vila Olirnpa, Quarai RS: 

4- AUTO Alellcar Çuty da R ~ s a ,  brasileiro, a~itânorno, CPF: 684.4X.088-91, 
RG 1035957586, srg SSP, residente na rua Felix da C~inha, n V  101 5, 
Qciarai RS, 

5- Helen da Silva Gsrrea, brasileir'o, est~rdai-tta, CIPF. 01 8.345.141-88, RG 
blOW89993. arg SSP, residente rsâ V. dos Sargentos, no25, Qciarai RS; 

6- Maciro Ely de Almeida, brasileiro, Técnico em Contabilidade, CPF 
709246600182, RG 604301 6549, org. SSP residente na rua José de 
Almeida, n077 Bairro Jesus Carneiro, Quarai R§; 

7- Elber Alex Gimenes de Sousa, brasileiro, Professor CPF: 956.364.630-49, 
RG 6068183893, org. SSP, residente na rua Dr. Robertinho, n0183, Vila 
Olimpo, Quarai R§, 

8- Holisson Soares da Cunha, brasileiro, Estudante, CPF: 01 8.454.660-55, 
RG 1093935342, org. SSP, residente na Rua Vigário da Cruz Jsbin, no 120, 
vila Santa I-lelenara, Quarai RS; 

9- Elias Eder Tqmp Seibert, brasileiro, servidor Municipal, CPF: 951.034.220- 
34 RG: 5068185007, org.SSP, residente na rua José de Almeida, no 88 vila 
Jesus Carneiro Qciarai RS, 

10- Joseí! Vanderlei Beccon Lopes, brasileiro, servidor Mciniçipal. CPF 
447.887 460-34, RG: 6037673024, org.SSP, residente na rua Alegrete no 
1096 Vila Tosmann, Quarai RS; 

1 1 - Paulo Renato Gonçalves Machado, brasileiro, Musico proficional, CPF 
709312240-04, RG: 1038882849, org.SSP, residente na rua Das Tropas no 
245, centro, Quarai RS; 

12- Junior Fernando Pinto, brasileiro, estudante, CPF: 821.36.70-87 RG: 
10883341 88, org. SSP, residente na rua Chicó Csrrba, nc 289, Centro 
Quarai R§; 

13- Darlise Santos da Rasa, brasileira, servidor Municipal CPF: 01 3.710.460- 
00, RG: 2086875297, org.§SP, residente na rua um, n0278, 
Japur, Quaraí R§; 

14- Mário Raul da Rosa Corrêa, brasileira, Comerciante, CPF: 
RG: 6043015087, org.SSP, residente na Rua Coronel Pillar, 
centro, Quarai R§; 



ASSQCIAÇAB TCHÊ COMUNIDADE 

15- Marcos Dali AgnoI Balsasso, brasileiro, autonomo, CPF: 80248341065, WG: 
7068212534, org. SSP, residente na rua Dr. Acauân, no 112, Centro, Quarai 
RS ; 

16- Thaise Cunha Correa, Srosileira, servidor IAlaniclpa!, CPF: 01 0.317.960- 
70RG: 90751 91 347 residente na rua Br. Acauãn, no 1 12 Centro, Quarai R§; 

17- Silvana Montano da Rosa, brasileira, servidor Municipal, CPF: 
827.748.890-49, RG: 405306321 038, org. SSP, residente na Av. Artigas, no 
41 0 apto.01, centro, Quarai RS; 

18- Argemiro Leal Cavalheiro, brasileiro, aposentadoCPF: 422.132.740-53, 
RG: 1001 552346, org. SSP, residente na rua Travessa do Batista, casa 
208, Bairro Jose de Abreu, Quarai RS; 

19- Liga Feminina de Combate ao Câncer de Quarai, CGC: 04.531.045/0001- 
43 com sede na rua Duque de Caxias, n0773, çerltro, Guârai R§, 
representada pela Sra. Mari Baldessari, brasileira, servidor Municipal, CPF: 
770.277.600-53, RG: 405491 8679, org.SSP, residente na rua Pedro Dias 
de Castro no 18 Bairro Prof. Lurb, Qciarai RS, 

20- Sindicato dos Trabalhados do Comércio de Quarai, CGC 8981 $121 310001 - 
> 

53 coin sede na Av. 7 de Setembro. no 1668, centro Quicarai RS. 
representado pelo seu Presidente Lucas Oliveira Pinto, brasileiro, 
sindicalista, CPF: 493.252.720-91, RG: 2039365598, org.SSP, residente na 
rua Osvaldo Saldanha no 96 Vila Kenedi, Quarai R§, 

21 - Sit-tdicâto dos Trabalhadores Rurais de Q~ictrai, CGC: 94.759.628/0601 -i 9, 
com sede na rua Cel. Miguel Correia, no 775, Quarâi RS, representado pelo 
%r. Luis Carloâ Fialho Velasqlies. brasileiro. produtor rural, CF""F284, 
932.490-68, RG:602538628-4, org. SSP, residente na rua Dciqtie de Caxias 
nO1 362 Centro, Quaraí RS; 

22- Sindicato do Comercio Varegisla de Quarai, CGC 93.245.60110001 -80, 
com sede na Rua Baltazar Brum, n0671, 8O andar, centro, Quarai RS; 
representado pelo Sr. Nelson Meireles Jr; brasileiro, comerciante, CPF: 
808355620-34, RG: 10681 83241, org.SSP, residente e domiciliado na rua 
Cel. Pillar, n01090, centro Quarai R§; 

23- Ação Social Paroquial Quaraiense, CGC 88.123.153/0001-77 com sede na 
rua Dartagnan Tubino, no 77, centro, Quaraí R§, representada pela Sra. 

I Thereninha Gemma Antonianni Refiatti, brasileira, comerciante, CPF: 
150.1 82.290-04, RG: 3007724606, org. SSP, residente na AK 7 de 
Setembro no 1271 Centro, Quarai RS; 

24- Sindicato Rural de Quarai, CGC 94,760,121 11 001 -85 com sede na rua 
Duque de Caxias, no 973 Centro, Quarai RS, representando pala Sr. Carlos 
Orlando Teixeira Bandeira, produtor rural, brasileiro, CIC 303959680-20, 
RG 401 21 96822, org. SSP residente na Rua Duque de Caxias, n0221, 
centro Quaraí RS; 

25- Fábio Berweanger Veeck, brasileiro, comerciante, CPF 
RG 601 3081226, org SSP, residente na Av. 7 de Setem 
Quarai RS; 

26- Michele Correa Pinto, brasileira, servidor Municipal CP 
RG: 807519398, org. SSP, residente na rua Cel. Pillar 
RS. 

2 
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Declaro para devidos fins que o endereço da Açsociaçáo Tchê 
Comunidade, é Av. 7 de Setembro 1247, centro, Quarai R%, CEP. 
97560-000, e atende no Telefone 55 3423 3674. 

Quarai, 27 de fevereiro de 2088 

k:' 
--Fabio Berwânger Veeck 

Diretor geral 



Declgiro para devidos fins que todos os diretores e associados da 
Asçocia$ão Tchê Comunidade, são residentes e domieiliado na cidade 
de Quarai RS, áreas onde será atendida pela estação. 

Quarai, 27 de fevereiro de 2008 

Diretor geral 
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Declaro para devidos Cins,que nós diretores da Associa~ão Tchê 
Comunidade, comprometerno-nos rigorosamente, a cumprir as normas 
estabelecidas para a serviço de rádio difusao comunitária. 

"iuarai, 27 de fevereiro de 2088 

'\C&;t<l\s t i { h  ,tr\ Cl;u?\ C<: 
Thaise Cunha Gsrrea 
Diretor Administrativo 

Diretor geral 



Declaro para devidos fins que a Associaçáo Tchê Comunidade, n3o é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária ou de serviço de distribuição de sinais de 
televisão mediante assinaturas, bem como de que a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que nessas condiçóes, participe de outra entidade detentora de 
outorga para execução de qualquer serviço mencionado. 

Quarai, 27 de fevereiro de 2008 

o Bewanger Veeck 
Diretor geral 



Declaro para devidos fins que a emissora será denominada "Rádio 
Associação Tchê Comunidade", e a denominação de fantasia será: 
"ATC COMUNIDADE" 

Quarai, 27 de fevereiro de 2008 

Diretor geral 







ST~IPIO DAS G O M ~ I C A ~ ~ E S  . 
W Ç O S  DE G O M ~ I C A Ç Ã O  ELETRONTGA 
ENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
IODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

PBRTICIPAIVTE DE AVISO 

1 f PROCESSO: ~ < 
LOCALDADE: \ . ,-+ ( ,, , I 3  

L 
/m: '- 

ENTIDBDE: 1 \ -  c 
r / 

( "7 I f 
1 1  \ ,n- i L J\ 4 *, 4 A, 

r-. 3 2 % > 

.Aviso : ; ' - Publicação no DOU do dia :L' I - l i- i- Prazo expirou em: l i  1 - I '- ! 

Prente a análise inicial, cuja 1"ase inclui a validação das manifestações em apoio apresentadas pela 
entidade requerente, em atendimento ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a 
entidade conta com os seguintes apoios válidos: 

I - MANIFESTAÇ~ES DE APOIO I 
I I Quantidade declarada 

I 

I Sorna das manifestações individuais apresentadas I 

Não 1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da 
identidade, o endereço do domicílio ou residência e a assinatura do 

b I Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 1 

Sim 

devidamente assinadas, entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o logradouro, validando-se até 
os que apenas indicam como no da casa o termo s/nO. 

- - ra  válida pode ser rubricada ou conter apenas o nome e sobrenome 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls 
_____< considerando a falta de 

Despacho Contagem de manifestações em apoio 



i 

I Obs: São válidas apenas as manifestaqóes completamente preeocbidas e 1 

-- 
Soma das assinahiras constantes das manifestações de apoio coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado. 

devidamente assinadas, entendo-se que: 

Não 2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo- 

~uantidade declarada I 
- 3 --b\ ' - 
- )  - - I ,  ->'> , I 

Quantidade validada I ~ 

Sim 

I - Endereçamento válido ê aquele que indica o logradouro, validando-se até 
os que apenas indicam como no da casa o termo s/nO. I *- 

i 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o 1" nome do 
declarante ou mesmo aquela assinatura que está no mesmo campo da 
indicação do nome. 
- o CEP é opcional. 

I 

assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio 
ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de 
cada declarante. 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

a \' 

x 

* 

I 
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i / / / I  
Obs: não foram validadas as manifestações As fls ! " 'ri '; ', -I \ , considerando a falta de ; 
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Despacho de contagem de manifestações em apoio 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do 
representante legal. 

Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
comunitárias apresentadas. 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas, 
devidamente assinadas e acompanhadas do comprovante de inscrição 
junto à Receita (CNPJ) e a Ata de eleição ou posse do representante legal 
que assinou, devidamente registrada. Entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o endereço completo da sede, 
com logradouro e complemento. 

- Ci-pJ v-ál&o é aquele em que há a cópia impressa do site da receita e cujo 
no é o mesmo declarado. 

- Assinatura válida pode ser a rubrica do representante ou conter aumenos o 
nome e o sobrenom& completo, e cujo nome se confunda com o constante do 
termo de posse ou Ata de eleição apresentada. 
- o CEP é opcional. 
- O termo de posse ou ata de eleição devem contar pelo menos com a 
indicação do registro junto a um Cartório, não sendo obrigatória a sua cópia 
autenticada. 

-- 

sim 

/ 

\\ 

Não 

Quantidadedeclarada 

f 
LI -, 

Quantidade validada 

r 

C I; 
/ / 



Não 4 - ~ ã n i f e s t a ~ ã o  de apoio dos associados da entidade requerente 
comprovada por meio de assinahras constantes de Ata de Assembléia 
Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à i n i d a ~ v a  de 
requerer a autorizaç" para execução do Serviço de Radiodifiisão 
Comunitária. 

Sim 

Obs: São válidas apenas, as manifestações dos associados que 
preencheram todos os seus dados ao final da Ata, devidamente assinadas 
e cuja Ata esteja registrada. 

Soma das assinahras constantes da Ata de Assembléia Geral. 

- Dados válidos dos associados: Nome e assinatura, endereço, RG ou CPF; 

I 
Quantidade declarada 

Quantidade validada 

IObs: não foram validadas as manifestações às fls , considerando a falta de 

I 
NÚIMERO TOTAL DE STAÇÕES VALIDAS: 

..~-, 

' 

t 
i ' 

demais entidades. ! I 
I 
I 
I 

- Ata válida: Registrada em Cartório. 

Despacho de  conbgem de rnanifestaçtíes em apoio 



Deste modo, considerando a validação das manifestações em apoio apresentadas, tão logo estejam 
definidas as áreas de execução possíveis, considerando o interesse das entidades que powenhira sejam 
concorrentes ao interesse desta entidade, esta Coordenação decidirá sobre o encaminhamento de ofícios de 
tentativa associativa, sobrestamento ou arquivamento, dependendo da caracterização das requerentes, 
frente à documentação apresentada, especialmente os atos constitutivos. 1 

" ~.ik,..,b~, -1 

Analista Responsável / Siape: / L. 2 ,7 3 6 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROEEIRO DE ANÁLISE "FCNIAA DE RADCOM 

Identificação do Processo 
- 

Numero: 53000.01 O026108 

Entidade: ASSOCIAÇÃO TCHÊ COMUNIDADE 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/0112008 Canal: 285 I 

r COORDENADAS 7 
Proposta (A) IBGE (5)  

Latitude: 3082258 308231 5 

Longitude 56W2716 56W2705 

Distância A:B 0.6 
( IBGE ) 

I Processo I 

IA". 7 de Selembro, no 1247 I 

1. 

2. 

1 2.1, / Endereço do SLudio I 

- 

Entregou documentação tempestivamente7 Sim 

3. 

Endereço da Antena Proposta 

Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d 4000 m) 

5. 

( 12. ( ~onclução da Análise 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Sim 

A entidade apresentou a documentação referente ao subitern 7.1 alíneas da norma complementar 112004. Processo 
tecnicamente instruído em primeira fase. 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

7. 

1 O11 O12008 Página 1 de 2 

VIAVEL 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao  tem 6 7, IX da Norma 02198 Sim 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUWILAÇÃO ELETRONPCA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.010026/08 
LOCALIDADE: Quaraí /UF: R§ 
ENTIDADE: Associação Tchê ComunicIacie 

Aviso : 25 Piiblicação no DOU do ciia : 05/12/2007 Prazo expirou em: 19/01/2008 

Frente h analise inicial da clocumentação encaminhada pela requerente em atendimento 
ao Aviso cle habilitaçáo acima especificaclo, constatou-se qiie a entidade: 

Estií apta com relação i~ pré-ariálise efetuada, podendo prosseguir medialite a an5lise detalhutla i 

da documeritação, coilforme Roteiro de Aniílise Jurídica a seguir anexado, vez que se iiata de única i 
requereiite qiie se habilitou a executar o serviço lia localidade de iiiteresse. i 

I 

Brasília, 17 de outiibro de 2005, 

NF - Despacho Iriicial - Participarite de Aviso- Processo no 53000.010026108 - Local: QuaraíNF: RS 



ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇAC) DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.01 0026108 LocalidadelUF: QuaraiIRS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO TCHÊ COMUNIDADE 

Aviso: 25 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

/ 5. 10s Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11"a Lei n9.612? I Sirn I 

tivas e comunitárias, legalmente constituídas e 
de localidades cuja área urbana estiver 
na área urbana da localidade, firmada por 

1 /Declaração assinada pelo representante legal, constando, se for o caso. a denomina~ão de fantasia da entidade? I Sim 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer 
itária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais 
entidade não tem como integrante de seus quadros de 
dições participem de outra entidade detentora de outorg 

Nome do Dirigente I 

1 380'423'040-72 1 Diretor Geral 1 Sim 1 \ S I ~  1 Sim I 

ELIAS EDER TEMP SEIBERT 

1711 012008 RadCom Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAC~EÇ 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

1 ROTEIRO DE TRIAGEM E S E L E ~ Ã O  DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.01 0026108 LocalidadeIUF: 

Entidade: ASSOCIAÇAO TCHE COMUNIDADE 

Aviso: 25 Publicação: 0511 212007 Prazo: 1 9101 12008 

Declaração de vínculo - Não tem 

QuarailRS 

Canal: 285 

a) registro da ata de fundação; 

b) retificação do CNPJ; 

I -\ declaração de que a entidade não possui vinculo, 

d) documentação para assentimento previo 

É o Relatório. 

A Consideração Superior. 

1711 0/2008 RadCom Página 2 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplailada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andas - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BsasílidDF 

Fone: (61) 331 1-6177 -Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no i- 6 03 /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, I + de outubro de 2008. 

Ao Senhor 
FÁBIO BERWANGER VEECK 
Associação Tchê Comunidade 
Avenida 07 de Setembro, 247, Centro 
97560-000 - Quaraí - RS 

Assuilto: Solicitação de Documentação 

I 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.010026/08, na localidade 
de Quarai - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. S" que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURIDICA: 

a) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacion 
Ministério da Fazenda - CNPJIMF, conforme disposto no subitem 7 

l Complementar 01/2004, constando a retificação do campo de d 
econômica principal, de modo a estar indicado: "atividades associati 

OBS: Consta "atividades de rádio". 4fl 
b) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de 

datada de 10/02/2008, foi devidamente registrada no Livro "A" do Reg 
ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão ~artodjsia comprovando tal 
registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e T2.1.1 da Norma 
Complementar 0112004; ji @ 

c) Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não mantém 
vínculos que a subordinem a qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações 
financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 1 



Assunto: Documentação para obtenção de assentimento prévio 

a) Diante do fato de que a requerente se situa em faixa de fronteira, deverá ser 
apresentado, junto ao Ministério das Comunicações, requerimento assinado pelo representante 
legal da Entidade, dirigido ao Secretário Executivo do Conselho de Defesa Nacional da 
Presidência da Replíblica, através do Ministério das Comunicações, solicitando o Assentimento 
Prévio para instalar a estação de Radiodifusão Comunitária na localidade de Quarai - RS, e111 
conforn~idade com a Lei no 6634, de 02 de maio de 1979 e do Decreto no 85064, de 26 de agosto 
de 1980. Para auxiliá-lo estamos encaminhando uma cópia de modelo desta solicitação, para que 
possamos protocolizar o número de novo processo que será apensado ao processo acima indicado. 

o& 

b) cópia autenticada do Estatuto Social da Entidade, constando todas as alterações 
realizadas e devidamente registrado no Livro "A" de Pessoas Jurídicas, inclusive artigos dispo~ldo 
que : 

b.1) a responsabilidade e a orientação intelectual e adininistrativa da entidade 
caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; O& 

b.2) o quadro de pessoal será constituído de, pelo menos, dois terços de ~ 
trabalhadores brasileiros; 

b.3) a entidade não poderá efetuar nenhuma alteração do seu Estatuto Social sem 
prévia autorização da Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional. 

c) prova de nacionalidade de todos os dirigentes (cópia autenticada da certidão de 
nascimento para os solteiros, cópia autenticada da certidão de casamento para os casados, cópia 
autenticada de certidão de casamento com a cor-respondente averbação para os separados O ik 
judicialmente ou divorciados e cópia autenticada de certidão de casainento e de óbito do cônjuge, 
para os viúvos). 

d) prova de que todos os dirigentes estão em dia com as obrigações referentes ao 
Serviço MiIitar (original ou cópia autenticada). c$-. 

e) prova de que todos os dirigentes estiio em dia com as obrigqões relacionadas 
com a Justiça Eleitoral. apresentando Certidão atualizada de quitação com a Justiça Eleitoral C& 
(original ou cópia autenticada). 



Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de asquivamelito do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimeilto das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada devera 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

I 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Depastameiito de Outorga de Serviços 

NF - Proc. N" 53000.010026/08 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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Sr. 
Carlos Albefio Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Em atenção ao ofício No 7603 de 17 de outubro de 2008, estou enviando 
documentação com as devidas alterações no estatuto da Associação Tchê Comunidade, 

informo que sobre o item b.1 não foi feita a alteração pois já constava no estatuto Art.12 
52O. 

Relação de documentos enviados. 

i 
- cópia do doc. Alteração do CNPJ. 

- cópia do estatuto social devidamente registrado 

- declaração que não contem vinculo com outros órgãos. 

- requerimento ao Conselho de Defesa Nacional 

- certidão de casamento dos diretores 

- comprovação de quitação militar dos diretores 

- certidão de quitação eleitoral dos diretores 

- 



Receka Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situa~ão Cadastra1 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identif icação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie jun to  a RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NUMERO DE INSCRIÇÁO 

09.389.582/0001 -14 
COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ R T u R A  

MATRIZ CADASTML 
I I 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO TCHE COMUNIDADE 

Ti- ? 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
4 COMUNIDADE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON6MICA PRINCIPAL 1 60.10-1-00 -Atividades de rádio 

C ~ D I G O  E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES E C O N ~ M I C A S  SECUNDARIAS 
Não informada 

C6DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO I I 
LOGRADOURO 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 - 1  

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
29/02/2008 

I I AV I DE SETEMBRO I 1 I:Z:;"" 
BAIRRO/DISTRITO 

I / MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL I I 

COMPLEMENTO 

MUNIC~PIO 

QUARAI 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

nprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 05/12/2008 as 14:33:59 (data e hora de  Brasília). 

I Voltar / 

I - 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 05/12/2008 



I - DA DENQMINAÇÃQ, SEDE E FINS 
Art,I0 - A Associação Tchê Comunidade , e uma associação (Pessoa Jurídica de direito 
privado sem fins lucrativos) de duração indeterminada , de caráter cultural e social, de 
gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela 
união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins 
não econômicos, do Município de Quaraí, Estado do Rio Grande do Sul, com sede, na 
Rua Sete de Setembro no 1247. 

Parágrafo Único -A Associação Tchê Comunidade, reger-se-á pelas disposições deste 
estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

AI-t.2O- A Associação Tchê Comunidade tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) oportunizar a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
b) oferecer mecanismos a formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 

cultura e o convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 

sempre que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma 

mais acessível possível. 

I1 - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício 

do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 

membros da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favor 

dos membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, 

ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§ I0  É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qu 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qu 
admissão dos associados; 

92" Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma s Itânea em matérias 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, pre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 

33O Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar 
idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o 
momento adequadol;lâ-p~ogramação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à 



ASSOCIAMO TCHÊ COMUNIDADE 
direção responsável pela Rádio Comunitária . 

, ,  

Art. 3O - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, 
pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4O- A receita da Associação Tchê Comunidade será utilizada, única e exclusivamente, 
para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração 
de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros 
(sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou 
dirigentes. 

II - DOS ASSOCIADOS 
Art. 5 O  - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede 
neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposiçBes deste 
Estatuto, os quais poderão, a qualquer momento e uma vez estando quites com a 

i entidade, deixar de fazer parte de seu quadro de associados. 

Art. 6 O  - AAssociação Tchê Comunidade será composta pelas seguintes categorias de 
associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 

............................ II - Contribuintes ou Efetivos - 
111 - Honorários - ..................................................... 

Art. 7 O  - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8 O  - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer as eleições, podendo ser votados para cargos 

diretivos, desde que atendam ao disposto no § 2 O  do art. 12; e que estejam em dia com 
o pagamento de sua contribuição. 

b) manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela AG. 

Art. 9 O  - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definifiva do quadro 
social, havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a 
procedência da solicitação, deverá submetê-la a Assembléia 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegur 
de defesa do associado em questão. 

111 - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENT 
Art. 10 - São orgãos da Associação Tchê Comunidade: 

a) Assembléia Geral ; 
b) Diretoria ; 
c) Conselho Comunitário 

"/ 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da Associação Tchê 
Comunidade, será composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, 
no dia 15 de outubro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e 
aprovação de e assuntos gerais. Deverá ordinari 

,/" 
\ 
L- ' 



A S S O C ~ A - ~ O  TCHÊ COMUNIDADE 
dois anos para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitciiris e 
poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutáriâ, respeitando- 
se o disposto no $1 '. 

§ 'i0 - A AG poderá ser convocada efiraordinariamente pela maioria da diretoria, por um 
terço dos conselheiros ou, no mínimo, um quinto dos associados, para discussão e 
decisão relativa a assuntos de interesse geral. 
$2O - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de 

edita1 ou comunicado afixado na sede da Associação Tchê Comunidade e estúdio, bem 
como na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação 
através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, 
devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

$3O - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer 
número de associados aptos a votar. 

I 

§4O - AAG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará 
conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações 
sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no 
paragrafo anterior. 

Art. 12 - A Diretoria da Associação Tchê Comunidade, órgão executivo e administrativo, 
será composta por um Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de 
Operações, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de dois anos, permitida a 
reeleição. 

$1 - A Diretoria da Associação Tchê Comunidade poderá ser substituída, para finalização 
do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as 
disposições dispostas no § I  O. 

$ 2O - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 
(dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na 
área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de 
mandato eletivo que Ihes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra forq"+ 

* v  a-* 

especial. 
, ,. ; *?,''J 

$ 3' - O quadro de  pessoa l  será  constituído de, pelo menos doi 
trabalhadores brasileiros. 

Art. 13 - São atribuições: 

I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entida 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; \ ,  
c) Representar a Associação Tchê Comunidade em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da Associação Tchê Comunidade 

e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 

I - ,' 
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f) Prestar as contas ao final de cada éxercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 

finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis 

mediante autorização da Assembléia Geral; 

11) De cada dirigente: 

a) Ao Presidente (denominado Diretor Geral) compete: representar a Associaçá; Tchê 
Comunidade, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as 
reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da 
associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais 
responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em 
Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários a administração da entidade, 
organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir as reuniões do 
Conselho Comunitário; 

I b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da 
entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar 
conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos 
documentos concernentes a vida financeira da Associação Tchê Comunidade, 
secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e 
pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e 
secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e 
manter a escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos 
seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advíndos de 
patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda 
todo o patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de 
radiodifusão; promover a integração da comunidade com o serviço prestado; 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representa 
comunidade local, tais como associações de classe, benemérita 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo 
programação da emissora, com vista ao atendimento do inte 
comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário cumprirá as atribu 
legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, dev 
elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de progra 
sua avaliação. 

IV - DAS ELEIÇOES 
Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como 
do referendum de, no mínimo , um décimo de associados aptos a votar. 

associados em mais de uma chapa, bem como o voto 

/' 

i 
/,- 



ASSOCIAMO TCHE COMUNIDADE 
§ 2 O  - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo 

' 

com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo 
de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério 
para contagem será decidida no início da AS. 

V - DA PROGFSAMAÇÃO 
Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, 
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões 
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também 
será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária ou de horários de sua programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIM~NIO 
Art. 17 - O Patrimônio e Receita da Associação Tchê Comunidade será composto pelas 

) contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e 
subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários 
e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para 
a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por 
aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

VI1 - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim. 

9 .i0 - A  entidade não poderá efetuar nenhuma alteração do seu Eshtuto Social sem 
previa autorização da Secrehria Executiva do conselho de Defesa Nacional. 

Art. 1 9 O  - A disssolução da Associação Tchê Comunidade ocorrerá segundo decisão de 
Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a 
entidade de fins não econômicos congênere, definida na AssemblBia. - 

vili - DISPOSIÇ~ES FINAIS 
Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a 
AGI pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na A 6  de ?O de fever 
vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídic 
registro todas as alterações por que passar. 

Quaraí, 18 de novembro de 2008. 
.e-- 

\ 



COMARCA DE QUARAI 
De PEseoAs 7 JUR~DIC/~S 



Declaro para devidos f i s  que a Associação Tchê Comunidade, não mantém 
vínculo que a subordmem a qualquer outra entidade, mediante compromissos 
ou relações fííanceiras, religiosas, familiares, político-partidánas ou 
comerciais 

Quarai, 30 de novembro de 2008 

rwanger Veeck 
Diretor geral 



ANEXO 13 - MODELO DE WIEQUE 

Senhor Secretário-Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da República, 

A Associação Tchê Comunidade, Inscrita no CNPJ sob o n"9.3 89.5 821000 1 - 14 , com sede na na Av 1 
7 de Setembro, no 1247, centro, na cidade de Quaraí, Estado de Rio Grande do Sul, CEP 97.560-000, I 

I 
I 

telefone 055-3423-3674, correio eletrônico fabioveeck@hotmail.com, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente a 
presença de Vossa Senhoria, em conformidade com a Lei no 6.634, de 2 de maio de 1979,a Lei 

I I 
I 

10.610, de 22 de janeiro de 2002, o Decreto no 85.064, de 26 de agosto de 1980 e nos termos de que 
trata o item 11 da Norma Complementar n2 1120Q4, solicitar o assentimento prévio para instalar 
estação de Radiodifusão Comunitária, com centro localizado na 
Av. Sete de Setembro no 1247 Centro na Cidade de Quaraí RS. 1 

_)~eclaro  ter conhecimento de que o presente requerimento se destina a obtenção do assentimento 
prévio por tratar-se de local situado em faixa de fronteira, vez que a mesma é imprescindível para que 
a autorização junto ao Ministério seja outorgada e ainda, afirmo ter conhecimento de que apenas o 
assentimento prévio, caso seja concedido, declaro não gera qualquer direito referente a autorização 
para a execução do serviço pretendido. 

/"I 
Quaraí, 30 de novembro de 2008. (9 --- 

Fábio Berwanger Veeck !,+ ! t.4 6 R i c,~, 3 !:: 0 !:C E.! : I:$. I';: :B E 
&R$: !i:L!.$. . LiF 

i---- -- x .:~.~eg$,aB - + Q&$.7'96~2Q$J9<32 
Nome do representante da entidade:Fábio Berwanger Veeck 

3~ r::. ;i ~ S C  
CPF: 3 80423040-72 ... .- ; .,.,, 3 i;:,: ,- . , ... . >:. .....,.'-. "I*: ..:y 

Endereço para correspondência .Av. 7 de Setembro no 1247, Centro na cidade 
Rio Grande do Sul, CEP 97560-000, 
Telefone para contato: 055-3423-3674, cel. 55 91227544 
Correio eletrônico (e-mail): fabioveeck@hotmail.com - , 

ATENÇAO: Os documentos indicados no subitem 11.3 da Norma Complementar no 
0112004, deverão ser apresentados, juntamente com o requerimento que por sua vez deverá ser 
enviado apenas diante da seleção da entidade. 



JUSTIÇA ELEITORAL 
36a ZONA ELEITORAL DE QUARAí - RS 

RUA DR ACAUAN, 320 Telefone 55 34231407 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE no 21.82312004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor: ELIAS EDER TEMP SEIBERT 
Inscrição: 070583420400 Zona: 36 Seção: 51 

4 

Município: 88099 - QUARA~ UF: RS 
Data de nascimento: 1 1/08/1979 Domiciliado desde: 01/02/1996 
Filiação: LAURILDA MARELIA TEMP SEIBERT 

ELIMAR VILI SEIBERT 

Em 11 de novembro de 2008. 

Res.-TSE no 21.82312004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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CJáDmE DE QU 

I DAS PESSOAS NATU I 

Livro no B-114. Folha n0P48 

No dia quatro de dezembro de dois mil e cinco (04/12/2005), as 21:OO horas, no 
Ginásio Heráclito Oliveira Junior, perante o Juiz de Paz Valdoar Rosa de Magalhães, 
comigo Oficial Registrador, no fim nomeado e assinado e as testemunhas constantes do 
respectivo termo, contraíram matrimônio pelo regime da *COBUJ 
BENS*7 por livre e espontânea vontade: 

) I  ELIAS ÉDER TEMP SEIBERT e 

SANDRA 8AJACQUELINE COELHO PINTO 

P - O CONTWENTE - é de estado civil solteiro, de profissão serviços gerais, 
natural do Rio Grande do Sul, nascido em Rosário do Sul, no dia 11 de agosto de 1979, 
residente e domiciliado na rua José de Almeida, 88, Vila Jesus Carreiro, Quaraí, filho de 
Elimar Vili Sibert, nascido em 1954, trabalhador rural e de Lawilda Marelia Temp Seibert, 
servente, brasileiros, casados, residentes nesta cidade.. 

H - A CONTMENTE - é de estado civil solteira, de profissão babá, natural de 
Rio Grande do Sul, nascida em Quaraí, no dia 13 de junho de 1985, residente e 
domiciliada na rua José de Almeida, 88, Vila Jesus Carreiro, Quaraí, filha de Ramão Pinto, 
nascido enz 1951, pedreiro, e de Yára Maria Barreto Coelho, nascida em 1954., do lar, 
brasileiros, solteiros, residentes em Artigas, Uruguai. Declaram que já vivem em união 
estável fazem 2 anos e 6 meses.. 

OS CONTRAENTES EM VIRTUDE DO CASAMENTO adotarão o noine de 

ELIAS ÉDER TEMP SEZBERT e 
- 

SANDRA JACQUELINE PINTO SEHBERT 

Os contraentes, para forma da lei, apresentaram os documentos 

f, 04 de dezembro de 2085. 

I ,'.. - . I . , ,  .- . . -  : , . . ., - . . . . . 



JUSTIÇA ELEITORAL 
36a ZONA ELEITORAL DE QuARA~ - RS 

RUA DR ACAUAN, 320 Telefone 55 34231407 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE no 21.82312004, a eleitora abaixo qualificada está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitora: THAISE CUNHA CORREA 
Inscrição: 08661 7200469 Zona: 36 Seção: 23 
Município: 88099 - QUARAÍ UF: RS 
Data de nascimento: 1311 011 984 Domiciliada desde: 08/05/2002 
Filiação: MARTA TERESINHA CUNHA CORREA 

MARIO RAUL DA ROSA CORREA 

Em 5 de dezembro de 2008. 

Res.-TSE no 21.82312004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não rernitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamentode 
naturalização por sentença transitada erri julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condena@o 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir ob 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inel 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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K~~TUDLILA F f i u ~  X H V A U U  B 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CIDADE DE QUARAI 

OFÍCIO DO mGISTRO CDTL DAS PESSOAS NATURAIS 

Livro no B-11 Folha 11'171 

:<, , L-,, dia e dc jarieiio dL' dois c çi)-jj: j23,.Gi, ,iiiiv,, zo Rcgijrr" civil ' 
das Pessoas Naturais desta cidade, deste Estado, as 1b:C)iS horas, em Lartorio, perante o i 
Juiz de Paz Valdoar Rosa de MagalhHes, comigo O-ficial. Registrador, no fiin noiiieado e 
assinado e as testemunhas constantes do respectivo tenno, contraíram inatriinônio pelo 
regime da * C O M U N ~ O  PAKCLAE DE BEIUSk, por livre e esporitanea vontade: i 

MARCOS DALL'AGNOL DALSASSB e 

I - O CONTRAENTE - é de estado civil solteiro, de profissão mecânico, natural 
do Rio Grande do Sul, nascido eni Quaraí. 110 dia I I de abril de 1981. residente e 
domiciliado na rua Dr. Acauan, 13; (luarai; filho de Silvestre Dslsssso_ nascido ein 1944. i 
aposentado e de Teresinha DalllAgnol Dalsasso, nascida ein 195 1, costureira, brasileiros, 1 
casados, residentes nesta cidade.. 

NTE - é de cs iad~  ckt.il solteira, de pr~fiii;(?to cstiidantz, nntiiral 
scida em @irrai: no dia I3 de c~t i i~bru  de 1984, :i=sibcntc e I 

domiciliada na rua Heitor Wagner, 63, Vila Centenário, Quaraí, filha de Mário Raul da 
Rosa Corrêa, nascido em 1962, brasileiro, casado, vereador, e de Marta Teresinha Cunha 
CorrEa, rT'diec;Ícía em 1990.. 

OS CONTRAENES EM VIRTUDE DO CASAIvD3TO a 

i k U Z A  DO NESTA D.4T.4. 





MINissEaio DO EXERCITO 
W S  - 30 R M  - iOki C S M  

E SERVlCCi MILITAR 

Declaro para devidos fins, que o Sr. FABIO BERWANGER 
VEECK que o mesmo está em dia com o Exercito Brasileiro, outro 
sim informo que o mesmo fez o pedido do Certificado de dispensa 
do exército bra~ileiro(2~ Via). 

Ateiiciosamente 

,..' .,.,.7/.,, -, 4 
/ ,i ,&-? / 

' ,/p /.,, , ,,i, ,., >.& 
JU.7 ',L&d &, '>Y.#. ,, , &L. "-,,.:,:&, ,,* . , 

o ~en$fo  Gonçalves 
~ecretaÍ.i& da JSM 058 

\ 

Rua Reverbel, 451 

AUTENTi 
original a 



REP~BLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

COMARCA DE Q U A R A ~  
REGISTROS PÚBLICOS 

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 
Rua Francisco Carlos Reverbel, 463 - Fone: ( 5 5 )  423-1 835 

João Pozo Cainargo - Registrador Designado 
Vera Maria Delapieve Gindri Camargo - lvegistradora Substituta 

Lídia Rosana Benites Fragoso - 2" Reçistradora Substituta 

CERTIFICO que as folhas no 06.9- , do Livro B - 5 - , sob rio 13 4 3 * , foi lavrado ein 
19- de j a l h o  - - de 1 98% o assento de inatriinônio de 
VEECK - - - - - -  e I6ARI SSELX RCYBIGKES PUJOZ 
- - - -  , contraído perante o Juiz de Paz: ~ ~ s é  ~ a r  L o s da C o s  ta c as 

v a l h o ,  d e s t a  Comarca.  - - - - - - - -  
Ele, nascido em s ã o  ~ e b a s  t i ã o  do  ca í ,  RS ein 31 de .iane i r o  - d e  196 3 , 

Profissão, c o m e r c i a n t e  --- - , residente e doiniciliado ne  s ta c i dade - - 

1937, b r a s i l e i r o s ,  r e s i d e n t e s  em s ã o  Zeopoldo.RS. - - - 
Ela,riascidaein guaraá-RS - - , em 04 de novembro - -de 1 966 

Profissão e s t u d a n t e  - - , residente e doiriiciliada ne s t a  c i dade - - 
- - - -  , filhade Anor Lera p u @ l f  n;àscido em 

1931, b r a s i l e i r o ,  c o m e r c i a n t e ,  e de D o r i l a  R o d r i g u e s  P u j o l ,  uru- 
g u a i a ,  nascida em 1939, r e s i d e n t e s  n e s t a  c i d a d e ,  - - - 
O regime adotado foi o da 
A contraente passa 

, Apresentaram documentos em 
1916. Observações: 

REGISTRO DE IMÓVEIS - T~TULOS E DOCUMENTOS 
-i . 

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS - NATURAIS E J U R ~ D I C A S  
% +. - '- - 

ue confere com a 

,+ Lt ,,,,oPR~C ,n2, . P(:.> z (7 



REGISTRO DE PESSOAS 
- - . - . - - 

Registrador Titular: MARCELO MICNELS VEDARTE 

3 CERTIFICO, a pedido verbal da parte interessada, que revendo o arquivo deste 

Serviço Registral, nele, no Livro A-2, de Registro de Pessoas Jurídicas, as folhas 94, sob número de Ordem 

195, em data de 01 de Dezembro de 2008, verifiquei constar a inscrição da ASSOCIAÇAO TCNÊ 
COMUNIDABE DE RÁDIO CONIUNITARIA, através de cujo registro a mencionada entidade adquiriu 
personalidade jurídica. 

~ 
Dezembro de 2 

Emol. 
Ceriidiio de Conformidade de copia do Estatuto - PJ RO4.30. (0479.01 0800061.01 125 R$0.20). Total: R$4.50 

Total: R$4,50 



. .. ~ 

QAS co CAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYT.COS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Oficio h0 h 3  /O8/SSR/DOUL -MC. de / 10 1 0 8  

~rocessci n . . Localidade: 

( ) única entidade no locah'bairro !ou com concorrentes: arquivado, (Jem análise, u c m  exigincia, i*, 

, !:> 

; ) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1' Fase) 
i c,dilipL .J& :.>. - +i ciai;;l<ui;, . , ~ ~ ~ d l i d o  3 ciprci~,,.tta;ba da seguinic: J o c ~ ~ l ; ò ~ í à ç ã ~  dbaiuo dacrita: 
( Cumpridas integralmente - Processo inshuf do (2' Fase)'-ENTIDADE &,4BILITADA - 

Observações: 

Brasíüa, I /200 Analista respons5vel: 

EXTG~NCIAS XCAS: 

( Cumpridas integralmente. 
cumpridas parcialmente, restando a apresentapão da seguinte documentação: 

mas%., As I 4 a ~ 2 ~ ~  3 Analista responsável: 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 331 1-6177 -Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no 2 5 4 2- /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 5 de dezembro de 2008. 

Ao Senhor 
FÁBIO BERWANGER VEECK 
Associação Tchê Comunidade 
Avenida 07 de Setembro, 247, Centro 
97560-000 - Quaraí - RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000~010026/08, na localidade 
de Quarai - RS, no qual essa Entidade requer autorização pasa execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJIMF, conforme disposto no subitein 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar 0112004, constando a retificação do campo de descrição da atividade ' 

econôdca principal, de modo a estar indicado: "atividades associativas não especificadas". 
OBS: Deverá constar no campo de descrição da atividade econômica 

principal: "atividades associativas não especifica da^'^. 

b) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constitulcão 
datada de 10/02/2008, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, 
ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorásia comprovando tal 
registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas 
Complementar O 112004; 

OBS: A entidade enviou certidão de registro da entida 
Fundação. 



.P '&.:.+- 
Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 

recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. n 

Atenciosamente. \ 

CARLOS ALBERT~FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

NF - Proc. No 53000.010026108 - RADCOMíDOSISSCE-MC 



Q; M I N I ~ T ~ R I B   DA^ C O M W N I C W C ~ ~ E B  

Carlos Alkr to Freire Resehde E R A ~ I L I ~  - DF 
Diretor do Departamento de Outoi-ga de Sewiçaâ 53000 00d592120094.1 

SE BPAIIC 

04;fl2QUO'la9 :?I 

%IX7 atenção ao ofício Na 85;4WWlRADCOMLBOStSKE-MC de 17 de qezembro 
de 2008, estou enviando a documenta~;ão, 8aliciIada abaixo relasionada. 

Solicito a correção no endereço da Associação Tchê Comunidade no sistema do 
MC, deve ter ocorrido um erro -de d g  , pois as correspsnd&ncias estão sendo 
enviadas para "Av. 07 de setembro 247 - Centro" e isto tem ocasionado a demora na 
entrega dar; mesmas, o numero~~rreto  é 2247. 

R e l a w  de documwtos enviados. 

- cópia do CNPJ. Congtándol na campa atividade principal- "Atividades aissociatiyas n%o I 

espeeifk " md. 94.9~-5-i-66 ' 

- Certidão cadurária conswdo que a Ata de Constituição datada de 1010%/2008 foi 
registrada no Livro "Ado registro de pessoas Jurídicas. 

- Copia da ata de fundação. 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto a RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLIGA FEDEMTIVA DO BFPASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO TCHE COMUNIDADE I I 

I 'i ) DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
4'1 i COMUNIDADE I I 
c6D iGo E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
Nao informada I I 
C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DA NATUREZA JUR~DICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I I MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL I I 

Aprovado pela Instruç8o Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 27/01/2889 as 15:20:05 (data e hora de Brasília). 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 27/01/2009 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICIPIO DE Q U A R A ~  

Marcelo Michels Vidarte - Registrador Público Titular 
Rua Francisco Carios Reverbel, 463 - Fone: (55) 3423-4343 

CERTIFICO, usaiido a faculdade que ine coiifei-r a Lei 

1 e por liaver sido pedido pela parte interessada que, reveiido neste Ofício o Li~.i.« 

de Títulos e Doc~iineiitos de Registro de Pessoas Jurídicas, a ASSOCIAÇÃO 

COMIINIDADE TCHÊ, registrou a sua Ata de Coiistit~iiçiio no Livro A-?, i r  

folhas 97, sob no 198, em 28.01.2009 

Registradoi* Público Titulas. - 

JOAO PQZO CAMARGO (Tabeliio) 2 b I"E\ 

-__nrC__- 

L~DIA ROSANA 0. FRAGOSO 
Escrevente Autoriza a aagaõ, 80 ,$i, (3 %&d.+. 





sTÉRTo  AS co CA~ÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYT.ÇOS DE WIODIFUSÃO 

NTO DE EXIGÊNCIAS 

854-2, /o~/sSK/DOUL -MC. Referente Oficio no de L5 / 12 

- ~ r o c e s s ~  n . , Localidade: 

( ) úr>ca cn&Jndc no locafiairro !ou com concooentes: arquivado, u c m  mGlisc, (Jem e ~ i ' ~ ~ n c i a ,  (J i,, . - 

. , (>c l s o b f e ~  
, . . . EXIGENCUS TÉCMCAS: 

CL) Cumpridas íntegralmente - Processo instruido (I" Fase) . . . - 
. o  

i i.ji13 lii CliU;LicUiS', r.""' ' . . w ~ b d d ~  a ap~<~6atil$ti) da seguifli~ abaixo ciacfira:, , ' 

( CCumpdas integralmente -Processo inskuido (2" Fase)'-ENT.IDmE X4BTLITADA . . ' 

. . 

? .! 
0bsewa.ções::. 

. .  . 
. . .  . . _  

Brasííia, \I / 2 /200 q Analista responsável: 

1 

Analista responsável: 



MINISTÉRIO DAS C 0  
SECmTARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 5 3 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília,JoZ, de fevereiro de 2009. 

Ao Senhor 
FÁBIO BERWANGER VEECK 
Associação Tchê Comunidade 
Avenida 07 de Setembro, 247, Centro 
97560-000 - Quaraí - RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.010026/08, na localidade 
de Quarai - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execuçã 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

TAÇÃO TECNICA: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alí 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, O ~ P  I 

conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresenbda no original ou em cópia autenticada, co determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenc 

Diretor do Departamento 

JAGA - RADCOMLDOSISSCE-MC 



a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, 
contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto 
no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar vrincivalmente vara o semintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com endereço e 
coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, especificamente para o serviço de 
radiodifusão comunitária, com potência máxima de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o 
correto número de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto no 
subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

- o item 8 - ANTENAITORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. em relação ao solo, alt. da 
torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no subitem 12.1, subalíneas "b.1" e 
"b.2" da Norma Complementar 0112004 , ou seja: 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências 
prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma interromperá imediatamente as suas transmissões até que 
sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências 
indesejfiveis causadas pela estação requerente, a mesma interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL. 

C) Planta de amamento em escala, indicada e compativel com a área da localidade objeto da outorga, e que permita a 
visiialização do nome das ruas, indicando o local de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas 
geográficas no formato GGoMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilametro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de armamento também devem estar indicados o local e 
endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em conforme ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da 
Norma Complementar 0112004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de 
irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular 
ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao 
indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta aten 
exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 91dBp da emi 
situado a mais de um quilometro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conform 
subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente h instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "h" da Norma Complementar 01/2004; acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação 
bancária. 

JAGA - Proc. N" 53000.010026/08 - RADCOMIDOSISSCE-MC 



M I N I S ~ R I O  DAS CONIWCAC~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUMCAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 5 3 & 12009/IIADCOM/DOSISSCE-MC 

Brasília,J& de fevereiro de 2009, 

Ao Senhor 
FÁBIO BERWANGER VEECK 
Associação Tchê Comunidade 
Avenida 07 de Setembro, 247, Centro 
97560-000 - Quaraí - RS 

1 Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.010026/08, na localidade 
de Quarai - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. S" que sejam enviados os seguintes documentos: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Oficio. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 

A ) apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, co 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0 112004. 

Diretor do Departamento +&torga de Serviços i 1, -a- 
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a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, 
contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto 
no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar princiualmente para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com endereço e 
coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, especificamente para o serviço de 
radiodifusão comunitária, com potência máxima de 25 Watts, categoria 2If, informando fabricante, modelo e o 
correto número de certificaçãohomologaçáo do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto no 
subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

- o item 8 - ANTENAITORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. em relação ao solo, alt. da 
torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no subitem 12.1, subalíneas "b.1" e 
"b.2" da Norma Complementar 0112004, ou seja: l \ l  

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências 
prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma interromperá imediatamente as suas transmissões até que 
sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências 
indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL. 

c) Planta de amamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade objeto da outorga, e que permita a 
visualização do nome das ruas, indicando o local de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas 
geogrhficas no formato GGoMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de amamento também devem estar indicados o local e 
endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em conforme ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da 
Norma Complementar 0112004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de 
irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular 
ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao 
indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação pr 
for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, 
Norma Complementar 0112004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atend ---- 
exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 9ldBp da emisso 
situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme 
subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 01/2004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "h" da Norma Complementar 0112004; acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação 
bancária. 
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( c ~ D I G O  DE BARRAS OU No DE REGISTRO DO OBJETO ) 



MINIST'ÉRIO DAS C O M ~ C A Ç ~ E S  
SECRETARIA DE SERVICOS DE CO CACÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasiliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 8 4  g. /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, o 5 de março de 2009. 

Ao Senhor 
FÁBIO BERWANGER VEECK 
Associação Tchê Comunidade 
Avenida 07 de Setembro, 1247, Centro 
97560-000 - Quaraí - RS 

; 1 Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000, 
de Quarai - RS, no qual essa Entidade requer autorização para 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apre 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

d Toda documentação citada no subitem 12.1 e s S 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ouisí$a, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofícLv que est6 sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. - 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documenhção enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0 112004. n 

- 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

JAGA - RADCOM/DOS/SSCE-MC 



a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, 
contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto 
no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar ~rinci~almente para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÁO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com endereço e 
coordenadas geogrs~cas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, especificamente para o serviço de 
radiodifusão comunitária, com potência máxima de 25 Watts, categoria 2EI, informando fabricante, modelo e o 
correto número de certificaçáolhomologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto no 
subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

- o item 8 - ANTENAlTORRE, informar fabricante da  antena, modelo, ganho, alt. em relação ao solo, alt. da 
torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no subitem 12.1, subalíneas "b.1" e 
"b.2" da Norma Complementar 0112004 , ou seja: 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências 
prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma interromperá imediatamente as suas transmissões até que 
sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências 
indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL. 

c) Planta de armamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade objeto da outorga, e que permita a 
visualização do nome das ruas, indicando o local de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas 
geogrhficas no formato GGOMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de armamento também devem estar indicados o local e 
endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em conforme ao disposto no subitem 12.1, alfnea "c" da 
Norma Complementar 0112004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de 
irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular 
ou elfptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, confode 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao 
indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. -. - - - ,  a- 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, atende 
as condiçóes exigidas no item 18.2.7.1 estudo específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma Complementar 01R004. 

exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 9ldBp. da emi 
situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conform 
subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme disposto no su 

JAGA - Proc. No 53000.010026/08 - RADCOMíDOS/SSCE-MC 



~ ! N 1 3 7 ~ ~ 1 0  O.$% CB#IIMIC.B. F ~ E % ;  
B R R ~ R ! &  - DF 

Sr. 5 3 m  017681iRW8" 
Carlos Alber(o Freire Resende %E BPPCBCE 
Diretor do Bepaflamento de Outorga de %ewiços 2gnm~~948:39 

Em atenção ao ofício No 81612009 de 05 de março de 2009, estou enviando o 
Projeto Técnico da Associação Tchê Comunidade, 

Relação de documentos enviados. 

-Declaração Ocorrencia de inte~erência prejudicial. 

-Declaração instalação não fere os gabaritos de proteção de aeródromos. 

) -Declaração sobre local de instalação do sistema irradiante. 

-Parecer ConclusivoAnexo 14- Modelo formulário Padronizado 

-Diagrama de irradiação da antena plano horizontal. 

-Diagrama de irradiação plano Vedical. 

-Cópia de pagamento da ART 

-Mapa de localização. 

/7 
Quarai, 23 de4bril de 2QQ9 



1. ART vllida somente quando quitads e com as sssinaturas do Profisslon~l 
e do Contratante. 

2. Para constar no acervo do profissional, a ART dever8 ser entregue ao CREA. 
3. AtençHo: A ART deve estar quitada no inlcio da obralserviço thcnlco, coniorme 

Resoluçao no 425198 do Conlea. 

Conv8nio: NAO É CONVÊNIO Motivo: NORMAL ART Vlnculo: 
Caracterlstica: OBRAISERVIÇO EXCETO EDIFICAÇAO 
Contratado 

Nr.Carteira: RS013218 Proflsslonal: ALBERTO FARIA DE BARROS 
Nr. RNP: 22054178Tltulo: ' Engenheim Eletricistn 
Empresa: NENHUMA EMPRESA Nr.Reg.: 

Contratante 

Nome: ASSOCIAÇAO TCHE COMUNIDADE Telefone: 
Endereço: AVENIDA 7 DE SETEMBRO 1247 CPF/CNPJ: 093895820001 14 
Cidade: QUARAI Bairro: CENTRO CEP:97560000 UF: RS 

Identincnçao da Obra/Servlço 

Proprletlrio: ASSOCIAÇAO TCHE COMUNIDADE 
Endereço: AVENIDA 7 DE SETEMBRO 1247 CPFICNPJ: 093895820001 14 
Cidade: QUARAI Balrro: CENTRO CEP:97560000 URRS 
Finalidade: OUTRAS FINALIDADES Dlmensao: Vlr Contrato: Honorlrios: 450,00 
Data lnlcio: 09/04/2009 Prev.Flm: 29/05/2009 Ent.Classe: 5 I Vencimento: 09/05/09 Valor ART: 30,W 
Ite Atividade TCcnlca DescrlçBo da Obra/Sewlço 

(-)Outras Deduções 
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(+) Outros Acrkcimos 

Quantidade Unid. 
I Projeto e Execuçao Estado de Em~ssora de RBdio 1,OO UN 

Esta ART necessita de baixa ap6s o tCrmlno da obralsewiço. 
i, 

I I I (=)Valor Cobrado 

Sacado: ALBERTO FARIA DE BARROS RUA TUIUTI, 1776 - RS 

Autenticaqão mecânica/Ficha de compensaqão 

d l h 
m i a  -. i hi 
mim 
- 1 -  
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Santa Maria, 08 de abril de 
I 

Declaro que: 1 

a)- Na ocorrência de interferência prejudicial causada por esta estação, interromperei 

--r------ imediatamente as transmissões ate que os problemas sejam resolvidos; 

b)- Na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso estas não 
/ - 

sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperei nossas transmissões; - Fábio Benvanger Veeck 

Associação Tche Comunidade CQNFER~: {;(j!,l~ r' >;l,;,aii'.fli. i 



Santa Maria, 08 de abril de 2009 

Declaro, que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção de aeródromo, 

urna vez que não existe aeródromo nesta localidade de QUARAI, RS. 



Santa Maria, 08 de abril de 2009 

Declaro que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, atende as 

condições exigidas no item 18.2.7.1 disposto na NORMA COMPLEMENTAR 0112004 - 

Serviço de Radiodifiisão Comunitária. /' 



Santa Maria, 08 de abril de 2009 

PARE.CER CONCLUSIVO 

Atesto que a instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em 

vigor aplichveis a mesma e que o contorno de 91 dBm da emissora não fica situado a mais de 

01 Krn de distância da antena transmissora, em nenhuma direção. 



. , 

ANEXO 14 - MODELO DE POWUE~WB PADRONIZADO 

O PROJETO TECNICO OU PAIRPa 
ALTERAÇAO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇAO 

I I 
1 - SERVIÇO 2 - mGISTRO FISTEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

DENOMINAÇAO SOCIAL 
I~lsls/olcl~)~IçIAlo/ I T I c I H I E I  I c ~ ~ / M I u I N / I I D I A / D I E I  / I I I 1 I I I 

DENOMINAÇAO SOCIAL (CONTINUA CGC 

1 0 1 9 / 3 1 8 ) 9 1 5 1 8 ) 2 1 0 1 0 I 0 ~ 1 ~ 1 ~ 4 I  

- 

DENOMINAÇAO DE FANTASIA I A I T I c I  Ic~o~M~uINIIIDIAIDIE~ I 1 I I I I I I / I / I I / / I I 1 I I 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPOND~NCIA 

LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I ~ ~ I I / I I I ~ I ~ I I / c I E / N I T / R ~ o ~ I I I ~ I I I I I I I I I ~  
CIDADE UF 

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
/ 

LOGRADOURO 

I A I v I  7 I D I E I  I s I E I T I E I M I B I R I o I . ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~  li 1 I / I I / I / I I 1 I 
BAIRRO CIDADE 

Icl~I~h.I~lol /I I I I I I I I I I I I I I o ~ ~ ~ A I R I A ~ I I  I I I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

1 
7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

LAIuIAIDI I c ~ ~ I R I R I E I A I  I E I ~ I u I I I P I  IEILIEITIRIBINIIIc~~~S( I L I T I D I A I  
MODELO POTÊNCIA 

I s I P I ~ ~ o ~ z ~ J I  I I I I I I I I I012151./0l Watts I 
8 - ANTENAlTQRRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

[ A I u I A I D I  I c ~ o ~ R I R I E I A I  IEIQIuI I E I L I  I L I T I D I A I  
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 



FABRICANTE MODELO 

I R I F I S I  l l l l  I I I I I I I I I I I I I I I I 
 COMPRIMENTO(^/' A ~ T T ? ~ "  (AL) PERDAS NA LINHA (PL) 

13151 . I 0  lm O 4 l ~ l o l i l .  I ~ G B  i 
Perdas na linha (PL) Eficiência da  linha (EF) = 10 10 

100 

10 - POTENCIA EFETIVA DIADA (ERP) 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 log ( 0,025 x 1 x 1 x 0,71) = - 17,4906 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissiío 

Obs.: A potência efetiva irradiada ( E m )  por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 ' 
Watts. 

11 -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBp) = 107 + Em(dBk) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) n potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBp) = 107 + ( - 17,4906 ) - 20 log ( 1 ) = 89,5094 (dBp) 

Cerfificação do Transmissor: 0680-03-0528 4 
Crea: RS 013218 

) 13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

I A I L I B ( E I R I T ( O (  I F I A ( R I I I A I  I D I E I  ( B I A ( R I R I O / S I  I ( ( I I I I I I / I 
REG.CREA ENDEREÇO 

I ~ l S 1 1 / 3 1 2 1 1 1 8 /  I R I u I A I  I T / U I I I U I T J I ~ , ~ ~ ~ ~ ~ ~ I ~ I I I O ~ ~ ~  I I I / I ( / I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÁO) BAIRRO 

C E N T R O  
CIDADE 

I S I A / N ~ . I A /  I M I A I R I I I A I  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
CEP TELEFONE FAX 

U ~ I S I  

19171011 / 5 I - I 6 / 6 1 2 1  ~ 0 1 ~ 1 5 1 - 1 3 1 0 1 2 1 ~ 1 3 1 ~ l ~ 1 ~ 1  I I I 1 - 1  I I I I I I I I 
E-MAIL 

I a l l l b l e ) r / t l o l f / b l a l r I r ~ o ~ s I @ ~ g I 1 1 1 l a l i l l c o m  I I I I I I I I I I 



Diagrama de irradiação da antena Mod:PTBdB-FM 

Plano: VERnIGAL; Esc. 1:1 Gvt =1,0 

- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: PTOdB-FM, 
- Tipo: Antena Plano Terra de 114de onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL), 
- Faixa de operação: 87 a 108 MI-IZ 
- Perda por retorno: >20 dB'S 
- Ganho: 1.0 a 3Q0( dBd) 



Santa Rita do SapucaCIV1EGEP:375<10-000 

I 

I 

4 
I 

I 

I 

1 
i 

Diagrama de irradiaç" da antena Mod:PTOdB-FM I 

Plano: WORIZON"FAL; Esc. 1 :1, Ght - 1,0 
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Folha 02 de 02 i 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RABIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXILG~NCIAS 

Referente Ofício no $36. IO~IRADCOMIDOSISSCE-MC 

hocessonO 53000. Q A O O ~ E /  08 

Entidade: 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído ) J&~~6Jn&lo 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 
c 1 

( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 
(2) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observacões: 

Brasíiia, 2 4 1 06 I kooY Analista responsável: 

umpridas integralmente 
umpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte document 

I 

* CONTINUAÇÃO - VERSO + 



: n s .  88 - 

CNPJ - FLS. 63 
ESTATUTO SOCIAL - FLS. ,405 ,a A09 

AÇÃOICONSTITUIÇÃO - FLS. 6 9  A- -78 

ATA DE ALTERAÇÃ~EFINIÇÃO DA DENO 

DIRETORIA: VALIDA ATE: Io  I OJ I LLQ~O MANDATO: JANOS - ART. & 
RgEfMBROS FLS. 69 A- f 'f 

Brasília, OG/ a5/ Analista rmponsável: 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇQES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETII~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R'' - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 9 6 7 o /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília,ds de junho de 2009. 
Ao Senhor 
FÁBIO BERWANGER VEECK 
Associação Tchê Comunidade 
Avenida 07 de Setembro, 1247, Centro 
97560-000 - Quaraí - RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 2 b F k k  7 i j i l  

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.010026/@8, na localidade 
1 de Quarai - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 

I solicitamos a V. S" que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) Planta de anuamento com a área da localidade 
objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de instalação 
do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato GGOMM'SS" assim 
como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a ásea abrangida 
pelo contorno de 91 dBp. Na planta de assuamento também devem estar indicados o local e 
endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em conforme ao disposto no subitem 12.1, 
alínea "c" da Norma Complementar 0112004. Dado que a planta enviada não tem indicada a 
escala. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do I recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
..,r apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para c primento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentaçã enviada deverá 
ser apresenhda no original ou em cópia autenticada, conforme dete ação disposta no 
subitem 7.3 da N o n a  Complementar 0112004. 4" 

Atenciosamen 

Diretor do Departamento de Outorga d é  serviços 

JAGA - RADCOMDOSISSCE-MC 



Sr. SE &P&jscE 

Carlos Albeiio Freiro Resende j ~ h i 3 B ~ i j 3 ~ ~ : 2 $  , . .. 

Diretor do Departsarnento de Ouhrga de Serviços 

Em atenção ao ofício N02670/2009/MDCOM/DOS/SSCE-MC, estou 
enviando o Mapa com as inclusões solicitadas . 

Relação de documentos enviados. 

-Mapa de localização com as coordenadas geográficas, endereço, escala 
IX,IFC """( ,w,""=w%-~-----“- i$ 

$*J ,;!!;I 12 !. ; (; ;? FF.$.p<<3;~- 
(j;; s, i:,<::; ; ~ : ~ : ~ ~ ~ ; ; : ~ ~ ~ ~ S  

mf$FERc [;;$:?;$ .z4ti{;:\N&L 1 

- w r a i ,  05 de agosto de 2009 

io Berwanger Veeck 
Diretor geral 











MIMSTÉRIO QAS COM 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYI.ÇOS DE WIODIFUSÃO 

Referente Oficio h0 d'6 $0 / o ~ / s  SR/DOUL -MC. de 25 / 06 , 

Localidade: /RS 

( ) Úrica entidade no locrit'bairro !OU com concorrentes: ( arquivado, U e r n  análise, C)cm exigsncia, C )  iria 

* .  
Cg bb/esimdo 

EXTGÊNCUS T~CNICAS: 

,L i I .. . . .  
Cumpridas integralmente - Processo instruído (I" Fase) , .  . . ,  

i j-jd5 Gi&zcGf3, ps;;lldo 2 a21--.- . . s  . 
I 

,at:Lt;i;ào dn seguiní2 ;locum<;lcal;ãfi abaiuo ciacrira:, - ' . 

( C~umpridas integralmente - Processo insiruído (2" .Fase),-ENT.IDADE X4BILITADA . + 
. . 

Analista responsável: 



-- - 

AR ?' 

PREENCHER COM LETRA ùE  FORMA 

0 f  II~~~~~/~OO~/RADCOM/DOS/SSCE-MC i i 
No Paoc 53000.010026/08 

END FÁBIO BERMIANGER VEECK 
ASSOCIAÇÃO TCNÊ COMUNIDADE 

-I- AV. 07 DE SETEMBRO, 1247 - CENTRO 
CEP I 

97560-000 QUARAÍ I RS 

\TUREZA DO ENVIO i NATURE DE L'ENVOI 

jl PRIORITARIAI PRIORITAIRE 

DATE DE LIVRATIO 

RECEBEDOR 1 ORGAO EXPEDIDOR 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasííiaIDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 4 3 1 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
FÁBIO BERWANGER VEECK 
Associação Tehê Comunidade 
Avenida 07 de Setembro, 1247, Centro 
97560-000 - Quaraí - RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

> Senhor Representante, 

Brasília, 8 de setembro de 2009. 

I 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.01002 , 
de Quarai - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execuç 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentad 

* I  

solicitamos a V. S" que sejam enviados os seguintes documentos: c(jfi~;:;;i ..' ?,,:I- i. .?,,i? i 

n 
1) Planta de arruarnent 

objeto da outorga, e que permita a vis 
do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no form 
como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a h e a  abrangida 
pelo contorno de 91 dBp. Na planta de muamento também devem estas indicados o local e 
endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em conforme ao disposto no subitem 12.1, 
alínea "c" da Norma Complementar 0112004. Dado que segundo a escala indicacla na planta 
enviada, qual seja, 1:10000, o contorno indicado tenz 2Knz, discordando corn o exposto no 
subitem 12 alinea g) da norrna conzplementar 1/2004 - 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documenta~ão enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. A 

Diretor do Departamento de Outorg viços 

JAGA - RADCOMfDOSISSCE-MC 



Sr. 
Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Em atenção ao oficio N~~~~~/~OO~/RADCOMIDOS/SSCE-MC, estou 
enviando o Mapa com as alterações solicitadas. 

Quanto a divergência da medida do raio informo que os mapas foram feitos no 
programa Auto Cad, e que em consulta com vários arquitetos e desenhistas, 
não foi constatada a medida de 2Km de raio, o que imagino tenha sido um 
problema na impressão do mamo, que foi feito em outra cidade. 

Relação de documentos enviados. 

-Mapa de localização com as coordenadas geográficas, e ~ ~ ~ ~ ~ ~ . a s w l a  -. r - - .  

e indica~ão do local da sede, estúdio e sistema irradiante sERjj+cs,<;r '- 3 . i \ I 
I"/iln~,J- ' ' ' 

f i  - Quami, 05 de outubro de 2009 

io Bewanger Veeck 
Diretor geral 

DOCUMENTO ANEXADO I n! E S'$A r)(a~a 









MINISTÉRIO DAS CBMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 

Número: 53000.01 0026108 Localidade/UF: QuaraiIRS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO TCHÊ COMUNIDADE 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 

I Latitude: 3082258 308231 5 

Longitude 56W2717 

Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

Distância A:B 0.61 
( IBGE ) 

1 AV. 7 de Setembro. 1247 

1 2.1. 1 Endereço do Studio I 

1 3. I Relação de concorrentes (d <= 4000 rn) I 

/ 7. I ~ e c l a r a ~ ã o  do representante legal da entidade relativa ao item 6.7. IX da Norma 02198. Sim I 

1 10. /Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

/AV. 7 de Setembro no 1247 1 

1 12. I ~onclusão da Análise 

I tecnicamente instruído em primeira fase. I 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Identiflcaçso do Processo 

Número: 53000.01 O026108 LocalidadelUF: QuarailRS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO TCHÊ COMUNIDADE 

Aviso: 26 Publicação: O511212007 Prazo: 1910 112008 Canal: 285 

I 1 . / ~ n t r e ~ o u  documentação tempestivamente? Sim 

1 2. I ~ ~ r e s e n t o u  Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

a. Sim 

b. Sim 

I e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

Sim 

Sim 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteçao aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.1 1) 

Sim 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

/ 14. Ilntensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? I Sim 

As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

técnico na sua totalidade cumprindo com o estabelecido nas alíneas do numeral 12 da norma complementar 112004. 

- 
(Analista) 

O411 112009 RadCom Página 1 de 2 



Superintendgncia de ke-viços de bornunica-b de Massa 
Gerência de Licitaçoes, Outorga e Licenciarnents 
Gerência de Licita-a0 

Data/Hora: 04/41/2009 10:%9:52 

RelatQrio d e  MDCOM - Plano de  Referência 
UF: RS Município: Quaraí 

Município Canal 

Quaraí 285 

Usuário: - Data: 04/11/2009 Hora: 10:19:52 



ICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Oficio no 4.33 1 10 ~IRADCOM/DOS/SSCE-MC de oa/ 091 0s 
Processono L3300~. 0 ~ 0 0 2 6  108 Localidade: 

Entidad 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instniído 

-1 -- EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
( )  Cpmpridp parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
()o ~ u r n ~ r i d k  integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Analista responsável: 

urnpridas integralmente 
() Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da sepinte docu 

Observações: 



. . 
CNnJ - FLS. n.s.5 

ESTATUTO SOCIGL' - ll?LS. 405 ,a , / ~ q  

0-3 , B I '  , r'x Brasilia, Analista responsável i 



Presidência da República 
Gabinete de Segurança Institucional 

Secretaria de Acompanhamento e Estudos Institucionais 
Palácio do Planalto - Anexo I1 - Ala B - Sala 206 - 70 1 50-900 

(61) 341 1-205612329 - assentimento@planalto.gov.br 

Oficio n ~ s q -  GSIPRISAEI-AP 

Brasília-DF, 21 de dezembro de 2009. 

r 
A Senhora 
ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", 7 M d a r  
70044-900 - BrasílidDF 

Assunto: Restituição de processo. Ato de Assentimento Prévio concedido. Associação 
Tchê Comunidade. Município de QuaraímS. 

Senhora Secretária, 

Incumbiu-me o Sr. Secretário-Executivo do Conselho de Defesa Nacional 
de informar a Vossa Senhoria que foi concedido ato de Assentimento Prévio (publicado no 
DOU - Seção 1, nesta data) à ASSOCIAÇÃO TCHÊ COMmIDADE, de acordo com a 
instrução do Processo MC n~3000.00479612009-82. 

Restituo o processo acima, para o prosseguimento dos trâmites legais, 

7 conforme art. 34 parágrafo único, item TV, do Decreto nq5.064180. 
"-6 7- , mx 

Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República 



RIINISTERTO DAS COMUNICAÇQES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BiasílidDF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Ofício no J 94 1 I201 O/RADCOM/DOSlSSCE-MC 

Brasília, $. 3 de abiil de 201 0. 

Ao Senhor 
FÁBIO BERWANGER VEECK 
Associação Tchê Comunidade 
Avenida 7 de Setembro, 1247, Centro 
97.560-000 I Quaraí 1 RS 

--'~''~.-xti..,. *,*=.c,.. , , 

j=J~<---".~.::~l.s.i- (... i : ., . , -*-.%. <,--*. 

. - ,  ... i ij . R:" . 7. :. i.. .., r . .I  i i i  -; .... ; . , , ... ,.. ........ .,(-.i ; i:i:.;f'A .-J 

B 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.010026/08, na localidade 
de Quaraí / R§, no qual essa Entidade requer autorização para exe WTIW* .Serviço-~de~- . - 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresen Ef?&a'J k&u&&né&$ :;' "1 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: ~ I I I I ; : ' ~  L;,) . L b 11: , - ~ , ~ , c ~ s  

a) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Edid$&~-=$amente 1 
registrada, constando todos os cargos elencados no Estatuto Social, tendaiem vista que o 

$ mandato de 02 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 10/02/2010; - 

b) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF), 
de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 0112004; 

c) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar no 0 112004; 

d) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar no 0112004; 



e) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante 
de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem como integsante de 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos sesviços mencionados; de acordo com o 
disposto no subitem 7.1, alínea "j" da Norma Complementar 0112004. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá se ado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no pr cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda ão enviada deverá 

' 1 ser apresentada no original ou em cópia autenticada, co inação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Diretor do ~ e ~ a r t a m e n t o  de Outorga de Serviços 

NF - Proc. No 53000.010026108 - RADCOMIDOSISSCE-MC 



Oficio 0031201 0 APC. RS-Quaraí, 03 de junho de 2010 
~ i ~ ! ! g e ~ i r ,  618 8 CrSMUI.IIC.4 c Õ & %  

Ao Senhor ~ ~ k s I ~ i . 4  - DF 
53%&: .!07/2Q.BOdE 

@ar/os Albeh  frei^ Resende EE WP&WCE 

Diretor do Dep. $e Outoma e Serviços 

Ao cumprimentá-lo, venho manifestar estranheza e so1ici.h informaç6es sobre o 
processo 53000.0 10026108 no qual nossa entidade requer auto ao para execução do 
Serviço de Radiodifusiio Comunitáriâ. 

!! , 
Nossa estranheza começou quando da averi o peri6dica que fmemos na phgina do 
MC, e no mês de maio constatamos que a entidade de nossa cidade que busca a 
mesma autorização havia mudado de Status (de SOB para E m )  e a nos& que estava no 
Status AAP passou para Em. Entendo que na condição de sobre postado ret 
para analise somente no caso de arquivamento do processo de nossa entidade, o que não 
ocorreu. 

- Destaco e informo que jamais deixamos de atender qualquer uma das exigências 
referentes ao processo, e nunca perdemos nenhum prazo, por isso manifesto esta duvida.' 

Para sua informação, e uma melhor convicção, em sua analise passo a relatar o que 
segue: O representante legal da Associa$io Cerro do Jarau, o Sr. Ricardo Gadret, teve 
seu mandato de Vereador cassado no ano de 2009 pelo TRE/RS e posteriormente a 
cassaçilo foi confirmada pelo TSE (ANEXO OS PROCESSOS) e pelo crime eleitoral 
cometido, ainda o mesmo esta com seus direitos políticos suspensos por três anos a 
contar de abril de 2010, nilo podendo desta forma receber concessão públic, como é o 
caso em questão. 

'J Salientamos que o crime eleitoral que ensejou tal penalidade se deu pela utilização de 
rádio na cidade vizinha de Artigas - Uruguai, para propaganda política exteinporânea. 
Portanto deduzimos que para alguns, o que menos deve estas sendo levado em conta 
para obter a concessão de uma rádio comunitária, seja o interesse público. 

Cabe salientar ainda que existem processos ou denuncias sobre esse caso tramimdo na 
Embaixada do Brasil em Montevidéu (intromissão por rádios uruguaia no 
eleitoral brasileiro). 

Ao dar-lhe ciência de tais fatos estamos também enc 
mesmo teor para o stério Publico Federal, Advowia Geral da 
ANATEL. 

Sendo o que tínhamos para o manifestação de Vossa S 

Diretor Geral da ATC 



TRIBUNAL REGIONAL EbEiTORAb 
RIO G M N D E  DO SUL 

Coordenadoria de Taquigrafia e Acdrdãos 

PROCESSO AIJE 73 
PROCEDÊNCIA: QUARA~ 
RECORRENTES: RICARDO OLBECHEA GADRET, MARCO MFAEL 

GONZ[ALES VIEIW, CARLOS S\LVEIW GADRET, 
CLAUDINO MRIAS MURILLO J~NIQR, CMITON LUIS 
RODRIÇUES SOARES, LUCIANA OLIVIEIW DA SILVA e 
JÉFERSON DA SILVA PIRES 

RECORRIDOS: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITOFIAL e GOLIGAÇÃO A FORCA 
DO POVO 

Recursos. Representação. Conexão. AMO de investigação judicial 
eleitoral. Abuso de poder economico e uso indevido dos meios de 
comunim@o social. Consecutivas entrevistas configuradoras de 
propaganda politica irregular a parlir de emissora de rádio 
localizada no estrangeiro, em fronteira com o Brasil, sob comando 
de apresentadora brasileira. Programaçeio política direcionada ao 
eleitor brasileiro da circunscri@o eleitoral dos beneficiados em 
prol de suas candidaturas majoriMria e proporcional. Propaganda 
paga (mediante conbaprestaçClo ou pagamento de entrevistado) 
com contehdo inverídico no que se reiaciona a má qualidade dos 
serviços de sahde a cargo do municlpio. 
Afastadas preliminares de suspeiç8o de magistrada, ilegitimidade 
passiva, litispendência, cerceamento de defesa e nulidade ou 
prova ilícita das degravações radiofdnisas. 
Constitui ato de propaganda eleitoral aquele que leva ao 
conhecimento geral, mesmo que de forma dissimulada, a 
candidatura, a ação política ou as razões que levem a inferir que o 
beneficiário B o mais apto para a funç%o pública postulada. 
Caracterizada propaganda edemporânea, já que concretizada 
antes do perlodo legalmente permitido pela legislação eleitoral. 
Descumpdmento do disposto no art. 44 da Lei n. 9504197, que 
proíbe veiculação de publicidade política no rádio fora do horário 
gratuito e veda propaganda paga. Inobservância do disposto na 
Resolução n. 22.718/08, que condiciona realização de entrevistas, 
mesmo fora do período eleitoral, a persecução da isonomia de 
tratamento entre os candidatos. 
Potencialidade lesiva das condutas para influir no pleito, 
comprometendo sua legitimidade e a igualdade. Magnitude da 
desproporção dos meios utiliaados pelos represenltados na 
disputa eleitoral, com ampla difusão de p 
durante meses, enquanto os adversátios limita 
eleitoral gratuito nas rádios brasileiras. 
desempenho do transgressor nas urnas para 
pelo ilícito eleitoral. 



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 
RIO GRANDE DO SUL 

Coordenadoria de Taquigrafia e Acordaos 

Nexo musal quanto à influencia das condutas nas eleiçdes tem 
caráter meramente indiciário, sendo despieiendo demonstrar que 
as condutas dos representados foram determinantes do resultado 
da disputa, bastando a probabilidade de desproporçQo de meios. 
Afastada a dupla condenaç" peel mesmo fato. 
Provimento negado. 

Vistos, etc. 

ACORDAM os juizes do Tribunal Regional Eleitoral, por maioria, 
ouvida a Procuradoria Regional Eleitoral e nos termos das notas taquigráficas 
inclusas, afastar a preliminar de suspeigo, vencida a Desa. Marga; e, à 
unanimidade, rejeitar as demais preliminares, negar provimento aos recursos 
relativos à AIJE n. 258.036108 e prover os r&rentes à AIJE n. 238.036108. 

Paruciparam do julgamento, alem do signatário, os eminentes 
Desembargador Sylvio Baptista Neto - presidente -, Drs. Ana Beatriz Iser, 
Jorge Alberto Zugno, [caro Carvalho de Bem Os6rio e Desernbargadora 
Federal Marga Inge Barth Tesçler, bem como o douto representante da 
Procuradoria Regional Eleitoral. 

Porto Alegre, 15 de dezembro de 2009. 

Deçembargador Luiz Felipe Silveira Bifini, 
reiator. 



TRlBblNAL REGIQNAL ELEITORAL 
RIO GFIANDE DO SUL 

Coordenadoria de Taquigrafia e Acórdâos 

PROCESSO AIJE 73 
RELBTOR: DESEMBARGADQR LUIZ FELIPE SILVEIM BIFINI 
SESSÃO DE 15.12.2009 

Este expediente encerra qualuo ações de investigação judicial 
eleitoral julgadas em conjunto pelo juizo a quo, por entend6-Ias conexas entre 
si: AIJEs 258.036108, 238.036/08, 261 .O36108 e 262.036/08, essas três últimas 
apensadas a primeira (fl. 1189). 

Ajuizada pelo Ministério Público Eleitoral contra a Coligação 
Compromisso com Quarai (PTB - DEM - PDT - PSB) e seus candidatos ao 
cargo de prefeito, Carlos Silveira Gadret, de vics-prefeito, Claudino Farias 
Murillo Júnior, de vereador, Ricardo Olaechea Çadret, Jhferson da Silva Pires, 
Marco Rafael Gonzales Vieira e Claiton Luis Rodrigues Soares, e, ainda, contra 
o ex-prefeito João Carlos Alberto Pinto Vieira e a radialista Luciana Oliveira da 
Silva (fls. 02-66). 

O Parquet sustentou usa indevído de meio de comunicação por 
parte dos investigados, consistente em: a) veicular;ão de inúmeras entrevistas 
dos candidatos a vereador e vic*prefeito, concedidas à radialista Luciana, em 
seu programa "lnfomativo da Fronteira", apresentado na Radio Frontera FM, 
sediada no Uruguai, em Artigas - município que faz fronteira com Quaraí, neste 
Estado - em especial nos meses de julho e agosto de 2008, nas quais foi 
realizada propaganda eleitoral dos candidatos, negativa 21 coligaçãio adversária, 
A Força do Povo, cujo candidato a prefeito disputava a reelei@s; b) veiculação 
de entrevista com a eleitora Jaqueline Porto Brandão, cujo conteúdo poderia 
ser reputado falso. 

Jaqueline teria dito que seu filho foi levado a Porto Alegre pela 
Secretaria Municipal de Saúde de Quaraí por sete, vezes, sem 
logrado êxito em ser atendido. Tal fato seria falacioso, conside 
menino teria sido atendido e, a mãe, recebido R$ 50,OO do 
Jéferson, com a promessa de mais R$ 100,OO a serem p g o s  f 
para que ela afimasse o oposto, no intuito de, ao ser entrevistada, 
tempo de propaganda eleitoral dos investigados. 

Assim agindo, os investigados teriam infdngido, 
art. 44 da Lei n. 9.504197. Os fatos configurariam uso indevido 
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comunicação e, pelo seu mnjunto, poderiam intederir no pleito daquela 
municipalidade. 

Salientou, o farquet, que a mdialista e investigada Luciana 6 
companheira do tamb6m inves~gado J6ferson. 

Pugnou pela declaração de inelegibilidade e cassaç^o do 
registro de candidatura dos inves~gados que o det43-n. 

AIJE 238.036108 (Nenso 2)  

Ajuizada pela Coligação A Força do Povo contra Carlos âilveira 
Gadret, candidato a prefeito, e Jéferson da Silva Pires, vereador candidato a 
reeleição, por abuso de poder economico, uma vez que o primeiro foi 
beneficiado e o segundo pagou Zi eleitora Jâqueline Pofio Brandão para que 
prestasse entrevista falsa no programa "Informativo da Fronteira", em prejuízo 
à atual administraMo e à coligação adversária. 

I 

AIJE 26"1.03"/08 (Apcsnso 1) \ 
Movida pela Coligaç<ao A Força do Povo contra Ricardo Gadret, 

candidato a vereador, pela remes% de correspond6ncia com suposta 
propaganda eleitoral edemporânea, o que configuraria abuso de poder 
economico. 

AIJE 202.036l.08 (Awnso 3)  

Movida pela Coligação A Força do Povo contra Jéferson da 
Silva Pires, candidato a vereador, por uso indevido de meio de comunicação e 
abuso de poder econ6mico, pelos mesmos fatos narrados na AIJE 258.036108, 

) em suma, por divulgação reiterada de propaganda eleitoral em rádio fora do 
horário eleitoral gratuito. 

As duas ações anteriores foram interpostas como "impugnação 
de registro de candidatura", mas recebidas como ações de investigaMo judicial 
eleitoral, uma vez que julgados os processos de registro de candidatura. 

Sobreveio sentença, em que a magislrada a quo: i) afastou 
preliminares de suspeição, coisa julgada e IitispendGncia; ii) reconhece 
ilegitimidade passiva da Coligação Compromisso com Quarai, por não ter c 
sofrer os efeitos da investigação judicial eleitoral, a qual visa â decretaçã 
inelegibilidade; e iii) esclarewu a aplicação do princípio da fungibilidade, 
converter ação de impugnação ao registro da candidatura em investiga 
judicial eleitoral. 
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Na análise do rn6rit0, o juízo de primeiro grau lembrou ter 
recomendado aos par%idos polítiws, ainda antes do início do período eleitoral, 
que não se utilizassem de rádio uruguaia para propaganda eleitoral, sob pena 
de responsabilização. Ressltou ter mstado comprovada a mateialidade do 
ilícito, pela degravação dos programas de cunho eleitoral realizzidos em rádio 
sob jurisdição uruguaia (fls. 67-126), a desequilibrar o pleito e a mracterizar 
uso indevido dos meios de comunicação e abuso do poder econ6mico. 
Atentou, ainda, para a potencialidade lesiva da prática, haja vista o alcance da 
rádio uruguaia em todo o território de Quaraí, al6m do fato de o programa na 
rádio ser comandado por uma brasileira e tratar somente das assuntos da 
comunidade quaraiense. Quanto autoria, relatou as práticas e as vantagens 
alcançadas pelos investigados JEjferson da Silva Pires, Luciana Oliveira da 
Silva, Carlos Silveira Gadret, Claudino Farias Murillo Junior, (llaiton Luis 
Rodrigues Soares, Ricardo Qlaechea Gadret, Marco Rafael Gonzales Vieira. 
Afastou a responsabilidade de João Carlos Alberto Pinto Vieira. Decretou, 
assim, extinto o feito 258.036108 em relago à Coliga@o Compromisso com 
Quarai, por ilegitimidade passiva, julgando parcialmente promdente a 
Investigação Judicial Eleitoral n. 258.036108, para absolver João Carlos Alberto 
Pinto Vieira e condenar Carlos Silveira Gadret, Claudino Farias Murillo Junior, 
Claiton Luis Rodrigues Soares, Rimrdo Olaechea Gadret, Marco Rafael 
Gonzalez Vieira, Jaferson da Silva Pires e Luciana Oliveira da Silva, 
declarando a inelegibilidade desses por 3 anos, a contar do "cnsito em julgado 
da sentença, e cassando o registro da candidatura dos candidatos 
investigados. Julgou, ainda, procedente a Investigação Judicial Eleitoral 
n. 238.036108, declarando a inelegibilidade de Carlos Silveira Gadret e 
J6ferson da Silva Pires, cassando os seus registros de candidatura, e 
improcedente a Investigação Judicial Eleitoral n. 261 .O36108 (fls. 1 181 -230). 

Os votos dos candidatos cassados foram declarados nulos 
pelo juízo a quo, para que fosse refeita a contagem dos votos (fl. 1254). Sobre 
essa decisão, manifestou-se esta Corte, em sede de wuteiar (AC 34), 
concedendo efeito suspensivo (fls. 1463-1464). 

Os investigados interpõem mcurso. 

Garloç âilveim Gadret alega mrceamento de defesa, em 
função do indeferimento da oitiva da testemunha Rodrigo Vieira, promotor de 
justiça, o que tornaria nulo o feito (fls. 1308-1 31 5). 

Aâsevera não ter sido mencionado na senten 
238.036108, não tendo sido apontada sua participação nos fat 
258.036108, entende que a juíza não analisou as provas dos 
expôs um posicionamenta pessoal. 

Argumenta, ainda, que não concedeu entrevist 
momento, a Luciana Oliveira da Silva, a qual abria iguais 
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candidatos. Aduz que o candidato concomente foi eleito com quase o dobro de 
votos, não tendo sido prejudicado pelas críticas rewbidas, as quais não 
tiveram potencialidade de afelar o pleito. 

Glaudino Farãas Murillo Júnior requer efeito suspensivo ao 
recurso e alega não ter sido entrevisbdo enquanto wndidato, mas sim 
enquanto vereador (fls. 1305-1307). 

JéParson da Silva Pires alega que as testemunhas foram 
parciais, principalmente Jaqueline Porto Brandão, sendo que foram 
selecionadas por Daio Machado, padrasto da citada testemunha e possuidor de 
especial interesse no feito. Afirma que se manifestou como advogado e 
cidadão, não como vereador e que outros candidatos tiveram iguais 
oportunidades. Tece alegações diversas sobre os fatos, alegando que o Gnus 
da prova incumbe ao autor. Nega, ainda, que tenha se manifestado em período 
eleitoral na Rádio de Artigas (fls. 1261-1274). 

Pede arquivamento da AIJE aberta de ofício pela magistrada. 
Requer modifica5;ão da senten- no Prowsso 258.036108 e manutenHo da 
sentença no Processo 262.036/08. 

Ricardo Olaeehea Gadret assevera que a magistrada teria 
intenções claras de prejudicar os recorrentes, uma vez que desacolheu 
preliminar de suspeição alegada por Luciana Oliveira da Silva, com quem teria 
notórias desavenws. Ainda em preliminar, sustenta já ter sido processado 
pelas entrevistas concedidas à Radio Frontera FM, o que geraria litispendencia, 
podendo ser condenado em tres oportunidades pelos mesmos fatos 
(fls. 1316-1322). 

No mérito, adua que as entrevisbs não tiveram potencialidade 
) para afetar o pleito, havendo, o candidato oponente, logrado quase o dobro dos 

votos de Gadret. Ademais, o programa concedeu iguais espaços para os 
candidatos, e ele, Ricardo, não teve espaço semanal, como afirmado pela 
magistrada. Assume ter criticado a Administração Municipal. Repisa 
argumentos de Carlos Gadret. Pugna pelo provimento do recurso. 

Glait~n Luís Rodrígues Soares argumenta não terem restado 
demonstradas as irnegularidades referidas na inicial pelo MPE, pois não agi 
forma a beneficiar sua coligação ou de auferir vanbgem eleitoral. Salienta 
se pronunciou como cidadão, e não como candidato a reelei@o para o 
de vereador ou como Presidente da Câmara Municipal. Requer o provi 
do recurso, para modificaflo da sentenp (AIJE 258 - fls. 1256-61). 

Marco RaFael Gonmlez Vieira reprisa os argumen 
apresentados por Carlos e Ricardo Gadret. Afirma, ainda, que não se reele 
vereador e que se pmnunciou "como sempre fez, mesmo quando era secret 
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municipal do Governo Gediel, prefeito ora reeleito". Requer a refoma da 
sentença (fis. 4 325-1 330). 

Lucí-ina Vieira da Silva, radialista apresentadora do Programa 
Informativo da Fronteira na rádio uruguaia Frontera FM, argui preliminar de 
suspeição da juiza a quo, pelo fato de essa têlla processado em duas 
opodunidades. Ainda em preliminar, sustenta não ter legitimidade para figurar 
no polo passivo da ação, porquanto apenas apresenta o programa. 

Quanto ao mérito, alega não haver provas suficientes e que 
não restou demonstrada a potencialidade de prejuízo à lisura do pleito, at4 por 
ser, a recomnte, estranha ao processo eleitoml. Repuka inconfiavel o 
testemunho de Jaqueline Porto Brandão, por ser esta enteada e dependente 
economica de Baio C6mr Machado Souza, defensor da candidatura do 
oponente, prefeito GsdieI. Requer modiflca@o da senten~a, de modo a 
escapar à pena. de inelegibilidade (fls. 1275-1 291 ). 

Apresentadas contrarra-ões (fls. 1337-1461), subiram os 
autos. 

Nesta instância, os autos foram com vista ao procurador 
regional eleitoral, Dr. Vitor Hugo Gomes da Cunha, que opinou pelo 
conhecimento dos recursos e, ainda: a) pelo despmvimento dos recursos 
relativos à AIJE 258, se não por uso indevido de meio de comunicação, por 
abuso de poder economica; b) pelo provimento dos recursos de Carlos Silveira 
Gadret e Jdferson da Silva Pires na AIJE 238, porquanto os fatos narrados 
nessa ação encontram-se subsumidos nos fatos pelos quais foram condenados 
na AIJE 258 (fls. 1468-1505). 

6 o relatório. 

Desembargador Luiz Felipe Siiveira Bifini: 

I. PRELIMINARES 

1. Suspeiçã~ da rnagistrada 

buciana Oliveira da Silva, em seu recurço (fls. 1277-1278), 
alega a suspeiçgio da magistrada a quo, porquanto essa ajuizou demandas 
contra a recorrente em duas oportunidades: uma na Justiça uruguaia e outra no 
Foro de Quaraí. 
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Primeiramente, saliente-se não adolado o procedimento 
adequado do arC. 299 do CPC e do ar2. 29, inciso I, alínea 'c', do Código 
Eleitoral, o qual preceitua a nemssidade de autos apartados para o 
processamento de exceção de suspeiçâo, bem como o prowsso e julgamento 
perante o Tribunal Regional. 

Atente-se, ainda, para o fato de que os documentos juntados 
pela recorrente, referentes ao processo ajuizado na Justiça uruguaia 
(fls. 532-536) sequer foram traduzidos, autenticados pelo consulado brasileiro e 
registrados no ofício de tltulos e documentos, em conson%ncia com o art. "19, 
6 O ,  da Lei n. 6.045173 (Lei dos Registros Públicos), razão pela qual não 
constituem prova hábil a instruir este feito. 

No tocante à suspeição, não encontra respaldo legal. As 
hipóteses que ensejam a declaração de suspeiçao do magistrado estão 
elencadas nos artigos 135 do CPC e 20 do Código Eleitoral, nestes termos: 

Art. 135. Reputa-se fundada a suspeiçáo de parciafidade do juiz, quando: 
I - amigo intimo ou inimigo capital de qualquer das partes; 
I1 - alguma das partes b r  credora ou devedora do juiz, cfe seu cdfijuge ou de 
parentes destes, em linha reta ou na colateral ate o terceiro grau; 
I11 - herdeiro presunfivo, donafário ou empregador de alguma das parfes; 
IV - receber dádivas antes ou depois de iniciado o processo; aconselhar 
alguma das paries acerca do objeto da causa, ou subminisirar meios para 
atender as despesas do lifigio; 
V - interessado no julgamento da causa em favor de uma das parfes. 
Parágrafo único. Poderá ainda o juiz declarar-se suspeito por motivo íntimo. 

Ari. 20. Parante o Tribunal Superior, qualquer interessado poder8 arguir a 
suspeição ou impedimento dos seus membros, do Procurador-Geral ou de 
funcionários de sua Secretaria, nos casos previstos na lei processual civil ou 
penal e por motivo de parcialidade parliddria, mediante o processo 
previsto em regimento. 
Parágrafo único. Será iisgítjma a suspeiçáo quando o exçfpienh a pro 
ou, depois de maniksfada a causa, praticar ato que imporfe aceitação 
arguido. 

Das razões destaceidas pela recorrente corno fundamen 
declaração de suspeiç80, não é possível se afirmar que haja parci 
partidária da magistrada (art. 20 do Cbdigo Eleitoral) ou qualquer das hipót 
do artigo 135 do Código de Processo Civil. 

-.=----?-- 

O fato de terem litigado em duas ações - uma criminal e ou 
cível - no ano de 2006, não tem o condão de tornar suspeito o juízo para o 
exercício de suas funções junto à Justiça Eleitoral. Isso porque, entre a 
prestação jurisdicional e a proposta de transação que pôs fim aquela aç%o, 
decorridos mais de dois anos. 
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Ernbom a exceção de suspeiçlo deva ser dirigida inicialmente 
ao juiz tido por suqeito pele excipiente, awso não acolhida, deve ser 
mandada ao tribunal a que submetido o magistmdo. Nesse sentido, 6 o 
seguinte premdente do TSE: 

Mandado áe segurança. DBcisão judicial recorrível. Decisão terafoldgica. 
Exceção de suspeição. Processamento. 
- Sd se admite impetração úe mandado de mgurarrpi, wntra decisão 
judicial mcorrivel, se tal decisão puder ser tida como feratológica. 
- Na Justiça Eleitoral, como na Jusi@a Comum, a e x q ã o  de suspeição há 
de ser dirigida, inicialmente, 
ao juiz tido por suspeito pelo excipiente. 
- Acolhida a afguição pelo juiz excepb, não se instaura lide e a ação, na 
qual a arguição foi feita, há de ser submetida ao exame e julgamento de 
outro magistrado. 
- Não acolhida ar a-uiqão de suspiqão pcllo juiz, deve c?la ser mandada 
ao tribunal a que submelído o magis&a&- 
- Interpretação do art. 29, 1, c, do Código Eleitoral. 
- Mandado de segurança julgado extinto sem a apreciação do mdrito. 
(Ac. - TSE, de 30.5.2006, no MS n. 3.423, Min. Carlos Eduardo 
Caputo Bastos, São Bento do Node - RN.) 

Na espécie, a magistrada a quo declarou expressamente em 
seu despacho saneador (fls. 640-652) que: 

(...) não enfendo possuir qualquer motivo de foro íntimo para me declarar 
impedida ou suspeita, motivo pelo qual me considero plenamente apta ao 
jutgamnto da causa, não havendo causa que me r e t b  a nnparciafidade. 

Assim, a investigada, apesar da falta de tecnica ale então, 
naquela oportunidade, deveria ter se insurgido peranb esta Corte, para o 
processamento e julgamento da exceção (art. 29, 1, c, do C6digo Eleitoral). 
Não o fazendo, tornou preclusa a questão. E, mesmo que assim não fosse, a 
recorrente não logrou comprovar, em momento algum, qualquer dãs hipóteses 
legais de suspeição (art. 20 do Código Eleitoral e art. 135 do CP 

Dra. Ana Beatriz Iser: 

Estou de acordo com o relator. 

Dr. Jorge Alberto Zugno: 

Também eu. I 

Br. (caro Cawalho de Bem Osório: 

Igualmente. Não vejo corno se possa sustentar essa suspeição. 
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como se houvesse alguma diferenciação no que se refere a sua posição 
processual. 
Na rsalidd, lodos, em feri-nos p r m s u a h ,  wr& "rè?presenl&os: pois 
contra os mesmos - cada um - deverá ser dirigida repmssntação para 
instaurar a investisao, a fim de exeMar a ampla defesa e o contraditório, 
bem como, se julgada pracadente a representação, sofmr a sanção de 
inelegibilidade para as elei@es a se realizarem nos ír&s anos 
subsequentes à eleição em que se verificou. 

No caso, resta incontroverso que a recowente conduziu os 
programas de rádio objeto desta investigação judicial, razão pela qual, em tese, 
pode, sim, ter contribuído pa,ra a prdtica dos atos abusivos sob apreciação 
judicial. Dessai-Le, afasta-se também esta preliminar. 

Tampouco deve ser acolhida a preliminar de litispendência 
arguida pelo representado Ricardo Olaeehea Gadret, no condizente aos 
Processos ns. 136.036108, 261 .O36108 e 258.036/08. 

A Representação n. "16.036108 foi ajuizada pelo Partido da 
República contra Ricarda Qlaechea Gadret e Luciana Oliveira da Silva, pela 
prática de propaganda eleitoral exiemporinea, visando B condenaç5io dos 
demandados nas penas do parágrafo 3' do arli. 36 da Lei n. 9.504197, 
consistente em multa (cópia da sentença às fls, 271-290). 

A Investigação Judicial n. 261.036108, ajuimda 
a Força do Povo (PMDB - PSDB - PPS - PR - PRB - PP) 
Gadret refere-se também propaganda eleitoral e>etempor$n 
Radio frontera do Uruguai, mas objetiva a condenação do re 
penas do inciso XIV do art. 22 da LC n. 64/90, qual seja, in egibilp. &E& 2011 
cassação do registro de csindidatura (apenss 01). - 9 # -- 

/ L/, -A 

A Investigaç~o Judicial n. 258.036108, por sua ve k , 
pelo Ministerio Piiblico Eleitoral de duaraí contra a Coligapo Corhprornisço 
com Quaral, Carlos Silveira Gadret, Claudino Farias Murillo Júnior, Claiton Luis 
Rodrigues Soares, João Carlos Alberto Pinto Vieira, Ricardo Oiaechea Gadret, 
Marco Rafael Gonzalez Vieira, Jeferson da Silva Pires e Luciana Oliveira da 
Silva, sob o argumento de ter ocorrido abuso do poder econômica é, uso 
indevido de meio de comunicação quando da realização de propaganda 
eleitoral extemporânea e ilegal em rádio com sede fora da jurisdição brasileira, 
com a difusão de noticia desabonataria ao governo local, através de entrevista 
de Jaqueline Porb Brandão. 

Perceptível, portanto, que as a@es diferem não somente 
quanto às partes, mas .Lambem quanto à causa de pedir próxima (fundamentos 
jurídicos) e remota (fundamentos fáticos), razão pela qual as demandas não 
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podem ser consideradas idênticais, a indicar o reconhecimento de 
litispendência (ar%. 301, $13 1' e zO, do CPC). 

Este reconente assevera ter ocorrido cerceamento de defesa, 
porquanto não realizada a oitiva de Rodrigo de Oliveira Vieira, promotor de 
Justiça em Alegrete e testemunha por ele arrolada. 

Da análise dos autos, vertfica-se que o juizo a quo intentou, 
inicialmente, realimr, com a maior brevidade possível, a oitiva de Rodrigo de 
Oliveira Vieira. Diante de dificuldade encontrada, contudo, ponderou ser 
desnecessária essa prova, ao considerar que ela não traria qualquer novidade 
sobre o que é versado nos autos, já que visa apurar abuso na utilimção de 
rádio uruguaia, localizada em Artigas, cujo alcance nbio atinge a Comarca de 
Alegrete, além de se tratar de filho de um dos representados, João Carlos 
Alberto Pinto Vieira, e de ser ex-vice-pmfeito enquanto era prefeito o 
investigado Carlos Silveira Gadret, durante o mandato de 1997-2000, 
concluindo, assim, que sequer prestaria compromisso (fls. 870-874). 

O promotor eleitoral de Quaraí, em sede de contrarrazões 
(fls. 1354-1 355), esclarece o ocorrido, nos seguintes termos: 

(...) a testemunha Rodrigo Vieira, por ocasião da audiência de insfrução, 
ocorrida em 26 de setembro de 2008, já tinha conhecimento da designação 
do ato, mas deixou de comparecer porque enler?âeu devesse ser intimado 
por precatória, para ser ouvido, em razão de sua condição de Promotor de 
Justiça. Esse foi o argumento apresentado pelo procurador, Dr, Eli 
Dorneles, por ocasião da arrditsncia de inslnrç&. No mesmo ato, foi 
deferida a expedição de carta precafória, com prazo de cumprimento de 48 
horas. E as cerCid0es juntadas aos autos demonstram as diversas tent 
de contato com o Dr. Rodrigo Vieira, para que este fosse ouvido 
segunda-feira, dia 29 de setembro (fls. 980-984). 
E do petitório da folha 988 constata-se que, não obstanfe a cele 
imposta legalmente para julgamento do M o ,  a tesimunha som 
segunda-feira, dia 29 de setembro, as 18h35min, informou que e 
disponível para ser ouvida - o que impediria o julgamento do feito a 
eleições municipais. 
Assim, clara a intenção de procrastinar o andamento do feito. 
Ademais, sem qmkpter ufilidade a oifiva da teslemunha para a 
dos fatos. 
Primeiro, porque a fesfmunha sequer reside em Quaraí, de modo que em 
nada acrescentaria acerca dos fatos versados na petigão inicial. 
Segundo, porque se trata de parceiro político dos requeridos, além de ter 
sido vice-Prefeiio no governo do requerido GADRET, e seu pai, o requerido 
JOÃO CARLOS ALBERTO PINTO VIEIRA, fer sido prefeito em Quaraí, 
atualmente apoiando as candidafuras do grupo dos envofvidos. 
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O magistrado i! o destinatário da prova, podendo indderir as 
dilig6ncias inúteis ou meramente protelatórias (a&. 130 do CPC), raso pela 
qual, existentes elementos suficientes para o julgamento e não verifiwda 
necessidade de maior produ@o probatória, deve o magistrado, cumprindo com 
o principio constitucional da razoável duração do processo (art. sol L 
Constituição Federal), denegar, inclusive, a oitiva de testemunha, que, no 
caso, inegavelmente, é aliada política dos investigados, tendo o próprio 
representado, em alegações finais, afirmado "iratar-se de homem público que 
por muitos anos militou, com absoluto sucesso, na política quaraiense" 
(fl. 1038). 

ImporIante, ainda, mencionar que i! infundada a exigência de 
precatória para intimação da testemunha, j% que o pro~dimento das 
investigações judiciais eleitorais prevê o comparecimento das testemunhas, 
"hd~pendentemente de intimação" (art. 22, inciso V, da LC 64/90). 

5. E)sgrava-;ão dos programas radiiof'onicos 

Quanto a esta preliminar, reproduz0 as bem-lan~adas razeies 
do parecer do procurador regional eleitoral, Dr. Vitor Wugo Gomes da Cunha 
(fls. 1481-1482): 

(...) não obstante as alegaçaes dos recorrentes quanto ao 
desconhecimento da origem das degravações dos programas radiofônicos 
apresentadas 60 Mnistério Púbko E/&brel, o fato é que os recorridos não 
as impugnaram e tampouco requereram a juntada dos CDs originais de 
áudio, prova que sd poderia por eles ser produzida, especialmente pela' 
representada radialista responsável pelo programa, na medida em que se 
trata de programa veiculado em rádio estrangeira, mesmo que para 
produzir efeitos no territ8rio nacional, não havendo como o juízo eleitoral 
requisitar à r&dio as gravações originais dos programa 
da prova, neste contexto, caberia aos representa 
outrossim, que a simples gravação ambienta1 de 
caracteriza prova ilícita, já que pmice, o ace 
comunicaçáo. 

A questão dos autos resume-se ao exame da e 
de "utilização indevida dos meios de comunicação social" ou ' 
econômicon, nos temos do art. 22 da l e i  Complementar n. 64/90, em 
decorrência do uso da rádio uruguaia, na frequ6ncia 88,3, denominada Radio 
frontera, durante o programa "Informativo da Fronteira", apresentado por 
Luciana Oliveira da Silva, com a finalidade de realizar propaganda eleitoral e de 
conteúdo inverídico e dEfamatório ao governo de Quaraí antes e durante o 
período eleitoral. 
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Registre-se que a Radío Feronfera, apesar de sediada em 
Artigas, República Oriental do Unaguai, tem seu sinal rembido no Brasil, 
principalmente em Quaraí, município com o qual faz fronteira, e o programa 
"lnfonnativo da Fronteira", inconteshvelmente, é direcionado aos munícipes de 
Quaraí. 

Convém ainda salientar a informapo trazida aos autos pelo 
Julzo Eleitoral da 3eia Zona, em sede de decisão liminar, sobre a qual não 
houve discussão nos autos. Refere a magistrada a quo (fl. 415): 

Dada a situa@o peculiar de zona de f?onfeira, diesote anlas de iniciar o 
pleito, a Justiw Eleitoral, os paalidos e &dos os envolvidos 
diretamenb nas Mw -a 
programas de rkdio e TV vr?ículados por e 
com captação de sinal m Buaraí, e oyu 
população quaraknse. 
Foi amplamente dkcutido e estuda& o tema inclusive em reunião 
realizada pek Juãtiqa Elenora1 que m n b u  com a presença do 

parlidos políticos, candidalas, sendo que 
&o se s u b m W m  à legisaqSo brasileira 
itaral jurisdição sobre as mesmas, ficou 

de lais m e i a  de comunicação 
social para dtvu/@q&o de pmpaganda eleí&r(ll, sendo que os 
envolvidos no pleito, em especial os candidatos, partidos e Coligações que 
não obseivarem tal determinação ficam sbjeitos à responsabilização 
consoante 1egislaç80 Pátria. (Grifei. ) 

Patente, portanto, que os representados eshvan a par, 
quando dos alegados atos ilícitos, da possibilidade de responsabilização, 
diante do uso indevido dos meios de camunisca@o uruguaios para fins 
eleitorais. 

Passa-se, assim, ao exame das a@es de investigação j~dja-=~----- 
) eleitoral ajuizadas perante a 3Ga Zona e objeto de recursos p &v,Go pú~li-l~i-, fZED 

representados. ~ i ~ i s t ~ ; i o  U?. ;:nc,,cinic.i~b@s 

1. AIJE n. 258 

Represenbnte-recorrido: MPE 

Representados-recorrentes: Carlos Silveira Gadret (PTd) &----------* ' 
Claudino Farias Murillo Júnior (DEM), candidatos da chapa majoritária na 
referida coliga@o; Ricardo Olaechea Gadret (PTEI), Jeferson da Silva Pires 
(PTB), Marco Rafael Gonzales Vieira e Claiton buiz Rodrigues Soares, 
candidatos a vereadores; e Luciana Oliveira da Silva, radialista responsável 
pelo programa "Informativo da Fronteira", veiculado na Radio Fronteera de 
Artigas - Uruguai e companheira do representado Jéferson da Silva Pires. 

Não merece reparos a sentenp quanto a essa ação. 
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Restou comprovado, nos autos da AIJE n. 258, a utilização da 
Radio Fruntera, durante o programa "Informativo da Fronteira", conduzido por 
Luciana Oliveira da Silva, companheira do então candidato Jéferson da Silva 
Pires, em contrariedade à legisla@o eleitoral, apewr da expressa orientaç%o 
dada pela Justiça Eleitoral naquela localidade sobre a possibilidade de 
responsabiliza@o pessoal dos envolvidos. 

O uso indevido do meio de comunicação, na especie, 
consubstancia-se na prática de propaganda eleitoral ilícita e na divulgaç%o de 
noticia sabidamente inverídica e dgamatoria dos atos do governo local. 

1.4 .i. Propaganda elelbróil iIicib 

A propaganda eleitoral somente 4 permitida após o dia 5 de 
julho do ano da elei~so (ai?. 36 da Lei n. 9.504196) e, no rAdio, durante o 
período eleitoral, ~stringe-se ao horário gratuito definido na Lei das Eleições, 
vedada a veicula@o de propaganda paga (art. 44 da Lei n. 9.504197). 

No caso, cantudo, foram realizados diversos programas em que 
buciana convidou somente candidatos da mesma coliga@o, sob pretexto de 
entrevista, a se manifestarsm sobre a política do governo de Quaraí, ocasião 
em que eles faziam alusão à eleição que se avizinhava, apontando-se como 
mais aptos ao exercício da função pública. 

Tais programas foram realizados antes e durant 
eleitoral, entre ou"uos, nos dias 12, 19 e 27 de junho; 07, 09, 18, 
julho; e 1°, 04,06,08, 1 1, 12, 14, 15, 21 e 27 de agosto do ano de -2 

Por propaganda eleitoral entende-se aquela qu 
conhecimento público, ainda que de forma dissimulada, ser o 
apto ao exerclcio do carga público, de acordo com a *as%---- 

consolidada: 

AGRAVO REGIMEMA L. RECURSO ESPECIAL. PROPAGANDA 
ELEITORAL ANTECIPADA. ARE 36 DA LEI N. 9.504197. 
CARACTERIZAÇAO. ENTREVfSTA. JORNAL. POSTERfORIDADE. 
CONVENÇÃO PARTIDÁRIA. ESCOLHA. CANDIDATO. 
I. Consignou-se no acórdão regional que a entrevista veiculada nos 
periddicos extrapolou os limites da propaganda intrapartidária, 
caracferizando-se a publicidade eleitoral favorável ao agravante e negativa 
em relação ao seu adversário. 
2. O entendimento do tribunal a quo está em sinfonia com a jurisprud&ncia 
do TSE, pois consbiltui &o de mpaganda eleeoral aquele que levar ao 
conhecimento gwal, ainda que de forma díssímulada, a candidatura, a 
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açSs wlílica ou as razões que kvern a inkrir que s benelkiáirio seja o 
mais apto para a função pública. 
3. Agravo rsgimnl-i dssprovido. 
(ARESPE 26721 - Agravo Regimental em Recurso Especial 
Eleitoral. Cuiabg - MT. Julgado em 24/09/2009. Relator 
Marcelo Henriques Ribeiro de Oliveira. Publicado no Diário da 
Justiça EletrBnico em 16/10/2009.) 

RECURSO ORDINARIO. ABUSO DE PODER POL\TICO E ECBN~MICO 
E USO INDEVIDO DOS MEIOS DE COIWUNICAÇAO SOCIAL. NAO 
OCORR&NC/A. PUMICIDADE INSTITUCIOM L E PUBLICIDADE NÃO 
INSTITUCIONAL. VEICULAÇAO NA IWRENSA ESCRITA. AUS$NCIA DE 
PROVA DA EXTENSAO DAS IRREGULARIDADES. FALTA DE 
POTENCIALIDADE PARA DESEQUILIBMR A IGUALDADE DE FORQPIS 
NO PLEITO. 

5. Para que s6ja ~onsidefada anecípada a pmwganda, da deve levar 
ao conhmimenfo gwal, ainda que de Wna dissírnukda, a 
candidatura, a açáo palí1ica ou as r a z a a  que contribuam p r a  infepír 
que o beneficiiírio 4 o mais a p b  para a FunçSo pública, ou seja, é 
preciso que, anl.lss do wriods elei@ral, se inkie o &abalho de 
captação cios votos dos ebei@res (AAG 7.967/MS, rel. Min. 
Marcelo Ribeiro, DJ de 1O.9.2008; AREspe 23.367/Pl, de minha 
relatoria, BJ de 6.8.2008). 
L..> 
I I .  Recurso ordinário náo provido. 
(R0 2346 - Recurso Ordinário. Relator Felix Fischer. 
Florianópolis - SC. Julgado em 0;1106/2009. Publicado no 
Diário da Justiça Eletrdniw em 18/09/2809.) 

Na especie, os representados criticam a gestao do governo 
municipal, para, em seguida, lembrarem que as eleições estão próxi ---V--*-- 

j momento para alterar os administradores públicos. A tftulo exemplific 
reproduz-se trecho da manifesta~ao de Ricardo Olaechea Gadret, em 
junho (fls. 102-104): ~ N F E R E  ~ 0 ~ 4  C3 OP{IGINAL 

momento checrado, os anos passam, o tempo passa (. . .). 

Nesse mesmo programa, Marco Rafael Gsnzaleâ Vieira, 
candidato a vgreador, pede votos expressamente (fl. 90): 

(,..) gostaria de frisar, e de dizer pra comunidade de Quaraí que repense 
que chegando a hora da eleição, nós temos que em primeiro lugar vota, 
não podemos de forma alguma d e  deixar o nosso mmpmrnisso como 
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cidadão brasileiro, e votar pra população tenha uma melhora, para que a 
comunidade de Quaraí tenha uma melhora com certeza mais quatro anos 
aí, que o &senvohrimento posa  voft~r pra mmunEdad8. 

O uso indevido do meio de comunicação é também 
caracterizado, no caso, pela crítica ácida ao governo local, sem que tenha sido 
oportunizado direito de deksa ao entso governo tocal, fazendo-se inclusive 
alusão ao desvio de recursos públicos. 

Programa do dia 9/6/2008, com o convidado Claudino Farias Murillo 
Jbnior (DEM), candidato a vice-prefeito (Ils. 69-76) 
Luchna: "São 72h$5min está comw o vereador CIaurJinho MuriIIo (. ..) 
essa verba que foi rspassada pela Cdrnara para a prefeitura uma época af8 
atípica, não 6, no meio, no início do ano essa verba que at6 hcje n&o foi 
utilizada para que se transforme em sjuda para aquelas pessoas que estZio 
com suas casas desiruidas no interior do município. 
O que o senhor tem a nos dizer a respilo disso? Já foi colocada por um 
grande grupo essa colocaçdo? 
Murillo: Boa tarde Luciana, boa fade a todos os ouvintes da 88.3, Luciana, 
nós já batemos em cima dessa questão uma vez que fomos pessoalmente 
at8 a localidade e de, da Sanga das Pitas (...) não pudemos admitir que 
essas pessoas esl.sjam principalmente nesses dias frios que vem fazendo 
esses dias que com chuvas que vem aconfecendo no nosso município, que 
essas pessoas estjam sobrevivendo em suas casas, enlm é hora do 
poder público estender a mão a essas pessoas, c! hora deste poder público 
que visitou as pessoas, que foi at6 a Ioc~Iidade um dia apds o acontecido 
do vendava, este mesmo o Poder Público que prometeu, que se 
comprometeu com as pessoas, 6 hora deste Poder Público chegar até 
essas pessoas e realmente fazer com que alguma coisa aconteça, então 
somos sabedons que foi enviada uma determinada quantia em 
dinheiro - R$ 40.000,00, se não me equivoco agora - do Legislativo 
Municipal para o fiecutivo. Se exisfe ainda esse dinheiro, entao eu 
deixo essa, se é que emm* =se dinheim, esse dinheíro ns?o foi 
hvesfido em alguma outra obra &te gowfno, seria interessante que 
.risse as mãm para (. . .) 
E inadmkshl que a Prefeitura Municipal de ~ u a r i í  não tenha 
R$35.000,00 para que faw a r n a ç ã o  d w a s  
totalmen& destruídas por aquek vendaval (...) 
ouvintes, eu só posso b r  que isso H m 
que R$35.000,00 a pre bn&a em c& 

Luciana: %&mos werador qm R" 3S004QO 
s ~ j a ,  hcje nós já ouvíamos outro valor, mas enfim, 
os problemas e o que se pede nesse momento é qu 
e um banheiro a j a  construído nos locais. 

Em outro programa, acusa-se o pr&eRo, ca 
de abuso do poder polltico e econômico: 

Programa do dia 12/6/2008, com o convidado Ricardo Qlaechea Gadrel 
(PfB), candidab a olor (tis. 77-83) 
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Cltili-am-se, outrossim, da rhdio para responder a acusações 
de propaganda eleitoral e~emporanea em outro veiculo, sob a alegapo do 
exercício da liberdade de imprensa em Estado estrangeiro (fl. 106): 

Felizmente aqui nós estamos no Uruguai, náo 6, e o Uruguai garanfe sim a 
liberdade de imprensa, mas ncís nesse momento e, essa talvez seja uma 
notícia em primsjra máo, nesse mente, a q d e s  qus me vMam aqui, 
Dr. Jéferson Pires, ex-vereador, Dr. Ricardo Gadret, ex-vereador, 
presidente do PDT Marco Vieira, nesse momento essas três pessoas, 
esses três líderes políticos estão sendo processados, estão sendo 
processados, pelas coisas que dizem aqui (. . .). 

No caso, os demandados sequer se desincumbimm de provar 
ter sido oportunizado aos candidatos adversários direito de defesa no mesmo 
tempo e espaço. 

Atentese, assim, para o fato de ter ocorrido ataque reiterado 
aos adversários políticos, e n30 eventual ou pontual, como querem fazer crer 
os recorrentes, razão pela qual 4 crível terem utilizado meio de comunicação 
uruguaio com o intuito de escaparem da legislaç%o brasileira, a qual prev& o 
direito de resposta (art. 58 da Lei n. 9.504197) em situações semelhantes. 

Presente tambem a irregularidade consistente no 
descumprimento do disposta no arC. 44 da Lei n. 9.504197, o qual dispõe: " 

Art. 44. A propaganda eleiioral no rádio e na televisão restringe-se ao 
horário gratuito definido nesta Lei, vedada a veicula@io de propaganda 
paga. 

Ora, 6 expressa a redaç;ão do texto legai, não permitindo a 
utiliza@o de rádio para propaganda eleitoral fora do horário gratuito. Na 
espécie, contudo, os representados, apmveitando-se do fato da sede da rhdio 
não se encontrar sob a jurisdição brasileira, malimram propaganda eleitoral. 

Caracterizado, assim, o uso indevido do meio 
porquanto utilizados programas radiofônicos, para, sob o pr 
entrevistas, fazer propaganda eleitoral extemporânea, com 
governo local, sem que fosse oportunizado direito de defesa, 
eleitoral gratuito, nos moldes do art. 22 da LC n. 64/90. 

Não deve prosperar a alegação de que s d/ "--=H 

indiscriminadamenb, entrevistas antes do período de propaga 
Resolução n. 22.718108, alterada pela Resolução n. 22.874 d 
art. 16-A, condiciona a realiza~ão de entrevistas, em tal período, a persecu@o 
da isonomia de trabmento entre os candidatos. Assim 6 que restou a redação 
do dispositivo referido: 
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Ar&, 16 Os prci-candidatos e candidatos poderão padícipar de entrevistas, 
debates e encontros antes de 6 de julho de 2008, inclusive com a 
exposiçáo de platalòrmas e pr~jefos políficos, cibs8PY-do, p fas  emissoras 
de rádio e de televisão, o dever de conkrir &atamclnfo isonomico aos 
que se encon&am em situa~ão smdhanbe (R~s .  TSE 
n. 2"1072/2002). 

Parágrafo único. Eveniruais abusos e excesssâ, assim como as demais 
formas de uso indevido do meio de comunicação, serão apurados e 
punidos nos lermos do a&. 22 da Lei Complementar n. M/90, sem 
prsjuízo da representação a que alude o art. 96 da Lei n. 9.504/97. 
(Acrescentado pela Res. n. 22874/88, de O"fO7.08.) 

Assim, resta evidente a abuso do uso do meio de comunicação 
que não se encontra sob a jurisdiçlio brasileira para influenciar no resultado do 
pleito de maneira desigual para uma das partes. 

á .i 2. D"mlgaçlo de notícia Bnverldlça 

Comprovado também que Luciana divulgou notfcia inverldica, 
consistente na declaração feita por Jaqueline Porto Brandão de que, apesar de 
ter sido encaminhada pela Secrebria Municipal de Saúde, por sete vezes, a 
Porto Alegre, não conseguiu atendimento mkdico para seu filho, Taiisson 
Geovani Brandão dos Santos. 

Consta no programa realizado no dia 04 de agosto de 2008 
(fl. 344): 

(Jaqueline) Faz horas que eu venho visjando, vi.jendo e eles sd 
embromam e nessa úlfima vez que eu fui ele não consulfou porque fizeram 
fofoca lá, e mandaram eu pedir para o Gadmt, s aí eu cheguei IIá e o doufor 
me disse que não tinha wnsulla mamada nenhuma. 
(Luciana) quando foi isso? 
(Jaqueline) foi sexta Mra o dia 19 
(Luciana) para onde viíijasfe Jaqueline. 
(Jaqueline) pra Podo Alegre. 
(Luciana) Podo Alegre? 
(Jaqueline) sim. 
(Luciana) como tu foste? 
(Jaqueline) eu fui na condução do SUS, me levaram me trouxe 
eles levaram me deixaram lá, e pegaram 6h da tards. 
(Luciana) e não havia consulia marcada? 
(Luciana) fizeste uma viagem a toa. 
{Jaqueline) a toa (. . .). 

Na verdade, houve o atendimento m&dica, em "1 de agostobe 
2008, no Hospital Conceição, em Porto Alegre, como atesh o "Boletim 'de 
Atendimento" da R. 148, o que restou, posteriormente, confirmado pela prBpria 
Jaqueline (fl. 157). 
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Ressalte-se que Luciana realizou a repomgem já ciente da 
inveracidade, pelo que consta no depoimento de Rosane de Souna Pinto, 
auxiliar administrativa e testemunha compromissada (as. 741-745), do qual se 
extrai o seguinte excedo: 

(...) fui eu que marquei, sou eu que marco, eu marco via a uma central de 
marcaçtio em Porto Alegre, e eu marquei, e eles me passam a data e eu 
preencho um documento, B o dia 02 de agosb, &pois no dia, foi numa 
sexta-feira, o dia 04 que nos procuraram me dizendo que não tinham 
realizado a consulta, onde eu eníre em contato I& com o hospifal, e foi 
confirmado que a consuita tinha acontecido, até tinham solicitado exames 
da criança, ai lava a repórter Luciana, eu passei o teldone pra ela, ela 
ouviu. Aí eu liguei para outro setor do Hospital Conceição, onde 
confirmaram as mesmas informaç&s, eu passei novamente para ela, e ela 
ouviu via telefone. 

Essa informaçgo 6 coneboi-& pelo oficio do secrethrio 
municipal da Saúde e Meio Ambiente a Bpoca (fl. 490): 

Dia 04 de agosto de 2008, esteve nesta Secretaria a Repdrter Luciana 
Oliveira, solicilando informaç6es sobre o agendamento e realizaçgo de 
consuk m 8 d h  espsciaIk8ba do pzrcbnfe mm Taiisson Giovani 
Brandão dos Santos, que segundo ela e a mãe do menor a SP Jaqueline 
Porto Brandão, estes haveriam se d61;imado a cidade de Porto Alegre no 
dia 01 de agosto do cormte ano, para a malização de consuita e conforme 
Jaqueline o menor deixou de realizar a consulla porque a mesma nc40 teria 
sido agendada por parte desta Secretaria. A referida repdrtsr foi recebida 
pela DP IWdrcia Canterelli que a encaminhou para a c~ntral de marcação de 
consulfas, para ser atendida ph SemNdora Rosans Pinto, a qual informou 
que o agendamento fora realizado, a repórter reafirmou ainda que o 
paciente não realizou a consulta A Swidora R m n e  enieTo, entrou em 
contato via telefone com a equipe msponsbvel no Hospital Conceição em 
Podo Alegre, quando então foi informada que o referido menor havia sido 
atendido sim pelo médico. Neste momento a Sent~ 
fato à repdrter, e ainda solicitou que a equipe de 
diretamente à repdrter, quanbo esta pegou o fefefo 
a realização da consulta.(. ..). 

Saliente-se que sequer foi oportunizâda defe 
meio de comunica@o, dos fatos imputados contra o governo 
pleno período eleitoral. 

Latente, portanto, o intuito de denegrir, a qu 
imagem da administração municipal, encabeçada pelo prefeito, 
reeleição, a caracterizar, tambem por essa razão, o uso indevido de meio de 
comunicação, porquanto descomprometido csm a verdade, sob a falsa 
expectativa de impunidade, haja vista a utilizapo de rádio uruguaia. 
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Os representados, de maneiras diversas, envolveram-se na 
produção dos programas de cunho eleitoral ou foram brtneficiados diretos da 
campanha realizada na rádio uruguaia. 

Cumpre observar, assim, a priori, que, em sede de 
investigaqão judicial eleitoral, suficiente o benefício com o ato abusivo e a 
potencial influencia no pleito, para que haja a responsabiliza@o dos agentes. 
Assim é que decidiu o TSE, remntemente, no seguinte prewdente: 

RECURSO ORDINARIO. E~EIÇÃO 2006. DEPUTADO FEDERAL. USO 
INDEVIDO DE MEIOS DE COAAUNICAÇÃO SOCIAL. CARACTERIZAÇÃO. 
POTENCIALIDADE DA CONDUTA. PROV/MENTO. 
6.) 
4. O e. TSE consagrou o enlendirnenfo & que qusra se m n h e c e r  o uso 
indevido de meios de comunicação social 6 ne<;essArio verilicar sua 
potencialidade para pr6juddr a lisura das e/eiçães e o quilibrio da disputa 
eleitoral (R0 763, ReL e. Min. Carlos Madeira, DJ de 3.5.2005; R 0  n. 781, 
Rel. e. Min. Peganha Mattins, DJ de 24.9.2004; R 0  n. 692, Rel. e. Min. 
Carlos Madeira, DJ de 4.3.2005). Nesse sentido, a poiencialidade somente 
se revela quando demonstrado que as dimensões das práticas abusivas são 
suficientes quebra do princípio da isonomia, em ddavor  dos candidatos 
que não se utilizam dos mesmos recursos. Na hipdtese dos autos, 
configura-se o potencial p ~ j u i z o  B lisura e ao quuibrio entre os candidatos 
nas eleições 2006. Vinhetas institucionais da TV Sudoeste transmitiram, de 
5 (cinco) a 10 (dez) vezes por dia, nos meses que antecederam às eleições 
(período vedado), a imagem do recorrido, juntamente com outras 
personalidades locais, em municípios nos quais o beneficiado obteve 
expressiva votação. O mesmo benefício não foi concedido a outros 
candidatos. 
5. Em s&e de +o ínvmli&~a@o judicial aleiboral não B necessário 
atribuir ao rtiu a prátiea de uma conduta ilegal, sendo sdicienk, para a 
pracedência da agãq o mero Wef íc io  d e k r a l  angariado com o ato 
abusivo, assim como a demonstfaçáio da pmd-1 influência do ilícito 
no reâultado do pleito (R0 n. 1.350, Rel. e. Min. Cesar Asfor Rocha, BJ de 
20.4.2007). In casu, mostra-se desnecessário um liame preciso e indene de 
dúvidas entre o recorrido e os meios de comunicação social para 
configuração do amado uso indevido dos meios de municação social, 
especialmente porque a imagem do candidato foi veiculada mediante 
modo intenso no período que antecedeu ao ceríame, tornando-se no 
prática, até mesmo para o candidato ora recorrido. Prevalece, portant 
culpa in re ipsa. 
6. Recurso ordinário provido para dedarar a ine&ibMabe do 
período de três anos, contados a partir das eleiç&s de 2006. 
(R0 1537 - Recurso Ordiniírno. Relator Felix Fischer. Be 
Horizonte - MG. Julgado em 19/08/2008. Publicado no Diár 
da Justiça em %9/8/2W8.) < 1 

Passa-se ao exarne das condulas dos repmsentados. 
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General Osório 6 uma escuridão só, as praças das vilas da cidade são uma 
vergonha, não tem brinquedos ... E esse programa cumpre esse papel, se 
está prejudicar2cEO mndidatos, aí c4 problema do ccindrO"at0, se dizer que a 
ponte está as escuras e a bandeira está rasgada, que a cidade estd às 
escuras, que a cidade estd esburaeada e que a saúdct é um caos, que se 
demora um mês, um mês e meio para se conseguir um exame laboratorial 
na Secretaria de Saúde, se os PSFs são um teatro, uma palhaçada, que os 
concursos públicos de Quarai não se pode confiar na prefeitura municipal, 
se isso 13 prsjudicar o candidato infelizmente, a lei eleitoral terá de conviver 
com isso, ou então esse programa deverá sair do ar, porque afinal, que 
função vai cumprir a imprensa se não colocar o que acontece em Quaraí? ... 
Os candidatos que não queiram que suas mmtifas ssjam desmascaradas, 
que não se candidatem!!! Ou que não mintam.. 

FI. 117 

Luciana: c..) e eu me preocupo profundamede com a sftuaçtio dos 
estagiários de prefeitura ... Profundamente, são pessoas que recebem o seu 
salário de estagiiário, p a  trabalhar 20h, e est8o trabalhando 40h, e 
nenhuma atitude é tomada, claro que e um emprego muito grande em 
Quaraí, que essas pessoas f6m se submeterem a isso, claro que ninguém 
vai ser irresponsável, inconsequente com a sua família, de sair denúncia e 
perder o emprego (. . .) 

Com relação à fabricação de fatos inverídicos e d8amatórios da 
conduta da administração local, consistente na divulgação de entrevista 
realizada com Jaqueline Porto Brandão, em que essa reclama do atendimento 
dispensado a seu. filho, restou comprovado que eram informações inveridicas, 
sobre as quais Luciana detinha conhecimento, já que obteve informação 
perante a Secretaria Municipal de Saúde (fls. 741-745), como referido acima. 

Observese que a entrevista de Jaqueline foi não só conduzida, 
mas induzida por Luciana (fls. '138-"19), tendo aquela, inclusive, registrado 

i\. ocorr4ncia por suposta ameaça, envolvendo o conteildo da entrevista e-a 
guarda do filho de Jaqueline (fl. 160). 

"12.2. Jefferson da SHva Wreâ (PTB), candidato a 
vereador eleito 

Na mesma Investigação Judicial Eleitoral n. 258, o r6u J 
alega ter concedido entrevistas na condição de cidadão, e não de can 
Não obstante, ele estava disputando a reeleição, motivo pelo qual é desc 
tal argumento. 

Tampoum cabível a arguição de que indevida a cond 
já que as entrevistas ocorreram entre março e maio de 2088, an 
convenç6es partidárias para escolha dos candidatos, porquanto as cond 
vedadas pelo arl. 22 da Lei Complementar n. 64/90 ngo estão adstritas ao 
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Fls. 20-21 
Jdferson - (...) a parlir do momenfo que feria que ser muilo incompetente o 
execrrtivo, e lodos aqueles que Ilre mmm,  e os afapfaâos juntos não 
pderiam.de ser tão incompetentes de terem 2 rnilhdes e não calçarem rua 
nenhuma (...) 

(...) ora, isso são prcjetos do Governo Federal, e que aqui em Quaraí LUZ 
para Todos e Bolsa Família chegaram Luciana, e eles tem que explicar para 
a comunidade esses aloprados e os incompetentes que manipulam esse 
sistema todo e que pofib'mmente, politiqueiramenfe querem dizer que são 
dono dos prcjetos para angariar votos na eleição (...). Agora aloprado 
nenhum não pode tomar conta Cusso como sendo seu! Para um pouquinho! 
É vergonhoso, e mentir para a população de Quaraí (...) 

FI. 22 
Jdferson - (...) É imprsssionante o descaso, o desleixo das autoridades com 
esta cidade do Quard, #mo ss animam, mm é gw ertopradm 
absurdos malucos fotais, uns malucos beleza d ~ s e s  se animam, 
Luciana, uns aloprados se animam a ir pras meios de comunicação e 
fazerem panfletagem, mentinda para a populaça, poxa mas como que 
isso poderá ser aceito por uma comunidade? Será que nâo se dão conta 
dos abusos que fazem? (...) 

Perceptível o intuito eleitoral do discurso, o qual, aliado à critica 
ao governo, lembra da possibilidade de mudança com as elei@es vindouras. 

Os termos usados, por sua vez, revelam total 
descomprometimento com uma crítica construtiva e eficiente, apoiado na 
certeza da impunidade diante da aus6ncia do direito de resposta (art. 58 da Lei 
n. 9.504/97), já que a rádio está sediada fora dos limites territoriais brasileiros 

Frise-se, ainda, que Jéferson e Luciana vivem em união 
estável, razão pela qual se mostra ainda mais plausível a parcialidade do 
programa em prol dos candidatos aliados a Jéferson. - 

1.2.3. Riearde Olaeehecr Gadrel: (PTB), candidato a 
vereador eleito 

Restou compmvada a participação de Ricardo Oia 
Gadret, candidato a vereador, no programa "lnformativp da Fron 
Extraem-se dos autos, a títuio exemplificativo, os seguintes excertos das 
manifestações: 

Programa do dia 19/6/2008 (fl. 102): 

Tu f a tms  Marco a respiro das mas e me &mbram &irna bo se 
me disse uma frase muito engraçada olha dr. tem buraco na -------- 
esperando a ver se de pular pra meio da rua, há ... é o a análise 
cidadão de nosso conterrâneo interior aí, mas diz se sinMza com as ruas 
de Quaraí são parâmetro o do abandono, que se encontra nossa 
adminisíração, as ruas não são um fato isolado, a, as ruas fazendo parte, as 
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ruas são um fermdmetro não 6, isso vale para qualquer município, você vai 
no município, voc6 avalia, uma tem uma noção da administra~ão que está 
mnbo h$a, isso d opinião minha (...I. 

Programa do dia "/@2008 (fls. 77-83): 
(. . .) 
A partir do momento que eu faço uma exahação desdida,  desproporcional 
a uma atitude do prefeito, a partir do momento que eu negligencio em 
informar as açôes negativas do governo, não 8, a patíir do momento que eu 
tenho vínculo comerciai com o governo, como caso havendo a Rádio 
Quaraí, eu nBo tenho sei se i5 presente até agora, mas o João Porto tem 
continha pelo menos cantraio de com a Prebdura Municipal, o 
outro rapaz como 6 o nome dele? 
Flávio Medeiros tem cargo de confiança do prefeiio e trabalha na Rádio 
Quaraí, será que isso tambgm não lembra a possibilidade de existir alguma 
influência no comportamento da divulgação da Rádio Quaraí (. ..). 
(...) e que fem sctu Ft&h IWladeims, de mrrfisn~ do prefeito 
municipal, radialista a prdpria 
Entgo n k  qu-ma, w qm &o se& & conhecímento da 
comunidade n30 é, e n& cama C O ~ ~ I I E ? ~ .  V o b  a fiisw, O nmso grupo 
político que =Lá em Irabalho mmanamte a í  p a ,  pra faer  c m  que sâ 
seus p6candidaitos se brnem c o n h i d s ,  pra fasw com que suas 
ideias p s e m  a ser conhecidas mais adiante (.. .). 

Como se pode perceber, pmsente, nos termos do candidato, 
forte crítica ao governo da situaç2o e, ainda antes de iniciado o período de 
campanha eleitoral, a clara alusão a sua candidatura e à de Carlos Gadret, seu 
pai, como sendo mais aptos ao exercicio do mandato de vereador e prefeito, 
respectivamente. 

A forte crítica ao governo local e a anúncio da candidatura 
persistem nos outros programas dos quais participou em 19 de junho 
(fls. 102-104) e em 27 de junho (fls. 124-126). 

Sabedor da impossibilidade de a Justiça ~leitoial brasileira 
exercer seu múnus perante aquela rádio, para que fosse garantido eventual 
direito de resposla ou apurados ilícitos eleitorais, o candida 
de comuniccição existente no lado uruguaio, com ampla audi 

Deve Carlos Silveira Gadret ser ~sponsabil 
sido o maior beneficiado com a propaganda eleitoral --- 
porquanto direcionada à sua candidatura e à Coligago 
Quaraí, formada para sua mndidatura a prefeito. Nesse 
recente juríspnidência do TSE: 

(...) é assente na jurispmdência desta Cor& que, para a apuraçao de 
abuso de Wer, pouco impoda a pa&icipação do benefíciário na 
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(ARESPP 26035 - Agravo Regimental em Recurso Especial 
Eleitoral - Medina - MG. Julgado em 151512007. Relator Jose 
Gerardo Grossi. Publicetdo no Diário de Jusfiça em 29/6/2007.) 

Como bem referido pelo procurador regional eleitoral, Dr. Vitor 
Hugo Gomes da Cunha, em seu parecer: 

Para a caracterização do uso indevido dos meios de comunicação 6 
necessário que o ilícito perpetrado tenha tido pofencialidade para afetar a 
normalidade ou a lsgíb'midade do pfeiio. N a  se irafa de nexo de 
causalidade a exigir a demonstraçáo de causa e efeito entre a ação e o 
resultado das urnas Basta quca o atq Pommdo-se em consideraçi50 as 
circunstilncias e a cowntura em que foi praticado, s ~ j a  apto a influir de 
forma ilícita sobre a livre vontade popular. Dai falar-se em potencialidade e 
não em nexo de causalidade. 6 bem protegido 6 a normalidade e a 
legitimidade das eleições e o que se pune B a ~ilização indevida ou 
abusiva de alguma bas e s de po&r de mnrobo a a&& esses valores 
com o okjefivo de favomer determinada candidatura. Ou seja, a ação resta 
cometida mesmo que não consiga awgir ssu okjetivo, mesmo que o 
candidato n8o se eleja (restando, nesse caso, a puni~ão de inelegibilidads), 
ou mesmo que obtenha votação inferjor à obtida em plsito anterior. Tal 
conclus8o fica clara diante da possibilidade, pMeilamente viável da Justiça 
Eleitoral condenar candidato em ação de investigação judicial eleitoral 
mesmo anfes da reaiimç& do pfeito, hipótese em que ser4 cassado o 
registro de sua candidatura (LC n. 64/90, art. 22, XIV e Xb). 

Na espbcie, restou inequívoca a realizago de diversos 
programas na rádio uruguaia antes e durante o período eleitoral, caracterizados 
pela manifestação de candidatos a vereança e por inúmeras críticas ao 
governo local. 

1.2.5. Glaudino Farias Munllo Júnier (DEM), bpoca, 
vereador s candidato a vlce-prefeito 

aII\LII<.:1*ww*u .I*.-lsl-Xlillll"- 

Por diversas vezes, Claudino Farias b&&p;~: i- EEEIV~L 
manifestou-se na rádio, fazendo-se cmr como o mais apta a d@~jil l~i?i i : : ' ,~?)e~ 

pública. :.'l!ld) 0 C)EIGII\Jb81, 

Seguem trechos ilustrativos dessa conduta: 

Programa do dia 09/ôí2008 (fls. 69-76): 

Murillo: (...) então é hora & púMiw esfendw a mã 
e hora deste poder público u as pessoas, que foi até a localidade 
um dia após o acontecido do v&, e& mesmo o Público que 
prometeu, que se comprometeu com as pessoas, e hora deste Poder 
Público chegar até essas pessoas e realmente ... fazer com que alguma 
coisa aconteça, então somos sabedores que foi enviada uma, uma, uma 
determinada quantia em dinheiro R$40.000,00, se nâo me equivoco agora 
do Legislatiw, Municipaf para o EXBC-, se existe ainda esse dinheiro, 
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então eu deixo essa, se B que exisfe esse dinheiro, esse dinheiro não foi 
investido em alguma outra obra deste governo, seria interessante que 
abrisse as /naos pam estas pessoas, só sráo m adrnffir que o 
município, estávamos conversando com o Dr. Jéferson Pires, entorno, que 
se gaste R$ 30.000,00, R$ 35.0.00,00, para arrumar essas 7 casas aí, e 
inadmissível que o pmWo que o Executivo Municipal não disponha de 
R$35.000,00, para arrumar essas casas. (...) E inadmissível que a 
Prefeilura Municipal de Quaraí não tenha R$ 35.000,00 para que faça 
arrumação dessas casas (...) isso é má vontade porque acredito que 
R$35.000,00 a prefeitura tenha em caixa pra fazer essa obra. 

FI. 71 

Murillo: (...) espero das promessas feitas pelo Governo Municipal que façam 
que façam alguma coisa de efetivo e que se selecione o problema quem 
está com problema, que não tente solucionar problemas com quem não 
estd com problemas, eu falo cfaramente nssm caso, Luciana, caso que o 
Poder Pirblico oferece vantagens para pessoas que não estão necessitando 
por ssjam elas amigas deste ou daquele (...)- 

FI. 72 

Murillo: (...) se estivesse comando a CPI, se estivesse conseguido 
aprovação dessa CPI que eu faria se chegasse esse determinado 
momento, o senhor Carlos L m  dizendo que foi o senhw Jogo Carlos Gedid 
que fraudou os concursos, ao melhor que fraudou a pedido do senhor João 
Carlos Gsdiel, e o senhor João Carlos Gediel p f e i i o  dizendo que não, o 
que eu faria, daria uma acareação entre essas duas pessoas, eu chamaria 
as duas pessoas para uma audigncia, como faria uma acareação, e daí e 
um procedimento que a polícia faz, em procedimento acredifo eu que oufras 
esfera da investigação devam ser feito. 

Murilo: (...) chegou aí6 mim Lucima fem uma 
melhor, contratada do executivo municipal que e 
três seus funcionários canfrato seis, sete e 
R$ 120,00 mensais pra essas criaturas Luciana, então essas pessoas como 
ú' disse, da f a h  de emprego, da falia de oporiunidade, estão se humilhando 
(.. .) pra que essas pessoas que sirvam de cabo eieitsral tais em um próximo 
pleito, enfão é uma irregularidade gravíssima (..) não me custa acreditar 
Luciana, porque tarifas b&arMiiades que a genfe mrn acompanhando por 
parte do executivo municipal, tanta coisa que se esta acontecendo isso ~ s i " ~ ~ . i r - < a i - ~ ~ ~ ~  a* . , 
parece já me, já me soa como normal vindo de onde esbá vindo Luciana, !':[-I ~ J ; ' J  I(- 1 , ,;JF,L?,~L i 
soa como normal, mas nós não nos calamos aIguBm pode dker que I i ( I L  , , -)lpi,,?l,,,,;Ft2s i 
venhamos fazendo uma política de denuncismo, estamos fazendo Lu t 
estamos fazendo assim, porque como nós chega os fatos eu não me o v . "t llS (1 S1FiEGii??~l 1 
eu passo para a autoridade competente (. . .). 
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A pobncialidade lesiva da conduta msb consubstanciada no 
fato de a rádio ter ampla difusão em Quamí, sendo o programa "lnfomativo da 
Fronteira" direcionado aos eleibres do município, e, comprovadamente, tendo 
realizado campanha antes e durante o período eleitoral quase diadamente, 
durante meses, em prol dos reprmnbdos. 

Incontroverso, nos autos, que o público quaraiense era o 
destinatário do programa, tanto que denominado "Informativo da Fronteira", em 
portugu6s, e comandado por radialista brasileira, Luciana Oliveira da Silva. 

'l Ademais, para um município com pouco mais de 18 mil 
eleitores, como Quaraí, a divulga@o de programas sucessivos, por horas, a 
beneficiar apenas os membros da mesma coligat-o, torna despmporcional a 
disputa ao pleito contra os adversários políticos que contavam apenas com o 
horário eleitoral gratuito nas rádios bmsileiras (ar?. 44 da Lei n. 9.504197). 

Observe-se, ainda, que, ao contrário do que pretendem fazer 
crer os recormntes, não 4 nesessária a vitória nas urnas para que 
caracterizado fique o ilícito eleitoral. A potencialidade lesiva resQ mracterizada 
pela desproporcionalidade dos meios utili-ados na disputa eleitoral, a qual 
prima pela isonomia de forças a legitima-la. Nesse sentido decidiu o TSE 
resentemente: 

RECURSO O R D I ~ R I O .  E6ElÇÕES 2006. A ÇÃO DE I ~ T I G A Ç Ã O  
JUDICIAL ELEITOFZAL. CANDIDATO. DEPUTADO FEDERAL. 
SECRETARIO DE COWNICAÇAO. USO IMDNTDO DOS MEIOS DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL. ABUSO DO PODER POL/TICO E 
ECONOMICO. POTENCIAL LESIVO CONF{GURADO. RECURSO 
PROVIDO. INELEGIBILIBA DE. 
1. O nexo de causalidade quanto i3 inIIuSncia eondulas no pie& 
elei(ora1 é @o somenrc? indkiárlo, sendo rio demonstrar, 
de plano, que QS atos praGcadss ItDfarn da do resultado da 
competiç5o; basb -sair, d m  aufw, a proBabi1idElds de que os fatos 
se revestiram de desproporcionalidad de m e i a  (Ac. n. 1.362/PR, rel. 
designado Min. Cartas àyres Brifo, M E  de 6.4.2009). 
2. As provas dos aufos demonstram que 

com a publicação de matérias a seu respeito em jornais e revis 
empresas de comunicação foram contratadas pela prefeitura, sem 
para a divulgaç30 de propaganda instífucional. 
3, A maciça divulgqão de matérias eiogimas a p 

4. Recurso ordinário provido. 1 
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(F98 1460 - Recurso Brdinásio. Relator Marcelo Henriques 
Wbeiro de Oliveira. Sgo Elernardo do Campo - SP. Julgado em 
22/09/2009. Publicado ns Diário da Justip Eletrbnico em 
1 5/4 012009. ) 

RECURSO CONTRA EXPEBIÇÃO DE DIPLOM. ELEIÇ~ES 2006. 
CAPTAÇÃO IL~CITA DE SUFFL~GIO. ABUSO DE PODER POL~T/CO E 
ECON~~MICO. USO INDEVIDO DOS ME/OS DE COMUNICAÇÃO. 
(. . .) 
6. O exame da ao muRado das 
deiçQw. lmpoda influir m transcurso 
normal e legígnro da =essaia vinculação 
com resulCado quan@allvo (R0 n. 781, re/. Min. Peçanha Martins, DJ de 
24.9.2004; R 0  752ES, rsl. Min. Fsrnando Neves, DJ &I 6.8.2004). No 
caso, a publicidade considerada irregular foi divulgada tanto pela mídia 
impressa quanto por entrevista realizada na televisão, em uma 
oportunidade. 
(. ..) 
Recurso a que se dá pfowimenlo para ~ s s a r  OS diplomas dos recorridos. 
(RCED 698 - Recurso Contra Expedição de Diploma. Relator 
Felix Fischer. Paimas - TO. Julgado em 25/4;i/2009. Publicado 
no Diário da Justiça Eletrônico em i a812009.) 

2. AIJE 238 - h e n - o  2 
Representante-recorrido: Co!iga@o A Força do Povo 
Represenhdosmcorrenbs: Gados Silveim Gadret (PTIB), 

candidato a prebito prrlcl Csligagão Compromisso com Quaraí, e JBferson 
da Silva Pirw (Pm), vereador candidato à recaleicâo e campanhelr~ da 
radialista Luciana Oliveira da Silva 

Quanto a esta ac$o, merewm provimento os recursos de 
Carlos Silveira Gadret e de JBferson da Silva Pires, porquanto incablvel a 
condenação por abuso do poder ertonômiw pelo mesmo fato que os csndenou 
pelo uso indevido do meio de comunica@o na AIJE 258. 

Na AIJE 238, apurou-se a mndula ilícita consistente no 
pagamento a Jaqueline Porto Brandão para fiaer af imago inverídica, a 
denegrir a imagem do governo local, no progrãma "lnnfom 
realizado em 4 de agosto de 2008. Ocorre que tal fato já foi 
258, razão pela qual indevida a dupla candena@o dos re 
base nos mesmos fatos. 

3. AIJE 261 e MJE 2W - Al,@nsas 1 e 3 
Representante: Coligaçaio A Forga do P0v 
Repmmnhdo-: Ricado Olaeclíea Gad -.- 

Silva Pires 

Não foram objeto de recurso. 
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h t e  o exposto, VOTO pelo despmvimento dos recursos 
relativos a AIJE n. 258 e pelo provimento dos apelos referentes a AIJE n. 238, 
para afastar a condena@o com base nesta demanda. 

(Todos de acordo.) 

') Por maioria, afashram a preliminar de suspei@o, vencida a 
Desa. Marga; e, à unanimidade, rejeitaram as demais. Tamb6m à unanimidade, 
negaram provimento aos recursos relativos à AIJE 258.036/08 e proveram os 
referentes A AIJE 238.036/08. 
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PROCESSO AIJE 73 (405066-24.2008.6.21.0000) 
PROCEDÊNCIA: QUARA~ 
EMBARGANTES: RICARDO OLAECHEA GADRET, CARLOS SILVEIRA 

GADRET E JÉFERSON DA SILVA 
EMBARGADA: JUSTIÇA ELEITORAL 
.......................................................................................................... 

Embargos de declaração. Acórdão que negou 
provimento a recursos. Alegadas omissão e 
contradição no aresto embargado. 
Decisão embargada devidamente fundamentada, 
com a apreciação dos pontos relevantes e 
controvertidos da demanda. Impossibilidade de, 
por esta via recursal, reapreciar a matéria. 
Desacolhimento. 

Vistos, etc. 

ACORDAM os juízes do Tribunal Regional Eleitoral, a 
unanimidade, ouvida a Procuradoria Regional Eleitoral e nos terrnos das notas 
taquigráficas inclusas, desacolher os presentes embargos de declaração. 

CUMPRA-SE. 

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes 
Desembargador Sylvio Baptista Neto - presidente -, Drs. Lúcia Liebling 
Kopittke, Ana Beatriz Iser, Jorge Alberto Zugno, [caro Carvalho de Bem Osório 
e Desembargadora Federal Maria de Fatima Freitas Labarrère, bem como o 
douto representante da Procuradoria Regional Eleitoral. 

Porto Alegre, 13 de janeiro de 2010. 

b a g w -  

Desembargador Luiz Felipe Silveira Difini S[:RVI;O pÚ3i.i:';':" . ' : : i Iz( l i iL - 
relator. kdji,7i~,b.+í7;i2 r!:,z .,t:;;lr::~;:-!;,:;~~.~:?s 

coll~ER': h. Lii ' :"" *m<'!.; 3 oi?\';\<lAL 
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PROCESSO AIJE 73 (405066-24.2008.6.21.0000) 
RELATOR: DESEMBARGADOR LUIZ FELIPE SILVEIRA DIFINI 
SESSÃO DE 13.1 201 0 

Ricardo Olaechea Gadret, Carlos Silveira Gadret e Jéferson da 
Silva Pires interpuseram embargos de declaração contra acórdão que afastou 
as preliminares e negou provimento aos recursos relativos a AIJE 258. 

Asseveraram que o acórdão embargado apresenta 
contradições e omissões no que se refere a preliminar de suspeição da 
magistrada de primeiro grau, ao afirmar que os documentos juntados pela 
recorrente sequer foram autenticados pelo consulado brasileiro e registrados 
no ofício de títulos e documentos. Sustentaram haver contradição no exame da 
preliminar de degravação dos programas radiofônicos, apontando a 
necessidade de uma degravação oficial, autenticada pelo Consulado Brasileiro 
e registrada no respectivo Ofício de Títulos e Documentos da Zona/Comarca, 
de acordo com o art. 129, 6O, da Lei n. 6,0151873. Alegaram, ainda, ser do 
representante o Ônus da prova da parcialidade dos programas de rádio, 
afirmando tratar-se de meras críticas ao governo local. Arguiram omissão, por 
falta de amparo legal, na condenação de Carlos Silveira Gadret. Requereram o 
provimento, para complementação da jurisdição e saneamento dos vícios, 
inclusive com a reforma do julgado (fls. 1540-1 543). 

I 
É o relatório. I 

VOTO 1 
Os presentes embargos não merecem ser acolv @wTãwe, 

manifesta ausência dos requisitos que viabilizam a sua oposiçã . SEPyICp F''.~BL!i!;' ' *- 9 ~ ; ~ ~ ~ ! g ~ ; < ~  (:,2!i!t.!'.:i~3'1"39s 

Os embargos de declaração servem para afas 
dúvida ou contradição que emergem do acórdão, situando a m 
deste Tribunal, nos termos do art. 275 do Código Eleitoral. 

Analisando a peça apresentada pelos embarg e 
que não se ajusta aos fins do recurso a que se refere. Sob o pr ?r*- 
contradição e omissão no acórdão atacado, força-se a rediscussãokJa matéria 
dos autos, o que não é cabível na fase de embargos de declaração. 

Descabe a arguição de que há contradição no decisum, 
porquanto restou claro que esta Corte, por maioria, não acolheu a prefacia1 de 
suspeição, uma vez que não adequada a nenhuma das hipóteses legais, e não 
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porque os documentos não foram traduzidos e autenticados pelo consulado 
brasileiro. De igual sorte, não cabe a alegação de contradição quanto as 
degravações aceitas dos programas de rádio, já que restou assente o acesso 
público, em território nacional, a esse meio de comunicação, bem como a não 
impugnação em tempo oportuno por parte dos recorrentes. 

Os embargantes pretendem, visivelmente, rediscutir matéria já 
assentada em acórdão. Restou sobejamente caracterizada nos autos a 
parcialidade dos programas radiofônicos e a responsabilidade de Carlos 
Silveira Gadret, de acordo com entendimento consolidado do TSE, motivo pelo 
qual inaceitável a alegação de ausência de fundamentação na decisão. 

1 Ante o exposto, ausente qualquer omissão ou contradição a ser 
sanada, voto pelo desacolhimento dos embargos de declaração. 

(Todos de acordo.) 

IBECISÃO 

A unanimidade, desacolheram os embargos. 
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Acompanhamento Processual e PUSH 

Acompanhamento Processual e PUSH. - Tribunal Regional Eleitoral - Rio Grande do Sul 

Obs.: Este serviço é de caráter meramente informativo, não produzindo, portanto, efeito legal. 

PROCESSO: AIJE No 73 - Ação de Investigação Judicial Eleitoral UF: RS 

No ÚNICO: 40506624.2008.621.0000 

MUNICIPIO: QUARA/ - RS 

PROTOCOLO: 387202008 - 1411 012008 17:03 

RECORRENTE: RICARDO OLAECHEA GADRET 

ADVOGADO: Eli Augusto Pinto Dorneles 

ADVOGADO: Berenice da Silva Pires 

ADVOGADO: Romeu Maciel de Oliveira Filho 

ADVOGADO: Antônio Augusto Mayer dos Santos 

RECORRENTE: MARCO RAFAEL GONZALEZ VIEIRA 

ADVOGADO: Eli Augusto Pinto Dorneles 

ADVOGADO: Berenice da Silva Pires 

ADVOGADO: Romeu Maciel de Oliveira Filho 

ADVOGADO: Antônio Augusto Mayer dos Santos 

RECORRENTE: CARLOS SILVEIRA GADRET 

1 ADVOGADO: Eli Augusto Pinto Dorneles 

ADVOGADO: Berenice da Silva Pires 

ADVOGADO: Romeu Maciel de Oliveira Filho 

ADVOGADO: Antônio Augusto Mayer dos Santos 

RECORRENTE: CLAUDINO FARIAS MURILLO JUNIOR 

ADVOGADO: Eli Augusto Pinto Dorneles 

ADVOGADO: Berenice da Silva Pires 

ADVOGADO: Romeu Maciel de Oliveira Fi(ho 

RECORRENTE: CLAITON LUIS RODRIGUES SOARES 

TRE 

N.' Origem: 00258.036108 
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ADVOGADO: 

ADVOGADO: 

ADVOGADO: 

RECORRENTE: 

ADVOGADO: 

ADVOGADO: 

ADVOGADO: 

ADVOGADO: 

RECORRENTE: 

ADVOGADO: 

ADVOGADO: 

ADVOGADO: 

ADVOGADO: 

ADVOGADO: 

RECORRIDO: 

RECORRIDO: 

ADVOGADO: 

Eli Augusto Pinto Dorneles 

Berenice da Silva Pires 

Romeu Maciel de Oliveira Filho 

LUCIANA OLIVEIRA DA SILVA 

Eli Augusto Pinto Dorneles 

Berenice da Silva Pires 

Romeu Maciel de Oliveira Filho 

Khadinne Melgarejo Maciel 

JÉFERSON DA SILVA PIRES 

Eli Augusto Pinto Dorneles 

Berenice da Silva Pires 

Romeu Maciel de Oliveira Filho 

Alcides Augusto de Oliveira 

Antônio Augusto Mayer dos Santos 

MINISTÉRIO PUBLICO ELEITORAL 

COLlGAÇhO A FORCA DO POVO (PR - PP - 

Liliane Manassi da Conceição de Castro 

PSDB - PMDB - PRB - PPS) 

ADVOGADO: Clara Manassi da Conceição de Castro 

RELATOR(A): DES. DES. LUIZ FELIPE SILVEIRA DIFINI 

RECURSO - INVESTIGAÇÁO JUDICIAL ELEITORAL 

LOCALIZAÇAO: CORIP-COORDENADORIA DE REGISTROS E INFORM. PROCESSUAIS 

i 
FASE ATUAL: 1 2  /03/2010 13:28-Juntada do  documento no 4.254/2010 

Page 2 of 6 

&? Andamento r?] Distribuição p] Despachos Decisão Petições C! Todos 
Andamentos 
Seção Data e Hora Andamento 

CORIP 11/03/2010 13:28 Juntada do documento no 
Especial do MPE. 

CORIP 26/02/2010 18:45 
'\ i 

Aguarda julgamento Agravo de Instrumento no TSE - autos na SAPRO. 

Certidão ... interposto AGRAVO DE INSTRUMENTO por RICARDO OLAECHEA GADRET, 
CORIP 24/02/2010 13:12 CARLOS SILVEIRA GADRET e JEFERSON DA SILVA PIRES em 19.02.2010, o qual fo i  

protocolado sob o n. 2960/2010 ... 

CORIP 19/02/2010 18:21 Autos Devolvidos 
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CORIP 

CORIP 

CORIP 

CORIP 

CORIP 

CORIP 

CORIP 

CORIP 

CORIP 

CORIP 

CORIP 

CORIP 

Autos Retirados (Advogado do Processo: Antônio Augusto Mayer dos Santos) 

Certidão : CERTIFICO que o despacho exarado as fls. 1592-1594 foi publicado em 
12/02/2010 no Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral do Rio Grande do Sul n. 
023110, as fls. 1-2. ?' %Ya-^ã Qn 

Aguarda publicação de decisão no DEJERS " q -?; 
\e' 

Despacho negando seguimento ao recurso especial 
Q@ * %e3 ,, 

Registrado(a) Despacho no(a) RESP NA AIJE No 73 (405066-24.2008.6.21.0000) em 
10/02/2010. Negando seguimento a Recurso EspeciaL 

Conclusão ao presidente, 

Interposto Recurso Especial (Protocolo: 1.271 12010 de 21 101 12010 17:52:27) 
interposto por Ricardo Gadret, Carlos Silveira Gadret e Jefferson Pires. 

Autos Devolvidos 

Autos Retirados (Advogado do Processo: Antônio Augusto Mayer dos Santos) 

Publicação em 18/01/2010 Diário de Justiça Eletrônico do TRE-RS N. 007 Pag. 1. 
Acórdão de 13/01/2010 do(a) E.Dcl. na AIJE no 73 (405066-24.2008.6.21.0000). 

Expedido e-mail no OF. SJICORIP no 0014-10. 

Recebido I 

COTAC 13/01 12010 18:05 Enviado para CORIP. Para providências pertinentes. 

COTAC 13/01 12010 17:57 Acórdão de 13.1.2010, assinado na sessão de julgamento 

COTAC 13/01 12010 17:55 Recebido 

CORIP 13101 I2010 17:43 Enviado para COTAC. Registrar ementa. 

CORIP 13/01/2010 17:19 Julgado E.DCL. NA AIJE No 73 (405066-24.2008.6.21.0000) em 13/01 12010. 
Acórdão Rejeitado 

CORIP 12/01/2010 16:lO Incluído na pauta da sessão de julgamento de 13.01.2010 - Embargos de 
Declaração. 

CORIP 12/01/2010 16:03 Recebido 

CRE 12/01 12010 15:32 Enviado para CORIP. Para julgamento 

i CRE 08/01 12010 14:52 Recebido 

CORIP 08/01 12010 14:39 

CORIP 08/01 12010 14:20 

CORIP 18/12/2009 14:38 

CORIP 18/12/2009 14:33 

CORIP 18/12/2009 14:27 

CORIP 17/12/2009 14:03 

COTAC 17/12/2009 13:OO 

Enviado para CRE. Conclusão Conclusão 

Opostos Embargos de Declaração (Protocolo: 281 12010 de 07/01/2010 18:54:38). 
por Ricardo Gadret, Carlos Silveira Gadret e Jefferson Pires, e substabelecimento. 

Publicação em 18/12/2009 Diário de Justiça Eletr 
Acórdão de 15/12/2009. 

Expedido e-mail no Expedido e-mail no OF. SJICO I 

Expedido e-mail no OF. SJ/CORIP 994-09. 

I 
Recebido 

I 

Enviado para CORIP. Para providências pertinent ------------- I 

I 
1 
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COTAC Acórdão de 15.12.2009, assinado na sessão de 16.12.2009 A 6 ~ 3  -2, -. 

COTAC 

CORIP 

Recebido 

Enviado para COTAC. Registrar ementa. 

CORIP 

CORIP 

Julgado AIJE No 73 em 15/12/2009. Acórdão Dado parcial provimento 

Pauta de Julgamento no 104/2009 publicada em 2711 112009. 

AIJE no 73 incluído na Pauta de Julgamento no 104/2009 . Julgamento em 
15/12/2009. 

CORIP 

CORIP Aguarda Publicação de Pauta de Julgamento. 

CORIP 

CRE 

Recebido 

Enviado para CORIP. Aguardando inclusão em pauta de julgamento. 

CRE 

CORIP 

Recebido 

Enviado para CRE. Conclusão . 

Redistribuição não automática. AO DES. LUIZ FELIPE SILVEIRA DIFINI. Assunção a 
presidência do antigo relator. 

CORIP 

CORIP Autos Devolvidos 

CORIP 

CORIP 

Autos Retirados (Advogado do Processo: Antônio Augusto Mayer dos Santos) 

Juntada do documento no 11 133/2009 petição e substabelecimento. 

CORIP 

CRE 

CRE 

CORIP 

Recebido 

Enviado para CORIP. Para vista ao advogado AIJE 73 

Recebido 

Enviado para CRE. Conclusão . 

CORIP 

CORIP 

Juntada do documento no 3281 12009 substabelecimento. 

Recebido S ~ \ J I Ç Q  ~i(j~i-\(::; F?s-~ERC,I. . . 
b;inis;&fic, ~-:#:;::':rj$:::3~~::;s 

Enviado para CORIP. Para juntada Substabelecime çig-~RE ?p-:i;i8;;; C?; '")Ri"tbXAl. CRE 

CRE Recebido 

Enviado para CRE. Conclusão . CORIP 

Parecer da PRE O MPE opina pelo provimento dos r$cu 
P 

Jéferson Pires quanto à condenação por abuso de po 
e pelo desprovimento dos recursos relativos as AIJEs 

CORIP 

CORIP 

SEXPE 

Documento Retornado . 
Documento expedido em 20/10/2008 para PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL 
DO RS 

SEXPE Recebido Solicitação de Expedição 
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CORIP 20/10/2008 18:12 Solicitação de expedição para PRE - PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL DO RS 

CORIP 

CORIP 

CORIP 

Dados do protocolo atualizados 

Dados do protocolo atualizados 
-:I &,,> c? 

Liberação da distribuição. Distribuição por prevenção em 17/10/2008 AO DES. 62 - 
SYLVIO BAPTISTA NETO 

CORIP 17/10/2008 17:30 Autuado 

CORIP 14/10/2008 18:34 Recebido 

SPROT 14/10/2008 17:04 Encaminhado 
I 
I 

SPROT 14/10/2008 17:04 Documento registrado I 
SPROT 14/10/2008 17:03 Protocolado 

Distribuição/Redistribuição 
Data Tipo Relator 

22/06/2009 Redistribuição não Automática Luiz Felipe Silveira Difini 

17/10/2008 Distribuição por prevenção Sylvio Baptista Neto 

Justificativa 

Assunção a presidência do antigo relator. 

Despacho 

Despacho em 10/02/2010 - RESP no(a) AIJE No 73 Des. Sylvio Baptista Neto 
I 

$1 

Vistos, etc. 
I I 

RICARDO OLAECHEA GADRET, CARLOS SILVEIRA GADRET e JEFERSON DA SILVA PIRES, por seu procurador, com fundamento nos arts. 276, 1, 
"a" e " b  do Código Eleitoral e 121, § 4O, 1 e II da Constituição Federal, interpõem recurso especial contra acórdão deste Tribunal (fls. 1520. 
1536v) que, nos autos do processo em epígrafe, entendendo que as condutas apreciadas pela investigação, consistentes em propaganda 
política veiculada a partir de emissora de rádio localizada no estrangeiro, em fronteira com o Brasil, caracterizam abuso de poder 
econômico e uso indevido dos meios de comunicação, negou provimento aos recursos ajuizados em face de sentença exarada pela MM. 
Juíza da 36" Zona Eleitoral, mantendo a cassação dos registros de candidatura dos ora recorrentes e a sua inelegibilidade pelo período de 
três anos, afastando tão-somente a dupla condenação com base nos mesmos fatos. 

Opostos embargos de declaração (fls. 1540-1545), foram os mesmos desacolhidos (fls. 1548-1549~). I 
Nas suas razões, os recorrentes alegam, preliminarmente, que o aresto guerreado contrariou o art. 275, 1 e II do Código Eleitoral, além de 
apontar nulidade absoluta em razão da suspeição da Juíza Eleitoral e da ausência de degravação dos programas radiofônicos, em ofensa ao 
art. 333, 1 do Código de Processo Civil. No mérito, aduzem contrariedade aos arts, 44 da Lei n. 9.50497 e 22 da Lei Complementar n. 
64/90. Suscitam, ainda, dissidio jurisprudencial em relação a acórdãos provenientes do e. Tribunal Superior Eleitoral (REspe 21.369/SC, 
21.272lSP e 19.996lPR) 

I 
Presentes os pressupostos de admissibilidade dos recursos em geral: partes legitimadas, recurso regular e 
tempestivamente, eis que o acórdão dos embargos foi publicado no Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral e 
recurso foi interposto em 21 101 110 (fl. 1554). 

O apelo, todavia, não apresenta condições de prosperar na estreita via especial, pois deixou de demonstrar 
para a sua admissibilidade, quais sejam, violação a dispositivo legal ou divergência jurisprudencial. 

Inicialmente, observo que inexiste, no acórdão dos aclaratórios, qualquer ofensa aos incisos I e II do art. 27 
indicam as hipóteses de cabimento de embargos de declaração no âmbito desta Corte, porquanto foram os 
conhecidos pelo douto Desembargador-Relator, que, em face da ausência de qualquer omissão, obscuridad 
por bem os desacolher. 

E 

Da mesma forma, as preliminares de suspeição e de cerceamento de defesa não merecem guarida, vez que, de acokdo com o caput do art. 
245 da Lei Adjetiva Civil, a nulidade dos atos deve ser alegada na primeira oportunidade em que couber a parte faiarhos autos, sob pena 
de preclusão. Desta missão, tenho que os ora recorrentes não se desincumbiram, na medida em que, além de não terem formulado de 
maneira correta a exceção de suspeição, deixaram de insurgir-se, no momento processual adequado, quanto a sua não acolhida, bem como 
quanto a prova acostada aos autos, conforme restou assentado, as fls. 1524 e 1526, no acórdão proferido por esta e. Corte, in verbis: 

(...) Assim, a investigada, apesar da falta de técnica até então, naquela oportunidade, deveria ter se insurgido perante esta Corte, para o 
processamento e julgamento da exceção (art. 29, 1, c, do Código Eleitoral). Não o fazendo, tornou preclusa a questão. E, mesmo que assim 
não fosse, a recorrente não logrou comprovar, em momento algum, qualquer das hipóteses legais de suspeição (...) 
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(...) não obstante as alegações dos recorrentes quanto ao desconhecimento da origem das degravações dos programas radiofônicos. -$,' 
apresentadas ao Ministério Público Eleitoral, o fato é que os recorridos não as impugnaram (i) (grifei) 

, ; J(L -', 
, L'\ .?+,, 

. A _ >  

,Q3 d/;. Quanto ao mérito, melhor sorte não assiste aos apelantes. L .ai&, g-3 

Com efeito, não vislumbro, no acórdão guerreado, qualquer violação a letra dos artigos 44 da Lei n. 9.504197 e 22 da Lei Complementar n. 
64190, até porque neles se baseou o eminente Desembargador-Relator para exarar seu voto, como se vislumbra na respectiva 
fundamentação. 

De outra banda, tenho que não restou configurado o dissídio pretoriano, porquanto os arestos colacionados como paradigma não guardam 
similitude fática com a hipótese dos autos, revelando-se, destarte, inadmissíveis. Ademais, para o acolhimento da irresignação com base 
em tais divergências seria necessário rediscutir se as condutas apreciadas no presente feito caracterizam ou não uso indevido dos meios de 
comunicação e abuso de poder econômico, dando azo ao reexame de matéria fático-probatória, o que é defeso pelas Súmulas n. 279 do 
STF e n. 7 do STJ. 

Pelo exposto, nego seguimento ao recurso. 

Intimem-se. 

Porto Alegre, 10 de fevereiro de 2010. 

Desembargador Sylvio Baptista Neto, 

Presidente. 

Decisão Plenária 

) decisao em 151 1212009 

Por maioria, afastaram a preliminar de suspeição, vencida a Des. Marga; e, a unanimidade, rejeitaram as demais. Também a unanimidade, 
negaram provimento aos recursos relativos a AIJE 258.036108 e proveram os referentes a AIJE 238.036108. 

Petiçdes 
Protocolo Espécie Interessado(s) 

281 I2010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CARLOS SILVEIRA GADRET; JEFFERSON PIRES; RICARDO GADRET 

1.27112020 RECURSO ESPECIAL 

3.281 I2009 Documento 

OUTROS; RICARDO GADRET 

COLIGAÇÃO A FORCA DO POVO 

4.25412010 RAZOES I CONTRA-RAZOES PRE 

11 .I 3312009 PETIÇÃO I REQUERIMENTO ANTONIO AUGUSTO MAYER DOS SANTOS 



TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

AGWVO REGIMENTAL NA AÇÃO CAUTEUR No 240-34.2010.&.00.0000 - 
CLASSE 1 - QUAM~ - RIO GMNDE DO SUL. 

Relator: Ministro Marcelo Ribeiro. 
Agravante: Ricardo Olaechea Gadret. 
Advogados: Rafael Moreira Mota e outros. 
Agravante: Jefferson Pires. 
Advogados: Antônio Augusto Mayer dos Santos e outro. 

'-. 

AGRAVO REGIMENTAL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. 
AÇÃO CAUTELAR. EFEITO WSPENSIVO. RECURSO 
ESPECIAL. CASSAÇÃO. ABUSO DO PODER 
ECONÔMICO E USO INDEVIDO DOS MEIOS DE 
COMUNICAÇÃO. PMUSIBILIDADE DO DIREITO. 
AUS~NCIA. FUNDAMENTOS NÃO INFIRMADOS. 
INOVAÇÃO DE TESE. IMPOSSIBILIDADE. 
DESPROVIMENTO. 

1. A ausência de demonstração da viabilidade recursal 
impossibilita a concessão de efeito suspensivo em sede 
cautelar. 

2. A aferição da existência do fumus boni juris, 
consubstanciado na plausibilidade do direito alegado, 
compreende um juízo superficial de valor, o que não se 
confunde com o julgamento do recurso interposto. 

3. Os fundamentos da decisão agravada têm que ser 
especificamente infirmados, sob pena de subsistirem 
suas conclusóes. 

4. Não cabe inovação de teses em sede de agravo 
regimental. 

5. Desprovimento. 

Acordam os ministros do Tribunal Superior 

\ 
%, 



unanimidade, em desprover o agravo regimental, nos termos das notas k3;p4+~: 
taquigráficâs. 

I 



O SENHOR MINISTRO MARCELO RIBEIRO: Senhor 

Presidente, Ricardo Olaechea Gadret e Jeferson Pires, vereadores do Município 

de QuaraíIRS, ajuizaram ação cautelar, com pedido de liminar, visando atribuir 

efeito suspensivo a recurso especial interposto de acórdão do Tribunal Regional 

Eleitoral do Rio Grande do Sul (TREIRS), que, mantendo decisão de primeiro 

grau, julgou procedentes ações de investigação judicial eleitoral e cassou os 

registros de candidatura dos requerentes, em razão de abuso do poder 

econômico e uso indevido dos meios de comunicação (fls. 2-1 8). 

Suscitaram ofensa ao art. 275, 1 e 11, do Código Eleitoral, tendo 

em vista a rejeição dos embargos de declaração opostos perante a Corte 

Regional, com o objetivo de "obter a complementação do julgado de mérito 

face a inconsistência das questões examinadas relativamente a pontos 

sensíveis do processo" (fl. 7). 

Sustentaram que "a hipótese dos autos revela a ausência de 

um documento essencial, qual seja, a DEGRAVAÇÃO de cada programa de 

rádio" (fl. 8) e que, no caso, está caracterizada violação ao art. 212, 11, do 

Código Civil e aos princípios da ampla defesa e do devido processo legal. 

Afirmaram que a decisão embargada deveria ter reconhecido a 

suspeição da Juíza Eleitoral da 36a Zona Eleitoral de QuaraílRS, fundada na 

ocorrência de litígio entre a magistrada e a representada Luciana Oliveira da 

Silva. 

Apontaram violação ao art. 333, 1 ,  do Código de Pro 

pois "pelo fato da rádio ser estrangeira (uruguaia) é que havia a n 

de produção, pelo Ministério Público Eleitoral, de uma degrava i;<)tbq 0 OAiGiidWb B 
1, g: 

legítima e insuscetível de questionamentos" (fl. 11). i i f i f k  2011 
#/ 

Argumentaram que "a ausência de uma degravação 

pelo Consulado Brasileiro e registrada no respectivo Ofício de xfítulos 

e Documentos da Zona/Comarca, em consonância com o art. 129, 3 6O, da 

fi 
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Lei n. 6.015ff3 impede o reconhecimento da degravação presente aos autos G&a Ge(32 

como prova hábil a instruir este feito" (fl. 1 1). 

Alegaram que na fundamentação da decisão recorrida não 

houve referência a apologia de natureza eleitoral ou a programas e 

plataformas eleitorais. 

Aduziram que o cumprimento do acórdão deve aguardar o seu 

trânsito em julgado, nos termos do art. 15 da Lei Complementar no 64/90. 

Sustentaram que a extinção prematura de mandatos eletivos 

deve ser evitada e que "a concessão da liminar ora pleiteada evitará 

sucessivas e inquietantes alterações no Legislativo local" (fi. 17). 

Defenderam a presença do fumus boni juns, que autoriza a 

concessão de efeito suspensivo a recurso pendente de juízo de 

admissibilidade, e do periculum in mora, evidenciado na iminente convocação 

dos suplentes, determinada pelo acórdão guerreado. 

Requereram o deferimento da liminar, para que sejam 

mantidos em seus cargos, "até determinação em sentido contrário, tornando 

sem efeito ou insubsistente o eventual recálculo de quocientes m8CBOi",' ~"..'-- ,.-"..','" 

f'i> *:.'li,,{;:;; ; :;;,:~;' ;:,;::,')EgJ,!,, 1 
de suplentes convocados [ . . .I1'  (fl. 17). &!ic (:; , ; . . . 

L 

Neguei seguimento a cautelar (fls. 91-94). 

Daí o presente agravo regimental (fls. 96-102). 

Reiteram os argumentos e afirmam que não foi a --i-IIc 

Tribunal Regional a potencialidade lesiva dos atos, uma vez que não se &~ontou 

"correspondência entre essa conduta e o resultado das eleições" (fl. 100). 

Reafirmam a tese de ilicitude da prova, decorrente da ausência 

da degravação dos áudios, e ressaltam que, "se a prova que serviu de 

fundamento para a condenação dos ora Agravantes, (sic) carece de licitude e 

não atende os requisitos da nossa legislação, cabe a esta Corte Eleitoral, 

afastar de plano os seus efeitos, e determinar a devolução dos mandatos para 

aqueles que a conquistaram, legitimamente nas urnas" (fl. 102). 

c o relatório. 



VOTO 

O SENHOR MINISTRO MARCELO RIBEIRO (relator): Senhor 

Presidente, eis o teor da decisão agravada (fls. 93-94): 

Em juizo preliminar, não vislumbro o fumus bonijurís. 

A Corte Regional reconheceu o abuso do poder econômico e o uso 
indevido dos meios de comunicação praticados em favor dos ora 
requerentes, em razão da "ampla difusão de publicidade política 
durante meses, enquanto os adversários limitavam-se ao horário 
eleitoral gratuito" (fl. 50). 

Afastar esse entendimento demandaria, em princípio, o reexame de 
provas, o que é inviável em sede de recurso especial. 

Quanto à alegada violação ao art. 275 do CE, os requerentes não 
demonstraram em que consistiria tal violação, o que faz incidir o 
disposto no Enunciado no 284 da Súmula do STF. 

No que tange ao argumento de que seria imprescindível a juntada 
aos autos da degravação dos programas radiofônicos, devidamente 
autenticada pelo Consulado Brasileiro e registrada em cartório, o 
Tribunal Regional, ao analisar a matéria, consignou a falta de 
impugnação oportuna à degravação apresentada pelo Ministério 
Público. 

Verifica-se das razões recursais que tal fundamento não foi infirmado 
pelos ora requerentes. 

Em relação à alegada suspeição da juíza eleitoral, assentou a Corte 
a quo que não foi proposta exceção contra a magistrada, e que, 
além disso, não foi comprovada qualquer violação ao art. 135 do 
CPC. Destaco excertos do acórdão regional (fi. 54): 

[...I deveria ter se insurgido perante esta Corte, para o 
processamento e julgamento da exceção (art. 29, 1 ,  c, do Código 
Eleitoral). Não o fazendo, tornou preclusa a questão. E, mesmo 
que assim não fosse, a recorrente não logrou comprovar, em 
momento algum, qualquer das hipóteses legais de suspeição 
(art. 20 do Código Eleitoral e ar&. 135 do CPC). 

O periculum in mora, no caso, não ficou evidenciado, considerando 
não haver nos autos notícia da execução imediata do acordão 
regional, não tendo demonstrado os requerentes a existência de 
fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Não vislumbro, portanto, neste juizo de cogni - 
plausibilidade jurídica das alegações, a ensejar 
pedido formulado 

Ante o exposto, nego seguimento tt ação cautela 
art. 36, § 6O, do Regimento Interno desta Corte. 



C I 

Os agravantes não atacam os fundamentos da decisão 
$ 

c?' 
I ' c.- 

impugnada, limitando-se a reiterar os termos da ação cautelar. 

Além disso, inovam os argumentos, ao afirmarem que a Corte 

Regional não apreciou a potencialidade lesiva dos atos, para fins da aplicação 

das sanções por abuso de poder. 

É firme o entendimento desta Corte de que os fundamentos da 

decisão agravada têm que ser especificamente infirmados, sob pena de 

subsistirem suas conclusões1; e de que não cabe inovação de teses em sede 

de agravo regimental2. 

Ressalte-se que o exame do fumus boni juris, consubstanciado 

na plausibilidade do direito alegado, compreende um juízo superficial de valor, 

o que não se confunde com o julgamento do recurso interposto. 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo regimental. I 

É o voto. 

k 

' Ac6rdáos n" 35.606IAC, rei  Min Feiix Fischer. Dje de 15.10.2009; 6,613lPR. rel  Min Joaquim .Saiposa, Dje da 
1 '.9.2009. 

' Acórdãos n0"0.490/P~. rel. Min. Ricardo Lewandowçki, DJe de 11.2.2010; 28.718/SC, rel. Min. Felix Fischer, Dje de 
1°.2.201 o. 



AgR-AC no 240-34.2010.6.00.00OO/RS. Relator: Ministro Marcelo 

Ribeiro. Agravante: Ricardo Olaechea Gadret (Advogados: Rafael Moreira Mota 

e outros). Agravante: Jefferson Pires (Advogados: Antônio Augusto Mayer dos 

Santos e outro). 

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, desproveu o agravo 

regimental, nos termos do voto do relator. 

Presidência do Sr. Ministro Ayres Britto. Presentes 

a Sra. Ministra Cármen Lúcia, os Srs. Ministros Ricardo Lewandowski, Felix 

Fischer, Fernando Gonçalves, Marcelo Ribeiro, Arnaldo Versiani e a Dra. Sandra 

Verônica Cureau, Vice-Procuradora-Geral Eleitoral. 

, lavrei a presente certidão. 
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ASSOCIAÇÃO TcISÊ co ADE 

Sr. $I% ~ P A ~ ~ C E  

Garlos AI berto Freire Resende ~s~?~;lrsnc110-~ta:il.5 

Diretor do Depadamento de Outorga de Serviços 

Em atenção ao ofício NO1 9411201 O/RADCOM/DBSlSSCE-MC, estou 
enviando cópia da Ata da Assembléia Geral, onde consta a reeleição da 
diretoria para o período 201 01201 1. 

Relação de documentos enviados. 

'00 - Cópia autenticada da Ata da Assernbldia Geral 

&5 - Quarai, 1 de junho de 201 O 
67 

bis Bewanger Veeck 
Diretor geral 
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NOTAS E PROTESTOS 
JOAO POZO CAMARGO (Tabelião) 

Fonq: 55 - 3423-1 974 
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AUTENTICO esta copia rep~ografica, e confere com a 
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ISTÉRIO DAS C I C A ~ ~ E S  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RAIDIODIFUSÃO 

Referente Ofício no A9Y4 /O ~/RADCOM~DOS/SS CE-MC de -- 25 / 8 Y  / 

proce~sonO S ~ Q O ~ .  Olmz& /of Localidade: 

Entidade 
i 
i 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
( )  Cpmpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(-) ~ k m ~ r i d á s  integralmente - Processo instruído ( T  Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

, 

Brasilia, / / AnalEsta responsável: 

SIME: ~ 

umpridas integralmente 
umpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte document 

Observações: 



ESTATUTO SOCIA;L - FLS. a 

ATA DE ALTERAÇ 
. . 

. ( 

TORIA: ~ALB)A.AT&: A* / 40 / .a41 DATO: ANOS - ART. 

mR/IBROS FZS; $22 

Analista iespons 

9 
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ADVOCACIA-GERAL DA U N I A ~  , . . 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JUR/DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS C O M U N I C A Ç ~ E S  .:.. 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ,$ . 
I' 

COTA No ~ ~ ~ / ~ O ~ O / D P F / C G C E / C O N J U R - M C / A G U  i (  4 

ASSUNTO : Autorização para execução de serviço d e  radiodifusão comunitária. hJed&Lsfdade 
de instrução complementar acerca da comprovação d e  idoneidade,dos dirigentes. 

Senhor Coordenador do Departamento d e  Outorga d e ,  Serviços de  
. Radisdifusã-o.~omunitária, . 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de  rádio e televisão atenderão à s  finalidades educativas, artlsticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da famliia. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse prSiblico em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d s  livre e direto recebimento pelo piriblico em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe e m  seu art. 29 que o serviço d e  radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao  disposto no Códgo Brasileiro d e  
Telecomunicações e demals disposições legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de  Telecomunicações trata da 
necessidade da comprovação d e  idoneidade daqueles que  pretendem executar serviço d e  
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princlpios setoriais que regulamentam a atividade d e  radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuitupersonae. 

CONSIDERANDO a necessidade de  verificação da  idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço d e  radiodifusão comunitária. 

5 5 <  c 

1. 
v 

Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que passe a adotar as  
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 

'r consideradas aptas à execução do serviço de  radiodifusão comunitária. 
i 

% .  2. Informo que para tanto deverão s e r  exigidas dos dirigentes-associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (justiça Comum e Federal) dos Qltim'os 5 (cinco) anos do 
local de  residêncía, bem como se em desfavor destes há existência ' d e  imputação de 
execução d e  serviço d e  radiodifusão clandestina. 

3. Este é o motivo 

Coordenador-Geral d e  



ISTIÉMO DAS C 0  C A C ~ E S  
SECRIE ~ i r C A ç Ã 0  E L E ~ ~ M C A  

RGA DE SERWÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliafDF 

Fone: (61) 311-6177-Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO TCWÊ COMUNIDADE 
Localidade: Q UIF: RS 

Processo: 53000.010026/08 

Em atendimento a Cota no 261120 1 OIDPFICGCEICONJUR-MCIAGU, anexada à folha 
225 dos autos, informo o que se segue: 

Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina nos últimos 5 
anos, em que constem razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas, nome/CPF/RG dos dirigentes 
ou CNPJ da Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR da ANATEL. 

Dessa forma, e com base na referida Cota, a entidade será oficiada para encaminhar as 
certidões de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos O5(cinco) anos do local de 
residência, de todos os diretores ou cargos similares. - 

Brasília, 22 de outubro de 20 10. 



S T ~ N O  DAS eo CAÇÕES 
DE SERVIÇOS DE L O M ~ C A Ç Á O  E L E ~ ~ N I C A  

NTO DE OUTORGA DE SERVICOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300' - 70044-900 - BrasíliaíDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 31 1-6617 

Oficio no 64 1 L20 1 ORADCOMiDOSIS§CE-MC 

Brasília, $6 de de 2010. 

Ao Senhor 
Fábio Berwanger Veeck 
Associação Tchê Comunidade. 
Avenida 07 de Setembro, 1247, Centro 
97.560-000 1 Quaraí / RS 

1 
Assunto: Solicitação de Documentação ~ 

I 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.010026/08, na localidade 
de Quarai 1 RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) Em atenção à COTA No 2611201 O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, que solicita 
a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que 
forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos OS(cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 

,"*,- a. * 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Diretor do Departamento de Out$rga de Serviços 
, -------- 

NF - DOSISSCE-MC 



Sr. 
Carlos Albergo Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Em atenção ao oficio No 671 11201 OIRADCOMIDOSISSCE-MC de 26 de 
outubro de 201 0, estou enviando a documentação, solicitada abaixo 
relacionada. 

Relação de documentos enviados. 

'4 - Certidão de feito criminal da justiqa estadual e federal de todos os diretores 
da Associação TchG Comunidade. 

29 de novembro de 2010 

I UIfdiSf DA8 C0MUNIC.Q Q~J&EJ 

Diretor geral %IRA8fL18 - DF 



SISTEMA THEMIS 

~ á g .  9/1 

Comarca de Quaraí 

Certifico que, consultando o banco de dados estadual, 
relativo aos registros de condenação criminal, constatei nada haver 
contra: 
Fabio Berwanger Veeck * * * * * * * * * * * * * * * X * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  

sexo masculino, vivo, cor branca, casado,***************************** 
RG 6013081226/RS, CPF 38042304072, brasileiro nato,******************* 
nascido em 31/01/1963,************************************************ 
em Sao Sebastiao do Cai Rs, RS - Brasil,****************************** 
filho ................................................................ 
Shirley Cecilia Berwanger Veeck,****k********************************* 
Carlos 0dilon Veeck**k********************X**************** 

Dou fé. 

Quaraí, 29 de novembro de 2010, às llh O in /i 0 
CUSTAS: R$ 3/20 (NIHIL) 

0,1500 URC 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até às 18h30min de ontem. 
Nas seguintes Comarcas os processos estão atualizados somente até a 
data indicada: Bento Gonçalves - 22/11/2010. 



SISTEMA T H E N I S  I 

Comarca de Quaraí 

C E R T I D Ã O  N E G A T I V A  

Certifico que, consultando o banco de dados estadual, 
relativo aos registros de condenação criminal, constatei nada haver 
contra : 
Thaise Cunha Corres . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
sexo feminino, vivo, cor branca, solteiro,**************************** 
RG 9075191347/RS, brasileiro nato,************************************ 
nascido em 13/10/1984,************************************************ 
em Quarai Rs, RS - Brasil,******************************************** 
filho d e * k * * * * * k k * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  

Marta Teresinha Cunha Correa,k***********************%***************% 
Mario Raul da Rosa Correa***k***************************************** 

Dou fé 

Quaraí, 29 de novembro de 2 

CUSTAS: R$ 3,20 (NIHIL) 
0,1500 URC 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até às 18h30min de ontem. 

I 

Nas seguintes Comarcas os processos estão atualizados somente até a 
data indicada: Bento Gonçalves - 22/11/2010. 



SISTEMA THEMES 

Comarca de Quaraí 

C E R T I D Ã O  N E G A T I V A  

Certifico que, consultando o banco de dados estadual, 
relativo aos registros de condenação criminal, constatei nada haver 
contra : 
Elias Eder Temp Seibert . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
sexo masculino, vivo, cor branca, casado,***************************** 
RG 5068185007/RS, CPF 95103422034, brasileiro nato,******************* 
nascido em 11/08/1979,************************************************ 
em Rosario do Sul Rs, RS - Brasil,**"********************************* 
filho de*** * * * * * * * * * * *k** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  
Laurilda Marelia Temp Seibert,**************************************** 
 li^^^ vili Seibert*********k***************************************** 

Dou fé. 

Quaraí, 29 de novembro de 

CUSTAS: R$ 3/20 (NIHIL) 
0,1500 URC 

M&i. 1 '231 4@30 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até às 18h30min de ontem. 
Nas seguintes Comarcas os processos estão atualizados somente até a 
data indicada: Bento Gonçalves - 22/11/2010. 



PODER JUDICXARIO 
JUSTIAA FEDEML 

Certificamos que contra a 
PESSOA F~SICA: 

) FABIO BERWANGER VEECK 

CPF: 
380.423.040/72 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

a ParanB (Processo Eletranico) at6 09/11/2010 &e 01:01 
@ Rio Grande do Sul (Processo Eletranlco) atcé 09/11/2010 as 01:01 
e Sanb Caft;lrina (Processo Eletranico) atB 09/31/2010 às 01:01 
r Paraná (Processo Papel) at6 09/11/2010 8s 00:30 
e Rio Grande do Sul (Processo Papel) atB 08/11/"10 às 23:10 
a Sanlõi Catarina (Processo Papel) atB 08/11/2010 às 20:00 

CerLidão emitida em: 09/11/2010 às 10:02 (hora e data de Brasília) 

A aceibção da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") > informando o Número de Controle dbeZ174309dFb63c08~37ae73ba022ee. 



EXECUÇ~ES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JUR~DICA 

Certificamos que contra a 
PESSOA F~SICA: 

1 ELIAS EDER TE MP SEIBERT 

CPF: 
951.034.220/34 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

e Paraná (Processo Eletr6nico) atB 09/11/2010 às 01:01 
Rio Grande do Sul (Processo Eletr6nico) atB 09/11/2010 às 01:01 

@ S a n u  Cabrina (Processo EleitrGnico) atei 09/11/2010 As 01:01 
Paran% (Processo Papel) at6 09/11/2010 às 00:30 
Rio Grande do Sul (Processo Paml) atB 08/11/2010 às 23:10 
Sanla Cabrina (Pmcesso Papel) atB 08/11/2010 às 20:00 

Cerlcidão emitida em: 09/11/2010 às 10:15 (hora e data de Brasília) 

A aceitacão da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade ~ c e b e d o r a  competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle 370bef657ce8ae893bf18dc820d76783. 



PODER JUDICIARIQ 
3US"F"IÇA FEBEML 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamps que contra a 
PESSOA FISICA: 
THAISE CUNHA CORREA 

3 CPF: 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções 
Judiciárias Federais 

e Paraná (Processo Eletrbnico) até 18/11/2010 às 01:01 
r Rio Grande do Sul (Processo Eletranico) at6 18/11/2010 às 01:01 
e Santa Catarina (Proceçso Eletrbnico) até 18/11/2010 às 01:01 
e Paraná (Processo Papel) até 18/11/2010 às Õ0:30 

Rio Grande do Sul (Processo Papel) at6 17/11/2010 às 23:10 
r Santa Catarina (Processo Papel) atB 17/11/2010 às 20:00 

Cerlidão emitida em: 18/11/2010 às 17:Ol (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada a conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Intemet, pela autoridade m e b d o r a  
competente, através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta 
Processual/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle 
c54a7ebbb50e9ab875ã6b4a6285e20FbFb 

- 
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. SECRETARIA DE SERVI 

~eferent? Oficio no 62.d 9 /O &/RADCOMR)OSISSCE-MC . de -- 4% /do  /&$O 

processono 5 3 ~ .  O 20026 / O S  Localidade: 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) iastruído 

' ,i 
Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 

(-).Cpmprid~ parcialmente, restando a apresentação da seguinte d o ~ u m e n t ~ ~ ã o  abaixo descrita: 
() ~ u m ~ r i d a s  integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE M I L I T A D A  

Observações: 

Brasaia, I I Analista responsável: ,. 

(3 Cumpridas integralmente 
() Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documenta 

Observações: 



~ M B R O S  ns; J62c2 

a? 42, . Brasilia, / Analista responsável: 

t! i 



R T E F E ~ N C I A :  Processo nQ 53000.01002612008, protocolizado em 11 de 

março de 2008. 

OBmTO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Tchê Comunidade, município de Quaraí, 

Estado do Rio Grande do Sul; 

1. A Associação Tchê Comunidade, inscrita no CNPJ sob o número 09.389.582/0001-14, 

no Estado do Rio Grande do Sul, com sede na Avenida 7 de Setembro, 1247, Centro, no 

município de Quaraí, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme 

requerimento datado de 29 de fevereiro de 2008, subscrito por representante legal, no qual 

demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão C 

artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerem 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da Uni U. de 05/12/2007, 

com prazo final em 03/03/2008, que contempla a localidade onde pretende instalar o seu 

transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Krn entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demonstrou seu 

interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes . 
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atos constitutivo~ da entidade/doeulmel~to9 acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requeiimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei n" 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 

2.61 5, de 03.03.1998 e Norma Complementar n ~ l l 2 0 0 4 ,  de 26.01.2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

> instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 krn, com centro localizado na Av. 7 

de setembro, 1247, no município de Quaraí, Estado do Rio Grande do Sul, de coordenadas 

geográficas em 30°22'58"S de latitude e 56O27'17"W de longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 162, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 1 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE. com~atibilizacã ~o""""---" 

P".C" 'P" '  .- ..- 
;,\;:)i ,i,. .-I :,t:,!.j!:,S~,4l.. 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para i tja:atei~acsçijes 

planta de amamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dad 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a do 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "e", "h", 

"i" e "j" da Norma Complementar no 0112004, comprovante de registro da Ata de Fundação, 

cópia do CNPJ retificado da requerente, declaração de que a entidade não possui vínculo e 

documentação para assentimento prévio (conforme NOTA SAEI-AP N." 10812010 - RF datada 

de 4 de junho de 2010 da Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional, ficou 

estabelecido a inexigibilidade de ato de Assentimento Prévio para associações comunitárias) e 

certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça Comum e Federal) 

dos últimos cinco anos do local de residência em atenção ao disposto na COTA no 

26 1 120 1 O/DPFlCGCElCONJUR-MCIAGU, tendo sido solicitada a apresentação do projeto 
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técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o ""Formulário de Infomações Técnicas" - 
fls 143, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de análise de Instalação da 

Estação RadCom", constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 

163. Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 222, dos autos, corresponde ao que se segue: 

Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 96 12198 e pressupostos da Norma Complementar no 0 112004; 

ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; " b 

comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos 

manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formul 

pela comunidade; 

Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 

Complementar 0 112004; + 

declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h'" "ii" e "j9j" da 

Norma Complementar 0112004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

r certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 

Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como 

se em desfavor destes há existência de imputação execução de serviço de 

radiodifusão clandestina, em atenção ao disposto na COTA no 

26 1 I20 1 O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU. 
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10. O Depai-eamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

r nome: Associação Tchê Comunidade; 

quadro diretivo: 

f"""F".*ac*" .-I r r l i 

localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio! sr-i?,,,if: .;, , ... . ;i !\  

NOME DO DIRIGENTE 

Fábio Benvanger Veeck 

Av 7 de Setembro, 1247, município de Quarai , Estado do Rio t&&d'~ul; " * '  (*: i . ,,, ? 
OI{FERF ,, , i 3 1 ~ ' , ! * 4 l  i\ \ 

CARGO 

Diretor Presidente 

e coordenadas geográficas: 8 k b  7311 J "' , 
30" 22' 58'' de latitude e 56" 27' 17" de longitude, corres ;entes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fls. 162, bem como "Formulário de 

Thais Cunha Correa 

Elias Eder Temp Seibert 

Informações Técnicas" - fls. 143 e que se referem à localização da estação. 

Diretora Administrativa 

Diretor de Operações 

1 1. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento a Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasília, .Bd/ 3 de dezembro de 2010. 

i' Técnica 
&de da Sorvi?:) 

, ze9idifua& i«rrlunitAiíia 
S~iv.\c'/ I w c l ( d ~ ~ ~ / ~ ~ ~ 8 i a 3 E ~ ~ ~ ~  

Senhor Diretor do Departamento ck Outorga de Serviços. 

Brasília, &?J de de2010. 

G IOR 
coordenador 
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De acordo. A consideraqão do Senhor Secretário de Serviços de Comunica~âo Eletrônic 

Brasília, 2 d d  . /  de 201 0. 

OS ALBERTO FREIRE, mSEIV%)E 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório nQ O 173120 1 O/RADCOM/DOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, 2.3 de 12 de 20 10. J 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCO A EXECUç~%mOP' I 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 

No DO PROCESSO: 53000.010026108 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 1311012005. 

Brasilia, 17 de dezembro de 2010. 

Responsável: 

NF - Relatório Final - Processo no 53000.010026/08 - Local: Quarai, UF: RS Página 6 de 7 ,T: 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO NINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÁO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOÇ DE COMUNICAÇÁO ELETRONICA 

PARECER NW000/011/MMM/CGCE/CONJUR-MCJAGU 
PROCESSO NQ53000.010026/2008 
INTERESSADO: Associação Tchê Comunidade 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para exploração do serviqo de 
radiodifusão comunitária no Município de Quaraí, no Estado do Rio Grande do Sul. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais, Pelo deferimento do 
pedido. 

i__n_ -* WYl.  P l  r l ** - 
Er%rr.1-, ;"5$'1~\ i<;:, i I>>: 

v 

COTJ: ,* '!, i .Í.'V o ,?: r 4' 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrdnica submeteu ao 
crivo desta Consultoria jurídica, processo relativo a autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Quaraí, no Estado do Rio 
Grande do Sul. O Aviso de Habilitação concernente a localidade em questão foi 
publicado no Diário Oficial da União do dia O5  de  dezembro de  2007. 

2 .  O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de I 0  de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Art, 12-  As consultorias jurídicas, Órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
l- assessorar as autoridades indicadas no caput deste arçigo; 
I -  exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 

órgãos autônomos e entidades vinculadas; , i 

/I/- fixar a interpretação da Constituição, das leis. dos tratados $ /, dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida e 7  
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver I,{ 

I orientação normativa do A dvogado-Geral da União; 1 

/V- elaborar estudos e preparar hforrnações, por soliritação d4 j 

autoridade indicada no caput deste artigo; 1 
V- assistir a autoridade assessorada no controle interno dd! 

i 

legalíaade administrativa a'os atos a serem por ela pral-icados\ 
j 

ou já efetivados, e daqueles oriundos de Órgão ou entidade" 
sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) OS textos de edita1 de licitação, como OS dos respectivos contrato 
ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 

h7) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir 
dispensa, de IiciPação", 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.aov.br 
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II - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JUR~DICA 

i-d]-* 

6J 42, 
3. Necessário consignar que esta Consultoria Jurídica ao analisar os 
procedimentos relativos as outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, expediu a COTA nQ 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, onde 
recomendou a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de 
providências no sentido da verificação da idoneidade do quadro diretivo da 
entidade que irá obter a outorga do serviço público de radiodifusão comunitária, até 
pelos fins buscados pelo serviço de radiodifusão comunitária. 

4. Assim, face aos mais comezinhos princípios que regulamentam o 
setor de radiodifusão, bem como a própria Administração Pública em si, 
recomendamos que fossem carreados aos autos documentos que pudessem 
comprovar a idoneidade dos dirigentes das entidades aptas a receber o serviço, 
bem como informação acerca de eventual atuação de forma clandestina. 

5. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas a Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

6. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência. 

7. Por sua vez, informou a Secretaria Serviços de Comunicação 
Eletrônica que em face da entidade e de seus dirigentes, não há nenhum registro 
de fiscalização por operação clandestina nos últimos 5 (cinco) anos. r IlillU,~.lils.i.~l. .- ,.,.., .-. .... . .......- 

1 sEE\,iC(: ;(i:-. , ,  , :: , . ,; .., :.::i! .< ,.C i , 
5 L1 

I 
8. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em q 

, 
1.8 *i, , > ~ , * ' l ~ ! -  

III - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

9. A reauerente manifestou interesse em executar o 
Radiodifusão comui i tár ia,  nos termos do art. 12, do Regulamento do ! k e r ~ / ~ o  de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n-Q 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

'Hrt. 22. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " n 

10. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei n" 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de  1998, 
da Norma Complementar n"2198, aprovada pela Portaria nQ 191, de 06 de agosto 

~elefones: (61) 3311-6535131116197 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: coniurcarnc.ciov.br / .  
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11. A requerente foi a única entidade que demonstrou interesse n;Cr> * 
prestação do serviço, não havendo concorrentes, segundo o item 3 do Relatório nQ C3 
O173/2O1O/RADCOMlDOSlS§CE/NC ( fls. 237). 

12. Foram juntados aos autos, os atos constitutivos da entidade, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o 
seu Estatuto Social, que comprovaram a sua natureza jurídica de entidade 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 79 da Lei nQ 9612198 e art, 11 do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 261511998. 

13. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação juntada 
de acordo com as normas legais, conforme se verifica do Relatório nQ 
Ol73/2010/RADCOMlDO§/SSCE/MC ( fls. 2371241). 

14. Em relação as exigências técnicas necessárias a autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma nQ 2/98, conforme demonstrado pelo 
Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

15. Ainda foram carreados aos autos, as certidões criminais dos 
dirigentes da entidade, através da qual se denota que em face deles não existe 
nenhuma demanda que possa desabonar sua idoneidade para a execução do 
serviço de radiodifusão comunitária. 

16. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEL, 
não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca de atividade clandestina 
que pudesse recair em face da entidade, bem como de seus diri Iê/nm.T quF faz I 
com que a verificação acerca de eventual atividade clandestin ,S66%l<&ermos da 

Phliiii"itP, Recomendação do D.  Ministério Público Federal reste completa. 

c o ~ ~ ~ í ; ~ .  , , , 
. ...i .!":'!h:. . 

I 

Outorga de Serviços em seu Relatório Final, verifica-se que'o processo $e,wcontra 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os 
preceitos do art. 6", parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

18. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 3Q do art. 233 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

19. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimen 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos a Çecret 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

Esplanada dos Ministgrios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasllia - DF 
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consideração superior. 
c3 ~ 

20. Este é o Parecer que pas -. 244 o 
4% r 

.I>. 
" , " @ ~ i 3 I *  ~ 

Comunicação Eletrônica 

providências cabíveis. 
~rnot8 / 0-f 12011 
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I tDOWIf~A N2 2 5 DE 1 7  DIE F - E ~ B R E ~ R o  DE 2018. 

~ 

63, ~ I i S T R O  DE IESTDO DAS C O M W I ~ C A ~ ~ E S ,  no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 53000.01002612008, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Associaçk Tchê Comunidade, com sede na Avenida 7 de 
s~tembro, no 1247, Centro, Município de Quaraí, Estado do Rio Grande do Sul, para executar serviço de 
. 'iodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2% entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 30'22'58"s e longitude em 56°27'17"W, utilizando a ikequência 
de 104,9 W z .  

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3"o art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviqo, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4." Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BE O SILVA\ 
Ministro de Estado das Comunicações 
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j=: @ SECBETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONZGA H U ~ X I < ~ ~ - -  -- 

NTO DE OUTORGA DE SERVIGOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~&@/A 
COORDENAÇAO-GE LEGAL DE OUTORGAS . 4412:' 

COORDENAÇAO DE OUTORGA E CONSIGNACÃO DE CANAIS 
Esplanada dos ~inistériós, Bloco R, Ed. Anexo, sala 300 - oeste - 70044-900 Brasília - DF 

Fone: (61) 3311-6358 -Fax: (61) 331 1-6560 

DESPACHO No ,/c, -;l2Oll/@Oe'AN/CGLO/DEOG/SCE 

Referência Processo no : 53000.01002612008 (cópia 1) 
Assunto : Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de 

outorga originais - Serviço: Rádio Comunitária 
Interessada : Associação Tchê Comunidade 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 25, de 17 de fevereiro de 201 1, 
no Diário Oficial da União de 22 subsequente, e consoante o disposto no 3 3" do art. 223 da 
Constituição, opino pelo encaminhamento do presente processo, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para que seja 
remetido à Presidência da República. 

p"- 
Brasilia, 9 i de março de 20 1 1. 

ANA PATRICIA LESGIO CAMPOS - 

Coordenadora de onsignação de Canais 



GABrnETE DO 
COO~ENAÇÃO-610 DE SERVIÇOS DO GBBmETE 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 
70044-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Ofício n u  4 I20 1 11GM-MC 
+ t 

Brasília,25de a b r i l  de2011. 

As Senhor 
LUÍSALBERTO DOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

B 
i* 

Assunto: Encaminha anexo(§) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



Atenciosamente, 

Coordenador-Geral 
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